
Município de Mercedes
Estado do Paraná

I>a rcccr ll." i 76/2024

VTcrccdcs. 28 dc outubro de 2024

ll11ro. Sr. Scclctátio dc l)!ancjanrcnto. Administração c l'inanças,

(:011sidcl-ando as inIornlaçõcs apresentadas por Vossa Scnhoria, AU’FORIZO o Processo
l.icitatório n'’ 176/2024, na modalidade PRI'=G;\O lIT.111-RC')NICO n.' 72/2024, quc tcm por
objcto a contratação de clnprcsa para prestação de scrviços dc instalação, manutenção preventiva
c corretiva de sistemas elétricos internos e externos, de baixa tcnsão, em espaços públicos do
Município de Vlcrccdcs.

/P\

!':ncanlin Irc-sc ao Setor de l'iciLação para as providências necessárias.
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3 501 /900 3::::4:o::'-: I„ 28

Alexa nd rc (; ra un kc
l)l{EI'-El'l'O EM l,:XEllCÍC lo

1)1.:: A 1.1:X /\NI)RI': GIIAUNKI': – Prcícito cm l:xcrcício
1)ARA: 111)SON KNAUI, – Secretário de Plancj . Adm. e Finanças

/+\
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 72/2024
Processo !.icital.óri.o n' 176/2024

N

PREGAO
rk

ELETRONICO
72/2024

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

/=\

CJ38 J ETO :
Contratação, de empresa para prestação de serviços de instalação,
nrar3utenção preventiva e corretiva de sistemas elétricos internos e
externos, de baixa tensão, em espaços públicos do Município de
Mercedes.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 78.472,00 (setenta e oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 19/11/2024 às 08h00min (horário de Brasília)

LOCAL : Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/comprds/pt-br
/H'\

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
!VI en or preço por lote (único)

iviaDO DE DiSPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM – (POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: Éicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719'373/0001 -23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

l':dit.al. de Pregão l’:letrôni.co n'’ 72/202,4
Processo l.icitcttório n'’ 176/202,4

MUN TCÍl)lo DE MERCEI) ES – PR
tJ ASG : 98553 1

EDi'i-AT. DE i.ici-rAÇÃo
PREGÃO El JETRÔNICO NO, 72/2024

IJICITAÇÃO EXCI JUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POI JÍTIC A PÚBLICA “COMPRA MERCEDES” com PRIORIDADE DE

CON’ll{xiAÇ;\O A MICROEMPRES,'\ ou EMPRESA DE PEQUENO P011rE
SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL (MUNICÍPIO DE MERCEDES)

lorna-sc público, para conhecimento dos interessados, quc o MUNICÍpIO Dll
Ml':RCI':DI':S, IIstado do Paraná. sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.'’ 555, centro. CI'=P 85.998-

000. na Cidade dc Mcrccdcs–PR, através do Prcgociro designado pela Portaria n' 169/2023,
realizará licitação. na modalidade 1)RIC(IÃo. na forma 111.1':’1-RÔNiC A, nos termos da Lei nc’

14.133, çlc .!...'» Jc abri! dc 2021. c dcnlais legislação aplicável c, ainda. de acordo com as

colrdiçõcs estabelecidas ncsLc l':dita 1.

o\

Data dCI sessão: 19 de novelrrbro de 20:24.

1-1 Olá rio : 081l00nrin (oito 1loras)

1,JOcaI: Portal de Compras do Governo Federal – https://w\vw.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa : ABERTO

1. DO OB.JE'l'O

I.1. o objcto da presente licitação é a contratação, baseada na I.ci Complementar Municipal
n.'’ 073, dc 04 de junho de 2024, c no l)ccrcto Municipal n.'’ 093, dc 10 de junho de 2024

(política pública denominada “Compra Mcrccdcs”), dc cmprcsa para prestação de serviços de

instaiaçilo. manutcnção preventiva c corrctiva dc sistemas clétricos internos c cxtcrnos. de baixa

tcnsão. em espaços públicos do Município dc Mcrccdcs. através da política pública denominada

"C:c)nlpla Vlclccclcs’-. coní(rrluc condições. qualrtidadcs c exigências cstabclccidas neste l:dital c

/-'--'\

sc LiS aii cx (i s ,

1.2. A licitação é cc)Imposta por lotc único, conforme tabcla constante do ’l-crmo dc
llc i-crê nc 1 a

2. I) A PAR'l-lCIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar dcstc Pregão os interessados que cstivcrcln previamente crcdcnciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAI; e no Sistema de Compras do

Ciovcrno l"cdcral (www. gov.br/compras).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 72/2024
Processo I.icifatório n'’ 176/2024

2,1,1, os interessados dcvcrão atcndcl às condições cxigidas no cadastramento no

S ica í até o tcl-cci ro dia útil anterior à data prevista para rcccbilncnto das propostas.

2.2. o licitanlc rcsponsabiiiza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas cm seu

nonlc, assumc como í'irtucs e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados dirctanrcntc ou por seu rcprcscntantc, excluída a responsabilidade do provedor do

sistclna oil cIo órgão ou cnLidadc pl-onlotora da licitação por eventuais danos dccorrcntcs cic uso

ndcvido das credenciais dc accsso, ainda que por tcrcciros.

2.3. 11 de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pcla informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altcração dos registros tão

iogo identiFique incorrcção ou aquclcs sc torncm dcsatualizados.

2.4, A não observância do disposto no item anterior poderá cnscjar dcsclassincação no

momento da habilitação.

o\

2.5. No l>iescnle l>rocedimenlo licitcli(brio a pclriiciI)clção é exclusiva cl microemprescls e
L'nIl)I'escts cIc I)ecjtleno porle, nos tel'11ros cio CII't. 48 ( 1(1 1.ei (_:.onlj-)lelncnt(11- n'' 123. de 14 ci.c

,ic:clrl iII-O tIc :V06, ohsel-vactas CIS disposições que seguem

2,5.1 . /1 oblenção do benefício cl que se refere o item anterior jica limitada ils
lnicrt)ctrlt)t’escls e its empresas de pequeno porte que, no cimo-calendário de realização da

licilc-tção. (tincla não tenllay11 celebrado contralos corn a Adminisíração Pública cujos valores
soul(1(Ios e xlr(11)otem a receita bI-ula máxima admitida para Dns de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

2.5.2. A i.icitclção será exctusiva para a participação de micrc)empresas e empresas de

pequeno porte sediadas na região de Mercedes, composta pelos Municípios de Mercedes,

Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Paro

Br(lgudo e Entre Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei

Conlplement(Ir n.'’ 012/2009, com a redação dada pela Lei Comp!.emeniar n.'’ 073/2024, e
Arts. 8' e 9'’ (to Decreto n.' 093/2C12,4)

/x

2.5.3. '!elá prioridade tlc conlrcltação cl microemprescí OII empresa de pequeno porte
secti(tdCI em âlmbito local (Municí.pio de Mercedes), que o.feríar proposta de preços até 10%

(cic: por cenío) su!)erior ao melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complementar Municipal
n.' 0 12, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 07 3, de 2024)

2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geográficos do Município de Mercedes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Elelrônico n'’ 72/2024
Processo I.icilaíório n'’ 176/2024

2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso de

aplicação do disposto no art . 60 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e no art. 38 do Decreto
N4tmicipat n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em aio público para seleção do futuro e

eventual contratado.

2.5.6. Havendo nlais de 01 (uma) microenlpresa ou empresa de pequeno porte com

Ivo})ostcl (le t)I'eço no trIler\'ato de que Ir(11.a o subilen1 2.5.3. proceder-se-á a classificação
(t(18 lllcslttcls, elll orden1 crescente, a .fim de Ihes assegurar a prioridade em caso de

inabilit(lção d(1 imediatamente melhor classi.ficclda. As demais propostas serão ordenadas na

sequêncict . i gII(tlnreníe em ordem crescente.

2.5.7. Não h(mendo a participação de microempresas ou empresas de pequeno porte
sediadas ein âmbito local (Município de Mercedes) ou, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que trata o subitem 2.5.3, ou venham a ser inabititadas,
será o nrethor preço válido mantido parafins de futura e eventual contratação.

2.5.8. Não se aplica o disposto no sul)item 2.5. 3 caso o melhor preço válido for ofertado
por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada em âmbito local (Município de

N4ercedes} .

/-n\

2,6. Sel-á conccdido tratamento favorecido para as microcnrprcsas c empresas de pcqucno

porte, para as socicdadcs cooperativas mcncionadas no artigo 1 6 da 1.ci nc’ ] 4.133. de 2021 , para

o agricultor í-anlilial-. o produtor rural pessoa física e para o nricrocInprcc11dCdor individual -

MI':1. nos linlitcs prcvistos da L.ci C'onrplelnen tar 11Q 123. de 2006 c do I)ccrcto Municipal n.'’

1 62. cIc (>4 cic dc/cnlhl-o dc 20 15. c ílltcraçõcs postcriorcs.

r-\
2.7 Não poderão disputar csta licitação:

2,7,1 aquele que não atenda às condições deste I':dital c seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do antcprojcto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica. quando a licitação vcrsar sobre serviços ou fornecimento dc bens a cIc rclacionados:

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela ciaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gcrcntc,

controlador. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto. rcsponsávcl técnico ou subcontratado. quando a licitação vcrsar sobre scrviços ou

Í-ornccinlcl IIt) LIC bcns a cIa ncccsit’trios;

2.7'4. pessoa fisica ou jurídica que se cncontrc. ao tcmpo da licitação, impossibiiitada dc

l)articipal' da licitaÇão CIn decorrência de sa11ção que Ihe foi imposta;

Rtla Dr. Oswakdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Processo I.icitatório n'’ 176/2024

2.7.5. aquclc que mantenha vínculo dc natureza técnica, comercial, econômica,

íinanccira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agcntc

público quo desempenho função na licitação ou atuo na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o tcrcclro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou cc)ligadas, nos termos da I.ci n'’ 6.404. dc
t 5 dc dc/clrrbro dc 1 976. concorrendo cntrc si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos antcriorcs à divulgação do cditai

tenha sido conctcnada judicialmclrtc. colm trânsito cm julgado, por cxploração dc trabalho
inIantii, por submissão dc tl-í\balhadorcs a condições análogas às dc cscravo ou por

contratação dc adolcsccntcs nos casos vcdados pela Icgislação trabalhista;

Ppq\

2.7,8. agente público do órgão ou entidade licitantc;

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme i.tem 12 do Termo de

Ref-el-ên cia ;

2.7.10.

condição ;

Organizações da Sociccladc Civil dc Interesse Público - OS(:IP, atuando ncssa

2.7.11 Empresas com sede em local diverso do citado no sul)item 2.5.2;

2.7.12. Não poderá participar. dircta ou indiretamente. da licitação ou da cxccução do

colrlratcl ilgcntc público do órgão ou entidade contratante. dcvcndo scr observadas as situações

tjtle possalrr cc)níigurar conílito dc inLcrcsscs no exercÍcio ou após o cxcrcício do cargo ou

cmprcgo. nos tcrnros cta lcgislação quc disciplina a matéria, coní'ornlc g 1 c) do art. 9'’ da i.ei ll'
1 4, 133. dc 202 1 .'n\

2.8. o itrrpctli:lrcnto dc quc trata o itcln 2.7.4 será tanlbén1 aplicado ao licitantc quc atue cna

substituição a outra DCSSOa, Física ou jurídica, com o intuito de burlar a eFetividade da sanção a

cia aplicada. inclusive a sua controladora. controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da pcrsonalidadc jurídica do licitantc.

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos c a

cmprcsa a quc sc rcfcrcm os itcns 2.7.2 c 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de

plano jamcnto da contratação, de execução da licitação ou dc gestão do contrato, desde que sob

supcrvisão exclusiva de agcntcs públicos do órgão ou entidade.

2.10. l:qLlipal-am-sc aos autores do projcto as cnlprcsas integrantes do mesmo grupo
cco 1161111 co

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 72/2024
Processo i.icitcltório n'’ 176/2024

2'11. o disposto nos itens 2.7.2 c 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço

quc incltla c(lino cncargo do contratado a elaboração do pro.icto básico c do projcto cxccutivo.
nas contratações intcgradas, c do projcto executivo, nos dcnlais rcgimcs dc cxccução.

2.12. l :ln licitações c contrataçõc:- 1 1-cat izílcias no âmbito do pro.ictos c programas parcialnlcnlc
li11anciados por agência oíicial dc cooperação cstrangcira ou por organismo íinancciro
ntcrnacionai colm recursos do í'inanciamcnto ou da contrapartida nacional, não poderá participar

IIes s;c)n lisica IILI iLlrídica quc intcgrc o rol dc pessoas sancionadas por cssas entidades ou que scja

dcclarada in idc"Inca nos termos da 1_ei nD 14.133/202 i .

+'\
2.13. A vcdação dc que trata o iLcm 2.7.8 estende-se a tcrcciro que auxilio a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

1-u lacionário ou representante de empresa que preste asscssoria técnica.

3. DA APRESENTAÇ'ÃO

IIA Bl 1,ITA ÇÃO

DA PROPOS TA E DOS DOCUMENTOS DE

3.1 . \íct l)lesenle !icilação, a .fase de hclbiíil(lção suce(terá as fases (le apresentação de

l)!ol)osl(1>; e lances e cIc julgc4nlento.

3.2. os iicitantcs cncaminhal-ão. cxclusivanlcntc por nrcio do sistema eletrônico, a proposta

com o l)l-cço ou o pcrccntua1 dc desconto. conformc o critério de julgamcnto adotado neste

cli tal. até a data e o horário estabelecidos para abcrtura da sessão pública.

3.3. Caso a 1-asc de habilitação antcccda as fascs dc apresentação do propostas c ianccs, os

icitantcs cncaminhal’ão, na forma e no prazo cstabclccidos no itcm anterior. simultaneamente os

documentos dc habilitaÇão c d proposta com o preço ou o percentual de desconto, obscrvado o
disposto nos itcns 7.1.1 c 7.12.1 deste l*:dital.

,n'\

3.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitantc dcclarará, em campo próprio do sistema,

( 1 uc :

3.4.1. está cicntc c concorda com as condiçõcs contidas no edital c seus anexos. hcnr

conlc-> cic tItle íl proposta aprcscnLada conlprccndc a intcgralidadc dos custos para atcndimcnto

dos direitos traballlistas assegurados na Constituição l'cdcral. nas leis trabalhistas, nas nornlas

inI-ralcgí lis. nas convenções coletivas dc trabalho e nos tcrmos dc ajustamento dc conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo c que cumpre p]cnamcntc os rcquisitos dc

llllbilitaçãl) clclinicltrs no ilrstlulircllto convocat(’)rio;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@rnercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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3'4.2. não emprega menor dc 1 8 anos eur trabalho noturno, perigoso ou insalubrc c

não clnprcga nrcnor dc 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz.

llos tcrlrr(rs do Ili’Qçc) 7', XXXll i. da Constittlição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho dcgradantc ou forçado, observando o
dispcrsto ncrs !.IA:hQS 111 e IV do art. 1 ' e no Inciso III do art. 5' da Constituição Federal;

3.4.4. cunrprc as cxigências dc reserva de cargos para pessoa com dcficiência c para

lcabiliLadc) da l)lcvidência Social, prcvistas cm lei e em outras normas cspccílicas.

3.5. o licitantc organizado cm cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema clctrônico, que cumpre os rcquisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133. de

202 !

,/--'\

3.6. o forncccdor enquadrado como microclnprcsa, cmprcsa dc pcqucno porto ou socicdadc

cooperativa deverá dcclarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

rcqtlisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123. de 2006. estando apto a

llstllruir do tratanrcnto íavorccido cstabc tecido cm seus arts. 42 a 49. obSCI-vado o disposto nos
$$ 1 ' ao 3'’ do art, 4'. da !...ci n.'' 14.133. dc 202 l.

3.6.1. lrcl itcnr exclusivo p:11-a participação dc nlicrocmprcsas c cnlprcsas dc pcquc110

porte, a assi natação do campo “não” inlpcdirá o prosscguinlcnto no certame, para aquele itcnr;

3_6_2. nos itcns cm que a participação não lor exclusiva para micrc)empresas c empresas

dc pcqucno pOI-tC. a assinalação do campo ''não” apenas produzirá o efeito dc o licitantc não

tcr dircito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nc’ 123. de 2006, mcsmo

que tnicroclnprcsa, empresa dc pcqucno porte ou sociedade cooperativa.

3.7, A falsidade da declaração dc que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujcitará o licitantc às sanções

previstas na Lei n') 14.133, de 2021, c neste Edital.

3.8. os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese dc a fase de

habilitação antcccdcr as fases de apresentação dc propostas c lances c de julgamento. os

cl(>cLllncntos dc llahiiitação anLcriornlcntc inscridos no sistcma. até a abcrtura da sessão pública

3.9. Não havcri'1 ordcm dc classilicação na ctapa dc aprcscntação da proposta e dos

clclCLlnlcntc)s dc hílhiliLação pcI(1 licitantc. o que ocorrerá sonrcntc após os proccdinrcntos dc

abertura da sessão pública c da íasc dc envio de lances.

3,10, SCI-ãO ci islrollihilizaclos para acesso público os documcntos que conlpõcn1 a proposta dos

icilalrLcs colrvocê.-IdOS para apresentação dc propostas. após a iasc de envio de lances.

n\
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3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitantc podcrá

paralnctrizar o scu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do

cadastl-anlcnto da proposta c obcdcccrá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo dc difcrcnça dc valores ou de pcrccntuais entre os

lalrccs. qtlc incid irá tanto CIn relaÇão aos lances intcrmcdiálios quanto cnr relação ao lancc que

cobrir a nrclhor ol’crIa; c

3.11.2. os lanccs scrão dc envio automático 1)cIo sistcnra. rcs f)citado o valor íinal mínilno,
caso estabelecido. c o intervalo de que trata o subitcm acima.

3.12, o vaI(>r linal mín inro ou o pcrccntual dc dcsconto final máximo paralnctrizado no sistema

poderá scr alterado pelo fornecedor durante a faso de disputa, sendo vedado:

3,12,1. valor superior a lance já registrado pelo forncccdor no sistema, quando adotado o

critério dc julgamento por menor prcço; c

3.12,2. pcrccntual dc desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. o valor íinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado na forma

cIo itcm 3.11 possrlirá caráter sigiloso para os dcnlais forncccdorcs c para o órgão ou cntidadc

1)rc)lrrtltola da licÊtaçãt). podcndo scr disponibilizado estrita c pcrmancntcnlcntc aos órgãos de

contrt>lc cxLcl-no c llrtcllro.

, Fn\

3.iz4. (-ahcrá ilo licitalrtc intcrcss:ldo cnr participar da licitação aconll)anhar as opcraçõcs no

sistema clctrônico durantc o processo licitatório c se responsabilizar pelo ônus dccorrcntc da

jlcrctll cIc ncFt\c icls cI iII nte da inobsc!'\’âncÊa dc nlcnsilgcns cmitidas pcla Adnr inÊs;tração ou dc sua
tlcsconcxão ./H-\

3.15, o licitantc deverá comunicar imcdiatamcntc ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

a(3esso ,

4. D o PlIEENCll IIVTENTO DA PROPOSTA

4,1. o licitantc dcvcrá enviar sua proposta mcdiantc o prccnchimcnto, no sistema clctrônico.
LI(rs scgllintcs calnpt)s :

4.1 . i . vc llc)1- lilrilário cic CCI,icI ilenl tItle conl!)õen1 o lote.

4.2_ Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e

a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
Editalffermo de Referência
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4.3 'l’odas as cspccilicaçõcs do objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou

indirctamcntc na cxccução do objeto

4.5. os prcços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dc

cxclusiva rcsponsabilidadc do licitantc, não Ihe assistindo o dircito dc plcitcar qualqucr

illlcração, sob alegação de crro. onlissão ou qualquer outro pretexto.

/o\ 4'6. Se o regime tributário da cnlprcsa implicar o rccc)Ihinlcnto dc tributos cn1 pcrccntuais

variáveis. a cotação adequada será a que corresponde à média dos cl-ctivos rccollrimcntos da

clnprcsa llos (lltinlos dozc mcscs.

4.7. [ndcpcndcnlcnlcntc do pcrccntual dc tributo inserido na planilha/proposta, no paganlcnto

serão retidos na II)nIC os pcrccntuais cstabclccidos na lcgislação vigente.

4.7.1 .Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 1 8 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
C) referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado
nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSI_L – não serão objeto de retenção na fonte pelo
h/ILlnicípio. SLlas autarqLlias c fundações, não devendo ser objeto dc destaque nas notas
fiscais ou faturas./o\

4.8. N(1 presente licitação, a Microenlpres(1 e a Empresa de Pequeno Porle poderão se

lleneÍiciar cio regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9, r\ aprcscntação das propostas inlplica obrigatoricdadc do cunrprinrcnto das disposições

llclas contidas, cn1 coníormidadc com o quc dispõe o ’l'crmo dc Referência, assumindo o

proponcntc o conrpromisso dc executar o objcto licitado nos seus termos, bem como dc forncccr
os materiais. cquipamcntos, ferramentas e utensílios ncccssários, cm quantidadcs c qualidades

adequadas à pcrfcita execução contratual, promovendo, quando rcquerido, sua substituição.

4.9_1. o prazo dc validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua aprcscntação.
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4,9.2. Os licitantcs dcvcm rcspcitar os preços máximos estabelecidos nas normas dc

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem dc

iciLaçõcs públicas;

4.9.3. (:asn o critério dc julgamento sc.}a o dc maior desconto, o prcço já dccorrcntc da

aplicação do desconto o lcrtado dcvcrá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4,9,4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, enlpenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo.

n\

4.10. o dcscumprinrcnto das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos

contratados pode cnscjar a responsabilização pelo ’l-ribunal dc Contas do I':stade do Paraná c,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura dc prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lci, nos tcrmos do art. 71. inciso IX. da

(hMUJjl ão: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pí\gallrc11to dos pre.juízos ao erário. caso vcriíicada a ocorrência dc supcrl'aturanlcnto por

sc>lrrcprcço tra cxccução do contrato

4.Ii. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva. o licitantc deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

lcspectivas datas bases e vigências, com base na C:]assificação Brasileira de Ocupações – CBO.

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
o\

4.13, os prcços inicialmente contratados/registrados são fixos c irrcajustávcis no prazo de um

ano contado da data do orçamento csLinrado, cm 07/10/2024.

4.14, /\pós o intcrrcgno dc um ano, c independentemente de pcdido do contratado, os prcços

iniciais serão rcajustados, mediante a aplicação. pelo contratantc, do índice IPCA-113Gl:.

cxclusivamclrtc para as obrigaçõcs iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

1 ) /\ /\ 111': il’i' tJ liA 1) /\ S ESS,Ào, C 1,ASS 1 FICAÇÃO 1) AS PROPOS'l'AS

FO RM IJI.AÇ:ÃO 1)E l,ANCES

5,1. A ahcrttlríl cla pl'cscntc licitação dar-sc-á aut(>nraticanlcnLc cm scssão pública. por meio de

sistema clctrônico. na data, horário c local indicados neste I':dita1
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5.2. os licilílntcs podcrão retirar ou substituir a proposta ou os documcntos dc habilitação

L}tlZlndc) f-or o cas(1. antcrionncnLc inseridos no sistcma. até a abcrtura da sessão pública.

5.3. o sislc111il clislrc)llibilizalá canlpo próprio para tl-oca dc nlcnsagcns cntrc o l)rcgociro e os
licitantcs.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os !icitantcs deverão encaminhar lances cxclusivamcntc por
lucio dc sistema eletrônico, sendo imcdiatamcntc informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

n\ 5.5 O iancc dcvcrá scr ofertado pelo valor unitário dc cada item que compõem o lote.

5.6. Os licitantcs poderão oferecer ianccs sucessivos, observando o horário fixado para

abcrtura da sessão c as regras estabelecidas no ltdital.

5.7. o licitantc somente poderá oferecer lance de valo r in fer iol' ou percentual de desco 111 o

xlIÊrcl-ií>1 ao ti 11 tIno por cIc ofertado c registrado pelo sistcma.

5.8. C) ilrtcrví IIO n1Íninlo dc dií-crença de valores ou percentuais cntrc os lances, que incidirá

t:lllto cnr lclação aos lances intcrnlcdiários quanto cm rclação à proposta que cobrir a mclhor

u Écrta dc verá ser cic (J. 1 '}/i,. (um décimo 1)or cento) ,

5.9. o licitilntc podcrá. uma única \c/._ excluir scu últinlo lancc ofertado, no intervalo dc

Lltli11/.c scgunc ios após o registro no sistema, na hipótcsc dc lance inconsistente ou incxcquívcl

5. 1 0 o proccdinlcnto seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso scja adotado para o envio de lanccs no pregão eletrônico o modo de disputa

'’aberto”. os licitantcs dprcscntarão lances púb]icos c succssivos, coIn prorrogaÇÕcs
,o\

5.11.1. A etapa dc lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamcntc pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

nrinutos do período de duração da scssão pública.

5.11.2. A plOITogação autonláLica da etapa de lances. dc que trata o subitcn1 anterior. será

LiC ciois lrlinlitcls c crcc)l-l'ctá succssivanrcnlc scnrlrrc quc IlotIver lances cnviílcJos ncssc l)críodtr

LIC pl-O1-1-Og:lÇãCI. i11cltlsi vc no caso de lances Êntcl-nrcdiários.

5.11.3. Não hdvctldo novos lances na lc)rma estabelecida nos itens antcriorcs. a sessão

pública cnccllaI-sc-ii auLonlaticamcnLc. c o sistema ordcnará c divulgará os lances conforme a
CIldcn1 íinal cIc classilicação.

5.11.4. l)clilrida a mclllor proposta, sc a diferença em rclação à proposta classilicada cm

segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pcla cquipc dc

apoio, poderá admitir o reinício da disputa abcrta, para a dcfinição das dcmais colocaçõcs.
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5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantcs scrão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.12. (-aso sc.ja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa “ahc11(1

c l’cchadc)-'. os licitantcs aprcscntarão lanccs públicos c sucessivos. coin lancc Final c [’cc ilado

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial dc quinzc minutos. Após

esse prazo. o sistema cnçanlinhará aviso dc fcchamcnto inlincntc dos lances, após o que

transcol-rcrá o período de até dcz minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual scrá

aut011111iica111c11tc c11ccrrada a lccc})ção dc líl11ccs.

5.12.2. ltnccrrado o prazo previsto no subitcm ,Interior, o sistema abrirá oportunidadc
para quc o autor da oferta de valor mais baixo e os das ol'crias com preços até 10% (dez por

cento) supcriorcs àquela possam ofertar um lance final c fcchado cm até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o cnccrramcnto deste prazo.

5.12.3. No procedimento dc que trata o subitcnr supra, o licitantc poderá optar por manter

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pclo menos três ol’crIas nas condiçõcs deFinidas ncstc item, podcrão

os autores dos Incl horcs lances subscqucntcs, na ordem dc classilicação. até o máximo dc três.

clí’crcccr 1.1111 lance íinal c f'cchil(10 cm até cinco minutos. o qual scrá sigiloso até o
cncctranlcnto deste prazo .

.'n\

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos iLcns anLcriorcs. o sistema ordcnará c

di \’ulgará os lances segundo a ordem crcsccntc dc valorcs.

5.13. Caso sc.ja adotado para o envio de lances no pregão clctrr)nico o modo dc disputa

-t’cchad(> c abel-LO -, podcrão participar da etapa abcrta somente os licitantcs que aprcscntal-cnr a

pl-oposta dc nrcnor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dcz por

cento) superiores/infcriorcs àquela, CIn que os licitantcs apresentarão lances públicos e

succssivos, até o cnccrramcnto da sessão e eventuais prorrogaçõcs.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13.

lrodcrão os licitantcs quc apresentaram as três nrclhorcs propostas, considcradas as cmpatadas.
oferecer novos lances sucessivos.

o\

5.1:3.2. A etapa de lanccs da scssão pública tcrá duração dc dcz minutos c. após isso, sci-á

prorrogacia autonlaticamcntc pelo sistcma quando houver lance ofertado nos últimos dois

Êninlltc)s cIo lrclíoclo cIc duração clit scssão pública
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5.13,3. A prorrogação automática da etapa de lances, dc que trata o subitcm anterior,

será de dois minutos o ocorrerá sucessivamente scmprc que houver lances enviados nesse

pcríodo dc prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5,13.4. Não havendo novos lances na forma cstabclccida nos itens antcriorcs, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamcntc, c o sistema ordcnará c divulgará os lances conforme a
ordem final de classilicação.

5' 13.5. 1)cíinida a mclhor proposta, sc a di í’crcnça cm relação à proposta classificada cm

scgulrclo Itlgêll- 1'or cIc pelo nlcnos 5% (cinco por cento). o prcgociro. auxiliado pela cquipc cIc

apoio. podcl-á udnritil- o reinício da disputa aberta, para a definição das dcmais colocações.

5.13.6. /\pós o reinício prcvisto no subitcn1 supra, os licitantcs serão convocados para

aprcscntal- lanccs intcrnlcdiários.

'n\

5,14, Após o térlnino dos prazos cstabclccidos nos subitcns anteriores. o sistema ordcnará c

clivtllgíll-á os la11ccs scgundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mcsmo valor, prcvalcccndo aquele que for

rcccbido c rcgislrado cm primeiro lugar.

5,16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado. vcdada a identificação do licitantc.

5.17. No caso dc desconexão com o Prcgociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o

sistcma eletrônico poderá permanecer accssÍvc! aos liciLantcs para a rcccpção dos lances

5.18. QLIIl]ldo a dcsconcxão do sistcnra eletrônico para o pl'cgociro persistir por tempo superior

11 c lcz nl ilrtltos. tl scssãt) pública será stlspcnsa c rciniciada somente após dccorridas vintc c quatro

llc)r its cIa ccllntllricação do i-ato pelo l)rcgc)ciro aos participantes. no sítio clctrônico utilizado para

cli vu lgaçã o ,

o\

5.19. C-aso cl licitantc não apresente lances. concorrcrá com o valor de sua proposta

5.20. Itnl rclação a itens não exclusivos para participação de microcmprcsas c empresas de

pcqucno porte. uma vez encerrada a etapa dc lances, scrá efetivada a verificação automática.

.junto à Rcccita l"cdcral, do porte da entidade cmprcsarial. O sistema idcntificará cm coluna

própria as microcmprcsas c empresas de pequeno porte participantes, prc)cedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classiíicadas. para o fim dc aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nc) 123.

tIc 20f 16. lcgulanlcntada pelo 1:lccrcto Municipal n.'’ 162, dc 04 dc dczclnbro dc 2015. c
:1l1 cl-ações l)ostcri orcs
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5.20.1. Nessas condiçõcs, as propostas dc microcmprcsas c empresas de pequeno

porte que se cncontrarcm na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta OII

nlclhot- }alrcc SCI-ãO consideradas clrrpatadas com a prinlcira colocada.

5.20.2. 1\ melhor classiFicada nos tcrmos do sul)item anterior terá o direito dc cncaminhar

uma úILilna oferta para dcscmpatc, obrigaLorianrcnlc cnr valor iní'crior ao da primeira
colocada. no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

coluunicação t\utonrálica para tanto.

5.20.3. Caso a nricrocmprcsa ou a empresa dc pcqucno porte melhor classificada desista

ou não se nranilcstc no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs
micr(>empresa c cmprcsa dc pequeno porte quo se encontrem naquclc intervalo dc 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação, para o cxcrcício do mcsnro direito, no prazo
cstabclccido no sul)item anterior.

#Hn\6

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micrc)empresas c
empresas dc pcqucno porte que se encontrem nos intcrvalos cstabclccidos nos subitcns

antcriorcs. scrá realizado sorteio entre elas para que se identifique aqucla que primeiro poderá

ap rcscntar nlclhol oferta.

5.23. SÓ 1)LILICl-ii h:lvcl clupiltc cllt,c propostas iguais (não scguidas dc lances), ou cntrc lances

iill;lis da 1-asc ícchada do nrodo dc disputa aberto c 1’ccI.lado.

5.21.1. llavc11do cvcntual cmpatc cntrc propostas ou lanccs, o critério de dcsclnpatc será

aquclc pl'cvistc) no art. 60 da Lei 110 i 4.133, de 202 1 , nesta ordem

5.21.1.1.disputa final. hipótcsc cin que os liciLantcs empatados poderão aprcscntar nova

proposta cm ato contínuo à classiíicação;

5.21.1.2.avaliação do dcscmpcnho contratual prévio dos licitantcs, para a qual dcvcrão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atcsto dc cumprimcnto
de obrigações previstos nesta l.ci ;

5.21.1 .3.dcsclrvolvinrcnto pelo licitantc dc ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento ;

.n\

5.2 1 . 1 .4.dcsc11volvilncnto pelo licitantc dc programa de inLcglidadc. con íornlc oricntaçõcs
dc)s Úlgã(IS dc colrtrotc.

5.21.2. 1)cl’sisti11clo o cnljr:lte, será assegurada prcí-crência. sucessivamente. aos bens c
scrviç.os prodtl>'.idos ou prcstados por:

5.2 1 .2.1.clnpl’csas cstabclccidas no território do IIstado ou do Distrito l;cdcral do órgão ou

cnLidadc da Aclnlinistração Pública estadual ou distrital !icitantc ou, no caso de licitação
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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realizada por órgão ou entidade de Município, no território do IIstado em que este sc

localizc;

5.2 1 .2.2.cm 1)rosas brasileiras;

5.2 1 .2.3.cnrprcsas quc invistanr cm pesquisa e no desenvolvimento dc tccnologia no País;

5.21 .2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 1.ci n(’ 12.1 87„ dg

29 de dezenlbio de 2009.

5.22. l':nccrl-ada a ctapa dc envio dc lances da sessão pública. na hipótese da proposta do

pl-ilncil-o colocado pcrmancccr aci ma do preço máxi Ino ou in Í'crior ao dcsconto dcíi n ido para a

colrtralação. o prcgociro poderá negociar condições mais vantajosas. após dclinicIo o resultado
cIo jtllganlcnt(1

5.22.1. A negociação poderá scr feita com os demais licitantcs, segundo a ordcm dc

classiíicação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação. for desclassificado cm razão de sua proposta pcrmancccr acima do prcço máximo

dcI~inicIo pela Administração.

5.22.2. A negociação scrá realizada por meio do sistema, podcndo scr acompanhada pclos
demais licitantcs.

pq\

5.22.3. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs c anexado aos autos

cIo lrloccssc> licltatórlo.

5.22.4. O pl’egoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

aconrpalrhada. se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o c-

lnail dc> licita11tc. para o qual serão renletidos a ata de registro de preços (se for o caso), o

instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicaÇÕes relativds a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail

oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

5.22.5. 1*: íacultado ao prcgociro prorrogar o prazo cstabclccido, a partir de solicitação

fundamentada !’cita no chat pelo licitantc, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Prcgociro iniciará a fase de aceitação e julgamcnto da

p FO posta .

/--\,
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6, DA FASE DE ,JUiiGAIViENrÍO

6.1, l':nccrrada a etapa de negociação, o prcgociro vcrificará sc o licitantc provisoriamente
clílssií’icado cin prinlciro lugar atende às condições de participação no certame, confornlc
pl-cvisto no art. 14 da Lei n')J4. ! }3/2021. lcgislação corrclata c no item 2.7 do cdita!,

cspccialnrcntc quanto à cxistência dc sanção que impeça a participação no ccrtamc ou a futura

colrtratação. nlccliantc a consulta aos seguintes cadastros:

6,1.1. SI(:/\1::
Jn'\

6,1.2. Cadastro Nacional dc I':mprcsas Iniclôncas c Suspensas - CI'ilS, mantido pcla

Controladoria-Cicral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.1,3. Cadastro Nacional de llmprcsas Dunidas – CNliP, mantido pela Controiadoria-
Cicral da Un tão (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cncp);

6.1,4. Cadastro Nacional dc Condcnaçõcs Cívcis
Administrativa, mantido pelo Conselho

( www .cni .}us.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

por Atos
Nacional

d (3

d (J

Improbidade
Justiça

6'1.5. l.isla cIc ínidôncos c t) Cadastro Integrado dc (:ondcnaçõcs por Ilícitos
/\dIU ilristrativos – (=AI)ICON, mantidos pelo l-libunal dc Contas da União - '!'(:tJ; c

6.1.6. l.isLa dc inlpcdÊdos dc licitar c contratar coin o l)odcr l)úblico. mantida pclo
ribunal dc Contas do I':stade) do Paraná

6,2. A consLllta ilos cadastros será realizada cin nonrc da clnpl-csa liciLanLc c tanlbén1 dc sell

sr)cio nrajc)rilário. pt)1- íorça da vedação dc quc trata o artigo 1 2 da Lei n' 8.429. de 1 992.

6.2.1, Para a consulta dc licitantcs pessoa jurídica podcrá haver a substituição das
consultas dos itcns 6.1 .2, 6.1 .4 c 6.i .5 pela Consulta Consolidada dc Pcssoa Jurídica do 'I-CU
(https://ccrtidocsap f.apps.tcu.gov.br/) .

6.3. Caso constc na Consulta de Situação do licitantc a existência de Ocorrências Impcditivas
Indiretas, o l)rcgociro diligcnciará para verificar se houve fraudc por partc das cmprcsas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impcditivas Indiretas.

6.3.1. A tcntativa dc burla será vcrificada por lucio dos vínculos socictários, linhas dc

lc)rnccimcnl(1 similarcs. dcntrc outros.

fn'\

6'3.2' tJ llcitalrlc será cc)nvocíldo para nlanil'cstêlção plcvianlclrLc il uma cvcnttlal
clcsclassiticaçào

6.3.3. Constatada a cxistência dc sanção, o liciLantc será rcputado inahilitado, por falta
dc colrctição dc participação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o liciLantc provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorccido às MI':/llPI)s, o prcgociro vcrificará se faz jus ao benefício, cm
conformidade com os itens 2.5.1 c 3.6 deste edital.

6.6, Vclilic:ltlils as condlçõcs cIc participação c dc utilização do Iratanlcnto favorecido. o
pl’cgociro cxanlinará a proposta ciassiíicada cin primeiro lugar quanto à adcquação ao ob jcto c à

coÊnpatihilicladc do pl-cço cm rclação ao nláxinlo csti frutado para contratação neste l':dital c cm
seLis aii cx cis .

/=n\

6.7, EIn se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

cxcltlsivi1. a lilll de assegurar o tratamento isonôlnico entre as licitantes, informa-se que foram

utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração:

6.7.1 [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no sul)item acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

cumplinlento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado,

6.8 SCIá clcsclassií’icada a proposta vencedora que:

6,8, i, ct)11l1 ver vícios llrsanávcis:

n\. 6,8,2 llào obcdcccr às cspccií’icaçõcs técnicas contidas no 'l-crmo dc Referência;

6'8.3. apI-cscntar prcÇos incxcquívcis ou pcrnlancccrcm acima do preço máximo
deli n ido para a contratação ;

6,8,4. não tivcrcnr sua cxcquibilidadc demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8.5. for ofertada por empresa com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;

6.8.6. aprcscntar dcsconformidadc com quaisquer outras exigências deste l:dital ou seus

ancxos, desde quc insanávcl.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de incxcquibilidadc das propostas valores

inI-criorcs a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A ilrcxcquibilidadc. na hipótcsc dc cluc trata o capot. só será considcl-ada após

d iligêlrciíl dc) pl-cg(lci ro. que colm pr(ivc :

Rua Dt-. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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6.9. 1 . 1 qLIC o custo do licitantc ultrapassa o valor da proposta: c

6.9, 1 ,3 Ê11cxistitclu custos de oportunidadc capazes de justiFicar o vulto da o fcrta

6.10. l Im contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análisc dc

cxcquibilidadc c sobrcprcço considcrará o scguintc:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarcfa, empreitada por preço global ou cmprcitada

ntcgral, scmi-intcgrada ou integrada, a caracterização do sobrcprcço sc dará pela superação

do valor global cstinrado;

in\ 6.10.2. No rcginrc dc empreitada por prcço unitário, a caractcrização do sobrcprcço sc

dará pela supcração do valor global estimado c pela superação de custo unitário tIdo com o

rele\'ct 1'lte, conÍ-ollrle pl.ctnilha clnexcl (lo edit(11.1

6.10.3, \,) cas;ci ctc SCI-ViÇt)s ,lc cngclrlraria. scião considcladas Incxcquívcls as propostas

cti ios valolcs lorc-nr inferiores a 75% (setenta c cinco por cento) do valor orçado pela

Adnlinistl-ação. indcpcndcntclrlcntc do rcginlc dc execução.

6. 10.4. Scrá exigida garantia adicional do licitantc vencedor cuja proposta for inferior a

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. cquivalcnLc à diícrcnça

clrllc cstc ílltil110 c c> valor da proposta. sem prejuízo das demais garantias cxigívcis dc acordo
colm a 1.cl.

6.11. Sc houver indícios de incxcquibilidadc da proposta de prcço, ou clm caso da necessidade

dc csclarccimcntos coluplcmcntarcs, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a cxcquibilidadc da proposta.

6.12. Caso (> CLIStO global estimado do objeto licitado tenha sido dccomposto cm seus

lcspccti vos custos unitários por lucio dc Planilha de Custos c l;ormação dc Prcços claborada pcla

,'\dnrinistraçãc). o licitantc classiFicado clm primeiro lugar será convocado para aprcscnlal

’tillrilha por cIc clabolada, cona os rcspcctivos valorcs adcquadc)s ao valor final da sua proposta.

st >h FeIra ctc nãt) accití\ção da proposta

6.12.1, l IIU se tratando de serviços dc cngcnharia. o licitalrtc vcnccdor scrá convocado a
apresentar à AdnlinisLração, por meio clcLrônico. as planilhas coin indicação dos quantitativos

c dc)s custos unitários. seguindo o nlodclo elaborado pela Administração. bem como com

dctalhanlcnto das lionificaçõcs c I)cspcsas Indirctas (131)1) c dos I':ncargos Sociais (I':S). com

os rcspcctivos valores adequados ao valor final da proposta vcnccdora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso de cmprcitada por preço global, cnrprcitada integral, contratação

semi-integrada c contratação integrada, exclusivamente para eventuais adcquaçõcs

/H-\
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indispensáveis no cronograma físico-financeiro c .para balizar excepcional aditamento

posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração. o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será aloc;ado na

cxcc',LiÇãO colrtratLlal.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referêncid. ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas ddnritida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibiiidade.

6.12.4. Os licitalrtes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabe]ecida

pela ,'\dlninistlação como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, conlprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. l{rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a dcsclassificação da

proposta. A planilha poderÁ scr ajustada pelo forncccdor, no prazo indicado pc]o sistema, desde

qtlc não haja luajc)ração do prcço c que sc comprove quc cstc é o hastantc para arcar colm todos

tls CtlStl)s tlil ct)É111tltaçãt).

6.13.1. o ajuste dc que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Falhas que não

allcl’cm a substância das propostas;

6.13.2. Considera-sc erro no prccnchimcnLo da planilha passível dc correção a indicação

dc recolhimento cic inrpostos c contribuiçõcs na lorma do Sinrplcs Nacional, quando não

cabívcl cssc regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.15. Caso o '!-clnlo dc Rcicrência cxija a aprcscntação dc amostra, o licitantc classificado CIn

prinrciro lugar dcvcrá aprcscntá-la, conforme disciplinado no 'l-crmo dc Rcfcrência, sob pena dc

llão aceitação da proposta.

n\

'’-\
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6.16. 1)or meio dc mcnsagcm no sistema. será divulgado o local e horário de realização do

ploccdinrcnto para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os intcrcssados.
ucl ui ndo os dcma is licitantcs.

6.17. Os resultados das avaliações scrão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na cntrcga, sem justificativa
aceita pelo l)rcgociro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas ncstc

l':dital. a proposta do licitantc será recusada.

6.19. Sc aCs) amostra(s) aprcscntada(s) pelo primeiro classiFicado não for(cm) aceita(s). o
1)regociro alri\lisará a accitabilidadc da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiíicaclo

Scuuir-sc-á c(rm 11 vcri[icação da(s) amostra(s) c, assina, succssivamcntc. até a vcrilicação dc

ullltl que atenda às cspccií~icaçõcs constantes no ’l'crnlo dc Referência.

6.20. (:IISO t) l-crlrlo dc 1?.cl'clêllcia cxija pl-ova dc conccito, o licitanlc classificado clm prinrciro
tlgIlr será convocado pcIo prcgociro, coin antecedência mínima dc xxx (....) dias úteis da data

cstílbclccia para sua realização, para cxccutá-la. visando aferir o atendimento dos requisitos e

tLlncionaIÊdadCS nlíninras da solução dc tccnologia da informação c comunicação, conforme

disciplinado no lcrmo dc Referência.

6.21. 1)or meio de mcnsagcm no sistema, será divulgado o local c horário dc realização do

ploccdilncnto para a realização da prova de conceito.

6.22. A prova dc conceito será realizada por cquipc técnica designada, responsável pela

aí'crição do atcndinlcnto dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pclos dcnlais

licitantcs. mediante registro formal junto ao prcgociro.

6.23. '1(>das as dcspcsas dccorrcntcs dc participação ou aconlpanhanrcnto da prova dc conceito

sãtl dc responsabilidade dc cada um dos liciLantcs.

6.24. A CHIli pc técnica claborará rclílt(’)rio com o resultado da prova de conceito. informando sc

n solução apI-csc11Lada pelo licitantc provisoriamente classificado clm pl-inlciro lugar está ou não

cic ilcç)1-do ct)111 t)s rcctliisilos c IUllCitJllaliCl:ldCS cstabclccldas.

6.25' (:aso o relatório indique que a solução tecnológica está cm confornric+adc com as

cspccificaçõcs exigidas, o licitantc será dcclarado vcnccdor do processo !icitatório c, caso

indique a não con form idade, o licitantc será dcsclassi ficado do processo !icitatório.

6,26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conIormidadcs
serão listadas e o licitantc terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogávcis, a contar da data dc

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-

'-\

'+\
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111. para a rcalização dc testes conylcnlcntarcs. para aferição da correção ou não das
ilrconlormidadcs lndicacIa.

6.27. !)odcrá scr considcracIa aprovada com ressalva a solução que. cmbora possua todas as

11lllcionalidadcs prcvisLas na Prova dc Conceito (1)o(:). vcnha a apI-cscntar falha durante o teste

6 28. Caso o novo relatório indique a não conI-ormidadc da solução ajustada às cspccificaçõcs

técnicas cxigidas, a licitantc scrá dcsclassificada do processo licitatório.

6.29. Não scrá aceita a proposta da licitante que tivcr a prova de conceito rcjcitada, que não a

realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no 'l'crmo dc Referência.

6.30. No caso de desclassificação do licitantc, o prcgociro convocará o próximo licitantc,
ohcdccida a ordem dc classificação, sucessivamente, até que um licitantc cumpra os requisitos c

[’uncionalidadcs prcvistas na PoC.

6.31 . os resultados das avaliaçõcs serão divulgados por lucio de nlcnsagcn1 no sistema

'n\

HI/ e 1).,\ F,\SE 1)E II /\liII.I'l'AÇ/\<)

7.1. os documentos prcvistos no ’lcrnlo dc licí-clência, ncccssários c suíicicntcs para

clcnlonstrar a capacidade do licitantc dc realizar o objcto da licitação, serão exigidos para lins dc

l121bilitação. nos tcrmos dos arts. 62 a 70 da Lei n' 14.133. de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, liscal. social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAl;

7,2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcioncm no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos cquivalcntcs, inicialmente
aprcscn(adc)s cn1 tradução livre.

7.3. Na hipótcsc dc o licitantc vencedor scr cmprcsa estrangeira quc não funcionc no País.

pilla íl ns dc dssinatura do contrato ou da ata de rcgistro dc preços. os documentos exigidos part1 d

llílhilitaçãc-J scrãcr traduzidos por tradutor juralncnlado no 1)ais c apostilados nos tcrmos do

disposto ilo J)HUt> lr' 8.660, dL29 dc i:llreiro de 20 16. ou dc outro quc vcnha a substituí-lo. ou

c,lllSLllill-i/.atltrs lrclos l-cspccti vc)s ct)ilstlilldc>s ou embaixadas.

7.4. Quando pci’nl it ida a participação dc consórcio de cmprcsas, a habilitação técnica, quando

cxigida. será ÍciLa por meio do solnat(’)rio dos quantitativos de cada consorciado c, para cfcito dc

irttbililação cconônrico-[inanccira, quando exigida, será observado o somatório dos valorcs dc
cada consorciado.

n\
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7.4.1. Sc o consórcio não for formado integralmente por microclmprcsas ou empresas

dc pcqtlcno l)ortc c o termo de rci'crência cxigir requisitos de habilitação econômico-
financeira. haverá un1 acréscimo de 1 0% (dez por cento) para o consórcio cm lclação ao valor

exigido para os licitantcs individuais.

7.5, os docunlcnLos cxigidos para lins de habilitação poderão ser apresentados cm original.
pt>r qualquer processo de cópia autcnticada por cartório competente, pclo Prcgociro ou por

lllcnrbr(> cia l:cjtlil)c cIc Apoio. nrccliantc coní-cl-ência da cópia cona o original ou publicação cm

,it-3ão dc inrpl'cnsa o licial
'X\

7,6, os docunrcntos cxigidos para lins dc habilitação poderão scr substituídos por rcgistro

cadastral emitido por. órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito cm

obcdiência ao disposto na 1.ci n'’ 14.133/2021 .

7.7. Será vcriiicado sc o licitantc apresentou declaração de que atende aos requisitos de

Irabilitação, c o dcclarantc rcspondcrá pela veracidade das informaçõcs prcstadas, na forma da lci

(art. 63. 1. da Lei n'’ t 4.1 33/2021).

7.8. Será vcrilicado sc o licitantc apresentou no sistema, sob pena de inabiiitação. a
,iccli\rítçãc) dc CJLIC cunrlrlc as cxlgênci ils dc t'cscl'va dc cargos para pcssoa com dct-iciência c par 11

Ê-cllbilitacto da l)rcvidência Social. previstas cna lci e CIn outras normas cspccÍÍicas.

7.9. C) liçitantc dcvcrá aprcscntar, sob pena de desclassificação. declaração de que suas

propostas cconônricds colnprccndcm a intcgralidadc dos custos para atcndimcnto dos dircitos
lrilbalhistas assegurados na Constituição l;cdcral. nas leis trabalhistas. nas normas iní'ralcgais.

1118 COil\C11çL-ICS cc)lcli \'as dc tlaball1,) c nos tcrnlos dc a}ustanlcnLo dc conduta vigentes na data de

clrLrcga das propostas.n\

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documcntos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade dc comprovação do prccnchimcnto dc requisitos

Incdiantc aprcscntação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm

relação à intcgridadc do documento digital ou quando a lci expressamente o cxigir. (IN n'’

3/20 18. art. 4'). ii Q, e art. 6c), q4')).

7.Ii. l: dc responsabilidade do licitantc conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicai c

llilntê-los atualizados junto aos c’)lgãos rcsponsávcis pela inI'ornração. dcvcndo proccclcl.

llccll;ltlllrrcnlc. à CLlrlcçãc) ou à 11ltr!-: 1ção dos registros tão logo idcnti ligue incolrcção ou aqtlclcs

sc Itlrnclrr dcsiltualizados. (IN n'' 3/20 1 8, art. 7'’. cet IJt it).

7.11.1. /\ não observância do disposto no item antcrior podcrá cnscjar desclassificação no

lnolnclrlo cia habilitação. (IN n' 3/20 1 8, art. 7'. parágrafo únieo).
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7.12. A vcri{icação pelo prcgociro. em sítios clctrônicos oficiais de órgãos c entidades

ctrl issores cIc certidões constitui mcio lcgal dc prova, para Fins dc habilitação.

7.12.1. os documentos exigidos para habilitação que não cstcjan1 contcmplados no Sical-

serão cllviacic)s por lucio do sistema, cm formato digital, no prazo de 02 (duas) horas.

prorro3ávcl por igual pcríodo, contado da solicitação do prcgociro.

7.12.2. Na hipótese dc a fase de habilitação antcccdcr a fase dc aprcscntação dc propostas

c lanccs. os licitantcs cncaminharão, por lucio do sistcma, simultancamcntc os documentos dc

habilitação e a proposta com o preço ou o pcrccntual dc desconto.
'n\

7.13, /\ vcriíicação no Sicaf ou a exigência dos documentos nclc não contidos somente será

lcita cm relação ao iicitantc vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que cons;tcm do 'l'crmo dc

Referência sonlcntc serão exigidos, cm qualqucr caso. cm momcnto postcrior ao julganlcnlo
das prt)IILISti is. c iljrcl Ias do llCittl11tC nl:Ils bclu classllicado.

7.13.2. l{cspcÊlada a cxccção do subitcnr anterior. rclativa à rcgularicladc fiscal, quando a

t-asc dc Irabilitação anLcccdcr as i’ases dc aprcscntação dc propostas c lances c de julgamento, a

vcliíicação ou exigência do prcscntc sul)item ocol-rcrá cm relação a todos os liciLantcs.

7'14. Após a clrtrcg il dos docunlcntos para habilitação. não scrá permitida a substituição ou a

:lprcscntação dc novos documcntos, salvo cm scdc dc diligência, para (Lei 14. 133/2 1 . alt. 64):

7.14,1. conrplcmcntação dc informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantcs c dcsdc quc necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do ccrtamc; c

n'\ 7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

rcccbilncnto das propostas.

7,15. Na análise dos documcntos dc habilitação, a- comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas. que não altcrcm a substância dos documentos c sua validade jurídica. mediante

LiCCiSãO Í'tlnclanrcntada. registrada cn1 ata c accssívcl a todos. atribuindo-lhes eficácia para lins cIc

llllbilitação c cla s;si íicação.

7.16. Nil hipótcsc dc o licitantc não atender às exigências para habilitação, o prcgociro

cxaminará a proposta subscqucntc c assina succssivanlcntc. na ordem de classificação, até a
;lpuraÇão (lc Llnra prolrosta que atenda ao presente cdital. obscrvado o prazo disposto no subitcn1
7, 13.1

7,17. Sonlcntc’ scrão disponibilizados para acesso público os docunlcntos dc habilitação do

icitantc cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o sul)item anterior.
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7.18. /\ colnpl-ovação dc rcgularidadc fiscal e trabalhista das microcnlprcsas c das empresas

dc pcqucno pol-tc sonrcntc scrá exigida para cicito dc contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal no 1 62/201 5).

7.19. Quando a í'asc dc habilitação antcccdcr a de julgamcnto c já tivcr sido encerrada, não

caberá exclusão de licitantc por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supcrvcnicntcs ou só conhecidos após o julgamcnto.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 'l'EI iMO 1)E

(:ON’i'll/\'1-oJ'-•k

8.1. A intcrposiçã(> dc rccurso rcfcrcntc ao julgamento das propostas, à habilitação ou

llabititação dc licitalrtcs. à anulação ou rcvogação da licitação. obscrvará o disposto no art. 16§

tIa 1.ci n') 1 4.133. dc 202 ] .

8.2 o 1)l-a/c) rccul-siiI é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou dc lavratura da

Íll tl

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

Irabilitação ou inabiiitação do licitantc :

8.3.1.

prcclusão ;

a intenção de rccol'lcr dcvcrá scr manifestada imediatamente. sob pena dc

8.3.2

minutos .

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)

=\ 8.3'3. cl pra/tl part1 apresentação das razõcs rccursais scrá iniciado na data dc intilnaçã(1

L>LI de la\' ratula da ata de habilitação ou inabililação ;

8,3,4. na hil)ótcsc dc adoção da inversão dc fases prcvista no g 1 (' do art. 17 da 1_ci n''

14.133. de 2(>2 i . o prazo para aprcscntação das razões rccursais scrá iniciado na data de

lrtinlação da ata de julgamento.

8.4. Os rcculsos clcvcrão scr clrcanlinhados cm canrpo próprio do sistcnla.

8.5. o rccurso scrá dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a dccisão

rccorrida, a qual poderá rcconsidcrar sua decisão no prazo dc 3 (três) dias úteis, ou, ncssc mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade supcrior, a qual deverá profcrir sua dccisão no prazo

LIC 1 0 (dez) dias útcis, contado do rcccbimcnto dos autos.

8,6. Os recursos inLcrpostos fora do prazo não scrão conhecidos.
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8.7. o 1)Ill/l) 1)tIra íiplcscntaçãc) dc colrlra i-razões ao rccurso pclos demais licitantcs scrá dc

3 (três) dias úteis. contados da data da intimação pcssoal ou da divulgação da intcrposição do

recurso. assegurada a vista imcdiata dos clcnlcntos indispcnsávcis à defesa de scus interesses

8.8. o lccurs(1 c o pedido de rcconsidcração terão cí'cito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade compctcntc.

8.9, o acolhinlcnto do recurso invalida tão somente os atos insuscctívcis dc aprovcitamcnto

8.10. os autos do processo permanecerão com vista franqucada aos interessados no sítio

clctrôn ico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ou http://www.mcrccdcs.pr.gov.br/licitacocs.php
OLI. ainda, presencialmente, no cndcrcço sito no prcâmbulo dcstc cdital, em horário de

cxpcdicntc. das 7:30h às 1 1 :3011 c das 13:0011 às 17:0011.

'#nh\

8.11_ !)ccididos os recursos, ou cm não havendo o registro dos mcsmos, efetuada a adjudicação

c homologação do ccrtanlc c assinada a ata de rcgisLro dc preços. sc for o caso, será convocadcl o

licitantc vencedor para assinar o termo de contrato OU accitar instrumcnto cquivalcnLC.

ct)lr[-orluc o caso (Nota cIc l:nlpcnho/Carta Contrato/Autorização). no prazo de 5 (cinco) dias. sob

})ctrlt cIc LiCC IIi r Lltl direito à conLl-tllaçào, scln prejuízo das sançõcs previstas ncstc I':dital.

8.11.1. o prazo constante do subitcn1 8.1 1 poderá ser prorrogado uma única vez. por igual

período. mcdiantc solicitação da parte durantc seu transcurso, dcvidamcntc justificada. c

dcsdc que o motivo aprcscntado scja aceito pcla Administração.

8.II.2. Alternativamente à convocação para comparcccr perante o órgão ou entidade para

a assinatura do tcrnlo dc contrato ou accitar instrumento cquivalcntc, a Administração podcrá

cncaminhá-lo para assinatura, mcdiantc correspondência postal com aviso dc rcccbimcnto
(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro mcio

eletrônico (c-nlail. por exemplo), para que seja assinado c devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data dc seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo clctl'ônico

r\

98 1) AS INFRAÇÕES Al)MINIS'I-RATIVAS IC SANÇÕES

9.1 (:on-lclc in Iração adtninistrativa. nos termos da lei. o licitantc qtlc. com dolo ou culpa

9.1.1. deixar dc entregar a ciocumcntação exigida para o ccrtamc ou não cnLrcgal

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a prcgociro/a durante o certame;

9.1.2. salvo em decorrência de fato supcrvcnicntc devidamente justificado, não mantiver
a proposta cm cspccial quando:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 25



Pag. _ As SÁB[____4_@i_a:’=- -"

Município de Mercedes “

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 72/2024
Processo l.i(,ita16l-io II'’ 176/2024

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

negocIaÇão ;

9.1 .2.2. recusar-sc a cnviar o dctalhanlcnto da proposta quando cxigívcl

9. 1 .2.3. pedir para ser dcsclassilicado quando encerrada a etapa conlpctitiva; ou

9.1 .2.4. dcixar dc aprcscntar amostra;

c) . 1 .2.5. apI'cscnlal' proposta ou anlostl-a em desacordo coin as cspcci íicaçõcs do edital :

9'1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documcntação exigida para a
contratação, quando convocado dcntro do prazo dc validade de sua proposta;

9.1.3.1. rccusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço. ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo cstabclccido pela Administração;

9.1.4. aprcscntar declaração ou documcntação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1,5. fraudar a licitação

9.1.6. colupol-tar-sc de modo inid{}neo ou cometer fraudc dc qualquer natureza. CIn

CSi)CC 1211 ClklilllCiC)

9.1.6.1. aeir cm conluio ou cm dcsconíc)rmidadc com a lci;

9, 1,6,2. ilrduzil dclibcradamcntc a erro no julgamcnto;

9. 1 .(i.3, aprcscntar amostra falsií’icada ou dctcriorada;

9. 1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1,8. praticar ato lcsivo previsto no art. 5c) da Lei n.') 12,846, de 20 13 .

9,2. Colm l’ulcro na Lei no 14.133, de 2021, c no Decreto Municipal n.'’ 046, dc 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos iicitantcs c/ou

ad}udicatários as scgtlintcs sançõcs, scm prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;

9.2.2. 111 u Ita :

9.2.3. inr pcdinrcnto dc licitar c contratar; c

9,2.4, clcclalução dc inidonciciadc para licitar ou contratar. cnquanto pcrdurarcm os

nlotÊvos dctcnninílntcs da punição ou até que scja promovida sua reabilitação pcrantc a

própria :lutc)ridadc qtlc aplicou a pcnalidadc.

dn\

,a.
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9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9,3,3. as ci [cu nstânc.las aRtavantes ou atcnuantcs;

9.3.4 os danos quc dela provicrclu para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o apcrfciçoamcnto dc programa de intcgridadc, coníornlc
normas c Ol’iclrlaçõcs dos órgãos dc controle

9.4. !\ !rrLllta será rccolhida cin pc!’ccntual dc 0.5%, a 3091, incidcntc sobre o valor do contrato

licilado. rccolhicla no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial

9_4'1. 1)ara as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3, a muita scrá dc 0.5% a

1 5% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infraçõcs previstas nos itens 9. 1 .4, 9.1 .5, 9.1 .6, 9.1.7 c 9.1 .8, a multa será

dc 1 5% a 30%, do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impcdimcnto dc licitar e contratar e dcclaração dc

inidoncidadc para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaLivamcntc ou não, à
l)cnalidadc dc nltllta

9.6. Níl aplicação da sanção cIc lllulta será lacultada a dcí'csa do intclcssado no prazo de 15

(qtlinzc) dias úteis, contado da data de sua intinlação.

9.7. A sanção de impcdimcnto dc licitar c contratar será aplicada ao responsável cnr

clccorrência das infrações administrativas relacionadas nos iLcns 9.1.1. 9.1 .2 c 9.1 .3. quando não

sc itlstilicar a ilnposiçã(1 dc pcnalidadc mais grave. c impcdirá o responsável de licitar c contratar
jcI ânlhilo cla Aci111ilrisLl-ação l)(lhlica dircta c indircta do ente l-cdcrativo a qual pertencer o órgão

tIll cntidadc. pelo prazo nráxinro dc 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao rcsponsávcl a sanção de declaração de inidoncidadc para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infraçõcs dispostas nos itens 9.1 .4, 9.1 .5, 9.1.6, 9.1.7 c
9.1.8, bem como pclas infraçõcs administrativas previstas nos itens 9.1.1. 9.1.2 c 9.1.3 quc

.justi[iqucln a imposição dc pcnalidadc mais grave que a sanção de impedimento de licitar c

contratar, cuja duração obscrvará o prazo previsto no art. 156, $5'), da 1.ci n.') 14.133/2021.

9.9. A recusa ini ustiíicada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro de prcço.

1)11 cm aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo cstabclccido pela Adnlinistração.

,lcscl'it: 1 no itcllr o. 1 .3. caractcl'izíl!';i L~ dcsctitrrprÊnrcnto total da obrigação assunlida c o su.jcitill' il

A\
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às pcnaiidadcs c à imediata perda da garantia dc proposta cm favor do órgão ou entidade
pl-c)lrrotora da licitação.

9.iO, A apuração dc rcsponsabilidadc relacionadas às sançõcs dc impcdimcnto dc licitar c
contratar c dc declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar dcmandará a instauração dc

proccsso dc responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o licitantc ou o

adjudicatário para, no prazo dc 15 (quinzc) dias úteis, contado da data dc sua intimação.

a:-;,!'cscntar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9,-1 1. (:abcrá rccurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançõcs dc

ilcivcl-tê11cia. nrtllta c inlpcdinlcnto dc licitar e contratar, contado da data da intimação. o qual será

cÊi;-Êpido à autoridade que livcl' proferido a decisão rccorrida. quc, sc não a rcconsidcrar no prazo

ic 5 (ciÉrL;cI b c lios L’ltCiS. cnctlnlln Ira!- ii o recurso conI sua nlotivação à atltoridadc superior. que

llcvcl-á pl-ol'cril' sua decisão no prazo nráxilno dc 20 (vinte) dias úteis, contado do rcccbimcnto
(ios autos.

/H-'\

t 1 ', 2' C-'ul3crá a aprcscntação dc pedido de rcconsidcração da aplicação da sanção de declaração

.!.- il\idoncicladc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias útcis. contado da dota da

illtinraçãt). c ciccidido no prazo nláxilno dc 20 (vintc) dias útcis, contado do seu rcccbimclrlo.

9.13. o recurso e o pedido de rcconsidcração terão cfcito suspcnsivo do ato ou da decisão

rccürrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade competente.

9_14 A aplicação das sanções previstas ncstc edital não exclui, em hipótese alguma. a

c)hrigílçãtl Jc rena!ação integral dos danos causados.

in'\
1 0 1) A IMI)1 J(;NAÇÃO AO EDT’l'AI. E 1)o PEI)iDO 1)E ESCI.AlIECIMEN'i-O

iD.I- Qualqtlcr lrcssoa é parte legítima para inrpugnar este I':ditai por irrcgularidadc na

,i.'lilcêlção ci:1 Lci n'’ 14=133. dc 2021. devendo protocolar o pcdiclo até 3 (três) dias úteis antes clíl
c 1IIta da abertura do certame

i 0.2. 1\ resposta à inlpugnação ou ao pedido de esclarecimento scrá divuigado CIn sÍtio
cIL'Irônico oficial no prazo de até 3 (três) dias útcis, limitado ao último dia útil anterior à data da
ilhcrtura do cel-tamo.

10.3. /\ inl})ugnação c o pedido dc csclarccimcnto poderão ser rcalizados por forma clctrônica.
1>elos segui llles 111 e ios -. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação podcrá, ainda, scr
dirigida ou proLe)colada no endereço constante do prcâmbulo deste I':dital.
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1 0'4. As impugnaçõcs c pc(lidos dc csclarccinlcntos não suspcndcn1 os prazos prcvistos no
cctt a 111 c

10.4.1. A concessão de cfcito suspcnsivo à inrpugnação é medida cxccpcional c dcvcrá

scr nrotivilcla pelo agcntc dc contratação. nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do ccrtamc.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

n\
11.1 Scrá divulgada ata da sessão pública no sistcma clctrôniço.

I1,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supcrvcnicntc quc impeça a
1-cali 2:ação do ccrtanlc na data marcada, a scssão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subscqucntc, no mesmo horário anteriormente estabelecido, dcsdc que não Ira.}a

collrtlnicação cn1 contrário. pelo I)rcgociro.

11.3, l'odas as l-ci-crências dc tempo no I':diLal. no aviso c durante a sessão pública obscrvarão o
ilc>rárÊo cIc 13rasíl ia - 1) 1

11.4 A Ironlologação do resultado dcsta licitação não implicará dircito à contratação.

nl.5. As 1101-luas discil)linadoras da licitação scião scnlprc intclprctadas cm Favor da ampliação

cia disputa cnLrc os intcrcssados, dcsdc quc não compromctam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade c a segurança da contratação.

II.6. Os licitantcs assumem todos os custos dc preparação c apresentação dc suas propostas c a

Administração não será, cm nenhum caso, responsável por csscs custos, indcpcndcntcmcntc da

condução ou do resultado do processo licitatório.
o\

II.7. Na contagem dos prazos cstabclccidos neste l':dital c seus Anexos, excluir-sc-á o dia do

nício c incluir-sc-á o do vcncimcnto. Só sc iniciam c vcnccm os prazos cm dias de cxpcdicntc na

'\ d 111 in ist ração

i 1.8. o dcsatcnclinlcnto cIc cxigências formais não csscnciais não inlpol-tal-á o aíastanlcnto cIo

liCitiIÊllC. tlcsclc CjLIC sc.ja possÍvel o al)l-ovcilanlcnto do ato. observados os princípios da isononr ia

c cio intcrcssc público.

11.9. 1':111 cast) dc divergência cntrc disposiçõcs deste ltdital c dc seus anexos ou demais pcças

çluc colupõcln o processo, prcvalcccrá as dcstc !':dital.

11.IQ. o l':ditíll c seus ancxos estão disponívcis, na íntegra, no l)ortal Nacional cIc Contrataçõcs

l)úblicas – PNCI) (sc adotado o meio) c cndcrcço clctrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.
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11,10,1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou

por não adotar o l)ortal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato.

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e 11, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art

2'’ do l-eí'er ido Decreto Municipal n.') 175/2023.

li,11, Intcgranr cstc l':dital. para todos os lins c cícilos, os scguintcs anexos

11.11.1. ANl':XC) 1 - 'lclmo dc Rcí-crência;
/+'-\

1 1 . 11.1.1 . Apêndice A – I':studo 'l'écnico Preliminar;

11.11.1 .2. Apêndicc 13 –- Documento dc l;ormalização dc 1)ctnanda

11.11.2. ANI':XO II – Minuta dc ’l'crmo dc Contrato;

Município de Mcrccdcs - PR, 28 de outubro de 2024.

ALEXANDRE Assinado de forma
digital por Al.EXANDRt

(JR AU N KE:82 GÊAUNKE.:8293501 /900
l)ados: 20)'4.10.28

93501 /900 lo:oo:41 03'oo'

Alexa nd rc (; ra u n kc

Pill«:FEITO EM l':XEllCf CTO

n\
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ANEXO 1

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n' 14.133, de 1'’ de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO

MUNICÍ Pio 1)E MEl{CEI)ES

'-"'-\ (1)roccsso Aclnlillistl'ati vo n'’

1. CONI)IÇ C)ES (;ERAIS DA CON'I'RA’I'AÇÃO

n.l . Contratação. baseada na I.ci C:onlplcnlcntar Municipal n.o 073, dc 04 de junho de 2024, c
nc} l)ccrclo Municipal n.Q 093, de 10 de junho de 2024 (política pública dcnominada "Colnpra
N'lcEccdcs--). dc cnll)rcsa para prestação de serviços de instalação, manutcnção preventiva c

corrctiva dc sistemas elétricos internos e externos, de baixa tensão, em espaços públicos do

Município de Mcrccdcs, nos termos da tabela abaixo, conforme condiçõcs c exigências
cstabclccidas ncstc instrumento.

1 .2. 1.otc único:

Unid

I Ic>ra

1 iol-a

Catscrv

14354

14354

Descrição
Serviços elétricos Prédios Públicos c
poços de captação c+c água
Serviços elétricos Prédios l)úblicos c
loços dc captação de água (auxiliar

l-olai

R$ Unit

63.93

28,39

IIS '1-ota 1

54.340.5 o

24. 1 3 1 ,50

78.472,(à

A 3. !-1(1\'endo CjtI(liqtier discordância enlre a descrição e unidade de medida do

Ç-'"\TMA’F/C'ATSEIt e ct do Termo de Referência, pre\'ai.ecerá a descrição e unidade de medici(1

ct)nslaníe no Tel'nro de Referência.

1,4, o(s) serviço(s) objcto desta contratação são caracterizados como comum(ns), confornlc
.iusti ficativa constante do Estudo 'l-écn ico Preliminar.

1.5. o prazo de vigência da contratação é dc 01 (um) ano, contados da data dc assinatura do

instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 c 107 da 1.ci n'
4, 133. dc 2021 .

I.5.1. o serviço é cnquadrado como continuado tcndo cm vista que a contratação é
lrcccssí’Iria paI-a a nranutcnção da atividade administrativa, c decorre dc ncccssidadcs

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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pcrnralrclrtcs oil prolongadas, sendo a vigência plurianual lnais vantajosa considerando o
i:studo ’lécnico i)rclimlnar.

1.6. o contrato oferece maior detalhamento das regras quc serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabcla(s) supra constam os preços unitários c totais máximos admitidos.

2. FUNI)AMEN'rAÇÃO E DESCRiÇÃO DA NECESSiDADE i)A CONTRATAÇÃO

2.1. A }"undamcntação da Contratação c de seus quantitativos encontra-se pormenorizada cm

tópico cspccííic(1 dos I':studos 'l'écnicos l)rclinlinarcs, apêndice dcstc 'l'crnlo dc l{cícrência

2.2. Não há 1)lan(1 dc Contrataçõcs Anual claborado para o ano de 2024. coníornrc 1)ccrcto

!vl11nicipal n .'’ 242. dc 22 de dezembro dc 2023

'n-'\

3. l)ESClllÇÃO 1)A S01,UÇÃo (:oMO UM 'l'ODO CONSIDElIAI)o o Cl(:I JO DF.
V 1 1) A 1)o oil.Jl«:’l'o

3.1 . A descrição da solução como um todo encontra-sc pormcnorizada cm tópico específico

dos }':sLudos 'l'écnicos l)rcliminarcs, apêndice deste 'l'crmo dc Rcfcrência.

4. REQtJISI’l'OS DA CONTRA'i'A(,-Ão

4.1. Contratação dc empresa para prcstação dc serviços de manutenção de instalações

clétricas. contemplando :

4.1.1.Substituição de lâmpadas e outros matcriais elétricos danificados;

f-\ 4.1.2.Manutcnção c conscrtos cm ginásio de esportes, escolas, postos de saúde c

ciom llis prédios públicos:

4.1.3.1{cali/.ação dc rotinas periódicas dc inspeção c vcrilicação para cxccução da

mall ulcnção pl-cvcnt iva:

4,1.4,Scrviços dc instalação elétrica para eventos Municipais.

4.2. Otlando da constatação. por partc da Contratante, da ncccssidadc dc manutenção c/ou
conscl-to. as intervenções cin pontos com dcfcitos deverão scr cxccutadas, por parte da

Contratada, em até 02 (dois) dias após a solicitação;

4.3. /\ Contratada será responsável por quaisqucr acidcntcs dc trabalho, danos ou prejuízos

causados ao Contratante e a tcrcciros, na cxccução dos serviços;
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4.4. os SCI’ViçOS deverão scr prestados pcla Contratada. rcspcitando as rcconlcndaçõcs

clcl TVlinistério do ' 1*raDalho. no (jtlc diz l-cspciLO à utilização de cquipamcntos dc.

i)rolcçãc) c scgurança individual c a trabalho cm altura, scn1 prejuízo dc outras
incidentes;

4.5.

4.6.

4.7

o material clétrico necessário para a cxccução dos serviços será fornecido pelo

Contratante, cabendo à Contratada a solicitação dos mesmos a cada serviço a scr

cxccutado. caso não fornecidos colm a Ordem dc Serviço;

A Contratada deverá fornecer, mensalmente, relatórios sobre os serviços dc

manutenção e correção realizados nos cspaços públicos internos e externos do

Município, bem como relação dos matcriais utilizados;

Quanto ao valor mínimo de pagamento para os chamados:

4.7.1. /\ cnlprcsa contratada rcccbcrá por chanrado dc scrviços a serem realizados na

sede ou fora da sede do Município de Mcrccdcs. o cquivalcntc a 50% dc uma

Irortl dc trabalho. quando o scrviço não cxccdcr 30 minutos.

in'\

4.7.2. A cnlprcsa contratada receberá por chamado dc scrviços a scrcm realizados na

scclc ou fora da SCLiC do IVlrlnicípio dc Mcrccdcs. o cquivalcntc a 1 00% dc uma

hora dc trabalho, quando o scrviço cxccdcr 30 minutos, mas não ultrapassar 60
In 1 nut os .

4.7.3.Não se aplicam às disposições acima citadas para serviços com dcmanda

superior a uma hora de trabalho.

,'x\ 4.7.4.Os valores rcfcrcntcs a hora de trabalho serão os mesmos, indcpcndc do local

ondc o scrviço for realizado (ex: o valor pago por hora trabalhada no

interior será o mesmo do valor pago por hora trabalhada na sede do

Município).

4.75 /\ cí)ntratada cIc\’cró preencher a declaração de prestação de scr'viço
( A 1> E Nl) IC E A).

4.7.6. o dcslocamcnto até o local ondc SCI-á realizada a demanda não contará como

tcnlpo dc execução do scrviço; o período anotado na dcciaração dc prcstação dc

scrviço (API'INDICE A) será unicanlcntc o tempo gasto no local para
cc)llclllsão clos II-al)tillros.

4_7 7.1': vcdado o pagamento de adicionais, ou quantitativos dc horas não previstas

na dcclaração dc execução do scrviço. (APÊNDICE A).
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4.7.8. os serviços dcvcm scr realizados preferencialmente por 1 (um) eletricista c

se for necessário 1 (um) auxiliar.

4.7.9.1)ara serviços de maior complcxidadc deverá haver avaliação previa dc

qLlíIntidadc dc eletricistas e auxiliares para cxccução do scrviço.

4.8. l.ocais Olrdc os serviços dcvcrão scr plcstados:

1.O'i-E t’JNiCO:

- l11s[alaçõcs l':létricas Academia da Saúde (sede municipal)
- instalações i=:létricas 13ibliotcca Cidadã Sabcr sena 1 fronteiras (scdc mun.)
- llrstalaçõcs i':létricas i3l-inqucdotcca (scdc nrunicipal)
- Instaiaçõcs lliétricas CAC – Centro dc Atendimento ao Cidadão (scdc mun.)
- Instalaçf3cs lllétricas Capela Mortuária
- Instalações l':létricas Captaçõcs das rcdcs de água do Sli.MAI: (sede e interior)
- Instalaçõcs I':létricas Casa da Cultura (sede municipal)
- Instalações I'=létricas ( IMl:1 Cantinho l;cliz (sede municipal)
- Instalações lllétricas Conselho 'l-uLclar (scdc municipal)
- Instalaçõcs I'=létricas CRAS - Mercedes (scdc municipal)

Instalações ltlétricas Creche Municipal Passinhos do Saber (scdc municipal)
instalações lltétricas l)cstacanlcnto Polícias Civil/Militar (sede municipal)
llrstalaçõcs lttútricíls l':MA'l’lIR (scdc municipal)
l11stalaçõcs }':lélricas I':sc. Rural Mun. (:actano M da Rocha Ncto (/\. Guaçu)

- 111s;La iaçõcs i-:lÚll-icíls l:sc, litll’a 1 ?\,i LIII. José cIc Alencar ('l-lês irmãs)
- l11slillaçõcs l*:léLricas liscola Municipal 'liradcnLcs (scdc municipal)

- instalações !:létricas Ginásio dc l:sportcs (sede municipal)
lllstal ações ! :ló[ricas 1)aço MLlnicipal l.íd io José Schneider

- llrstalaçõcs l:létricas para internet;
- 111s;talações lllétricas Parquc dc Máquinas (sede municipal)
- Instalaçõcs !':lélricas !)rojcto l)iá i .u/ do Anranhã (sede municipai)

Instalações I':lélricas Sl:VIAl! (sede municipal)
- instalações l:létricas ’l'clcccntro Comunitário dc 'l'rês Irmãs

instalações l:létricas Unidadc dc Saúde (sede municipal)
instalações l:létricas Unidade de Saúde de Arroio Guaçu
Instalações l':létricas Unidade de Saúde de 'l-rês Irnlãs

- 1 nsLalaçc-)cs l-:iétricas l lorto Municipal
- Instalações ltlétricas 1)rédios I.ocados
- Instalações ltlétricas C:entro !)in (scdc municipal)
- Instalaçõcs ltiétricas ClllIAS (scdc municipal)
- l11stalaçõcs ltlétricas l)rédios a scrcn1 eventual nlcntc construídos (scdc, distritos c interior)

Serviços de instalação clétrica para eventos Mtlnicil)ais.

/--\

,--'.,
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Su bcon trata ção

4.9. Não é adlnitida a sul)contratação do objeto contratual.

(;aranHa da contratação

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 c scguintcs da 1,ci n')

1 4 , 133. dc 2 02 1 . pelas razões constantes do ltstudo ’l'écnico 1)roll minar.

visto ria

.'A-\
4.1 l ' Não irá ncccssidadc dc realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

13cncfícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

4.12 A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os

itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.13 Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’

093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Unico, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na região de Mercedes.

4.14 Ainda. deverá ser prevista prioridade de contratação para microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes, até o limite de 1 0% (dez) do

111cllrol plcçt> \’íilido, ilos termos do 11rt. 50-A da Lei Conrplementar Municipal n.c) 0 12, de 2009.

colrl a redação dada pela L,ei Colnplementar Municipal n.'’ 073, de 2024.

,'--'\,.

). M 01) E 1.o 1) E EXECUÇÃO DO OBJE'l'o

C'í)ncliçõcs tlc cxcctlção

5. i /\ cxccução do objeto seguirá a scguintc dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: 01 (una) dia após a assinatura do contrato.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, ctapas, tecnologias proccdimcntos.
frequência c periodicidade dc execução do trabalho:

5.1.3. Cronograma dc rcalização dos scrviços: Conforme descrito nos requisitos dc

contratação. no l':studo 'l-écnico Prcliminar.
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1.ocal e horá rio da prestação dos serviços

5.2 os serviços scrão prestados no scguintc cndclcço: Conforme demanda da contratante.

5.3 os scr\’iços sci-ão pt’cstaclos ilo seguinte horário: Conforme demanda da contratante.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a pcrfcita execução dos serviços, a Contratante deverá disponibilizar os materiais,

cquipamcntos, icrramcntas c utcnsílios ncccssários, nas quantidades estimadas c qualidades a
scguir cstabclcciclas, p!olnovcndo sua substituição quando necessário.10\

1 n í(>rnraçõcs relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5 A dcnranda do órgão tcm conlo base as scguintcs características:

5.6. Quando da constataÇão. por paI-Lc da Contratante, da ncccssidadc dc manutenção c/oil

conscl’tt>. its illlcl’vcllçõcs cin pc)trIos com clclcitos dcvcrão sci executadas. por parte da

Contratada, cm até 02 (dois) dias após a solicitação;

i':sl)cciticação da garantia do serviço (art. 40, 11 ", inciso III, da 1,ci n'’ 14.133, de 2021)

5.7. o prazo de garantia contratual dos serviços é aquele cstabclccido na 1.ci n'’ 8.078, dc 1 1

dc setembro dc 1990 (Código de DcI’csa do Consumidor).

l)rocedinlcntos de transição e finalização do contrato

a, Não serão ncccssários procedimentos dc transição c finalização do contrato devido às

caraclcrísticils do crbjcto.
o\

6 M o 1) [ 1.o 1) E ( 1 ESTÃO DO CON'l'lIA'i'O

6.1. o ctlntrillo dcvcl-á ser cxccutado liclmcntc pclas partes. de acordo com as cláusulas

ilvcnçadas c as lrolnras da 1.ci n'’ 14.133. dc 2021. c cada parto responderá pelas consequências

cic StIÉ l i irC\CCLIÇãt) lot:l1 Oki lrarcl:l1.

6.2. l':nl caso cIc inrpcdimcnto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

cIc cxccuçãc) será prorrogado autolnaticamcntc pelo tcmpo corrcspondcntc. anotadas tais

circunstâncias mcdiantc simples apostila.

6.3. As conrunicaçõcs entre o órgão ou cntidadc c a contratada dcvcm scr realizadas por

escrito sempre quc o ato exigir tal forma lidade, admitindo-sc o uso de mensagem clctrônica para
cssc fim.
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6,4. o úlgi-tc) uti c11lidadc poclcrá convocar rcprcscntantc da cnlprcsa para adoção dc

lrl-t>\"idêncií is q uc cicvaln scr cumpridas de inlcdiato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento cquivalcntc. o órgão ou cntidadc podcrá

convocar o rcprcscnLantc da empresa contratada para rcunião inicial para aprcscntação do plano

dc liscalizaÇão. qLIC contcrá inforlnaçõcs acerca das obrigações contratuais. dos mecanismos dc

llscuti/.açãt>. ciils cstltltégias para cxccução do objeto. do plano conrplcmcntar dc execução da

ctlntratada. quando houvcr, do método de afcrição dos rcsultados c das sanções aplicáveis, dcntrc
ou Lros.

)H'-\

I> repost o

6.6. A Contratada dcsignará lornralmcntc o proposto da empresa, antcs do início da prestação

dos scrviços, indicando no instrumento os poderes e dcvcrcs em relação à execução do ob}cto
co 11ll-aLado .

6.7, A (:ontl-íltantc podcrá recusar, dcsdc que justiíicadanlcntc. a indicação ou a manutenção

cItI prclrosto da clupl'csa. hipótese cin quc a (:ontlatíldíl dcsignal’á outro para o exercício d:1

:111 \' ldadc

l'' isca liza ção

6.8, A cxccução do contrato deverá ser acompanhada c í-iscalizada pclo(s) fiscal(is) do

ctljrtl’ato. ou pclos respectivos substitutos (l.ci no 14, 1 33, dc 2021 , art. 1 17. car>ul).

Fiscal do Contrato

'-\ 6.9. o lisca! do contrato acompanhará a cxccução do contrato, para que scjam cumpridas

tc)das as condiçõcs cstabclccidas no contrato, de modo a assegurar os melhores rcsultados para a

Adnlinistração. (1)coreto Municipal n') 032, dc 24 dc março de 2023, art. 12 c scguintcs).

6.1 0. o íiscal dc contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

CL)nr a execução c dctcrminará o que for ncccssário à rcgularização dc falhas ou dcí'citc+s
t)hsci'v ilelos .

6.11. o íiscal do contrato auxiliará o gcstor do contrato quanto à liscalização dos aspcctos

lILllrliÉristllllt \’cIS c tC'clllctls do cc)Êlll 1,1,>. c cspccialnrcntc:

6. 11.1. esclarecer prontamcntc as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgiclas na execução do objeto contratado;

(1 . 1 1 .2. cxpcdir. através dc notií-icaçõcs c/ou relatório de vistoria, as ocorrências c fazcr as

dctcrnrinaçõcs c comunicações necessárias à perfeita cxccução dos scrviços ou rornccimcnto;
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6.11.3. proccdcr, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de mcdição emitida pcla contratada ou conforme disposto
c111 colILl-dLo:

6. ] 1 .4. adotar as medidas prcvcntivas dc controlc dos contratos, inctusivc manifestar-sc a
respeito da suspensão da cntrcga dc bens, a realização dc serviços ou a cxccução dc obras:
6.1 1 .5. c(in í'cl-i r c ccrtiíicar as faturas rclativas às agu isiÇÕcs. SCI-ViÇOS ou obras;
6.1 1 .6. proceder as avaliações dos serviços cxccutados pela contratada;
6.11.7. clctcrnlinal- por todos os mei(rs adcqLladOS a crbscrvância das nolnlas técnicas c
icgÉlis. csI)ccilicaçõcs c métodos de cxccução dos scrviços cxigívcis para a perfeita cxccução
do ob}cIo:
6.11.8. cxi p.lr o uso correto dos cquipamcntos dc proloção individual c colctiva dc
scguranç a do trabalho ;

6.1 1 .9. dctcuninar a rctirada dc qualquer empregado subordinado dircta ou indirctamcntc
à contratada, inclusive empregados de cvcntuais sut)contratadas, ou as próprias
sul)contratadas, que, a seu critério, compromctam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o prçposto da contratada, c se for
ncccssário, promovcr reuniões periódicas ou especiais para a resolução dc problemas na

cntrcga dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6. 1 1 . l l . dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.1 1 . 12 . \'cri lica r a correta ílplicação dos materiais;
6.11. l.3 . l-cqucrcr das cnrprcsas testes. cxanlcs c ensaios quando ncccssários. no sentido dc
plonroção dc controle dc qualidade da execução das obras c scrviços ou dos bcn s; a scrcnl
adquiri d os:
6. 11.1 '+ . realizar. na !’orima do art. 140 da 1.ci 1 federal n.'’ 14. 1 33. dc 202 1 . o rcccbilucnt(1

do objcto contratado. quando for o caso:
6.11.15. 111-t)jIIrl' à lltltoridadc coImpotente a ílbcl'tura cIc proccdinlcnto adnlinistrativo para
airurílção cIc lcs})Olrsabllidadc;

/nX

'-'.
L)ulras atividades compatíveis com a função

6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada c fiscalizada por meio dc instrumentos
dc controle, que comprccndam a mcnsuração dos seguintes aspcctos, no que coubcr:

6.12. 1 . os resultados alcançados cm rclação à contratada, com a vcl’iíicação dos prazos dc
cxccução c da qualidade dclnandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, cm -função da quantidadc c da formação
profissional exigidas;
(i . 12.3 . a qualidade c quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4 . a adequação dos serviços prestados à rotina de cxccução estabelecida;
6 . 1 2.5. t) c tllrrl)rilucnto das (+clrlíl is obl'igaçõcs dccol'rcnlcs do contrato: c
6. 12.6 . a satislhção do público usuário.
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6.13. o iiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

dcnrandar decisão ou adoção dc medidas que ultrapasscm sua competência, para que adote as

mcdidas necessárias c sancadoras, se for o caso.

6.14. No caso dc ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

;II)razadas, o 1’isca 1 do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. o Fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, cm tçmpo hábil, o término do

ct)ntlato sob sua responsabilidade, cona vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação
CL) 11 t I'at ual .

-''n\

( ; astor tio ( Jon tr llt o

(i. 16. o gcstol do contrato é o gerente funcional. com atribuições administrativas c a função de

;tcilninistl-al- o contrato. dcsdc sua concepção até a finalização, cspccialmcntc (1)ccrcto Municipal
ll' 032. dc 24 de março dc 2023. art. 1 1 ):

6.1 8.1 . Analisar a documentação que antcccdc o pagamento ;

6.1 8.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-findncciro do contrato;

6.18.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.18.4 . Ana [isa I' os dOCLlnlcntos referentes ao rcccbimcnto do objcto contratado;

6, 18.5, Aconrpanhar o dcscnvolvimcnto da cxccução através dc rclatórios c demais

clocunlclrtos rclati \'os ao ob'}cIo contratado. cm cspccial constituir rclatóric) íinal, dc quc trata a
aÉíncil "d" do inciso VI do $ 3c) do art. 1 74 da 1.ci no 14.133. dc 1 ' dc abril de 202 I . com as

inIormaçõcs obtidas durante a cxccução do contrato, como forma dc aprimoramcnto das
11ii v idadcs cli 1 Aclln i 11 istrílção ;

'n\,

6.18.6 l)cciclil' plovisorianrcntc a suspensão da cntrcga dc bens ou a rcalização dc serviços:

6.18.7. l':í-ctuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando coubcr, bcm como no Portal Nacional dc
Contratações l)úblicas (PNC 1));

6.1 8.8. Prccnchcr o termo dc avaliação dc contratos administrativos disponibilizado pelo sctor
rcsponsávcl pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;

6-16'9. Inserir os dados rcfcrcntçs aos contratos administrativos no Portal Nacional dc

(:clnt!atllÇc-Ics l)úhÊicas (1)NCI');

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: iicitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001 -23

wwwarcedes.pr.qoÜ/
Página 1 39



Pag. Ass
eb /+200

Município de Mercedes
Estado do Paraná

l':clilc!! cte Pregão l«:!.eírônico n'» 72/2024
1)roce.sso l.icilcllório n'’ 176/2024

6.16.10. Oulras atividades colnpatívcis com a lunção.

6.17. o gcstt)1’ do contrato aconrpallllará os registros realizados pcIe íiscal do contrato, dc

l(>das as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as mcdidas adotadas, infolnrando, sc

i-or o caso. à autoridade superior àquelas que u Itrapassarcm a sua compctência.

7. CRl'l'Í:RIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 A avaliação da cxccução do objcto sc dará conforme o disposto ncstc itcnr.

7.1,1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada. sem prejuízo das sanções cabíveis, caso sc constatc que a Contratada:
pznb\

7.1.1.1 não produzir os rcsultados acordados,

7.1.1.2 dcixíti Jc cxcculal. ou não cxccutêll- cc)nr a qtlalidadc nlínilníl

exigida as atividadcs contratadas; ou

7.1.1.3. dcixar dc utilizar matcriais c rccursos hunlanos exigidos para a
cxccução do serviço, ou utilizá-los cona qualidade ou quantidade
inferior à dclnandada

7.2, A ílt'crição da execução contratual para fins de pagamento considcrará os seguintes
cr ité ri os :

7.2.1. Prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corrctiva dc

sistemas clétricos intcrnos c externos, de baixa tensão, em espaços públicos do Município dc
N4crccdcs

pHI\ I Jo rcccbiIrr cnto

7.3. os serviços serão l-cccbidos provisorianlcntc. no prazo dc 05 (cinco) dias. pclo íiscal dcI

c,rlrtrato. mediante tcrnlos detalhados. quando vcrií'içado o cumprilncnto das exigências cIc

c:lrátcr {écllico c ;\dnrinistl'tIti vo. ( Ali . 1 4 o. 1, a. da l.ci 110 14.133.Gg' .:1>.: 1 ).

7,4_ o prazo da disposição acima scrá contado do rcccbilncnto dc comunicação dc cobrança

tIl-1 u IIda cIo contratado COIn a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

sc 1’ paga .

7_5. o Fiscal do contrato realizará o rcccbimcnto provisório do objcto do contrato mediante

tcl-nro dclalhnclo quc comprove t) cumprimento das exigências dc carátcr técnico c
adm in istrat ivo .

7.6. o íiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o
ponto dc vista técnico c administrativo.
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7.7. 1)ara clcito dc rcccbinlcnto provisório, ao linal dc cada pcríodo dc faturamento, o

!iscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto c, se for o caso, a

alrálisc do dcscnrpcnho c qualidadc da prestação dos scrviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no rcdimcnsionamento dc valorcs a serem pagos à
contratada, registrando cm relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o rcccbimcnto provisório com a entrega do termo
detalhado ou, cm havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ültimo;

,/-'\,
7.7.2. o Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir.
às suas cxpcnsas. no todo ou cm parte, o oh.icto cn1 qtlc sc vcriFicarcn1 vícios. defeitos oil

ncc>rrcçõcs rcstllt011lcs da cxccução ou materiais cnlprcgtIdOS. cabendo à íiscalização não

atcstal a última c/ou única tncdição dc serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências quc possam vir a ser apontadas no llcçcbinlcnto l)rovisório.

7.7.3. A fiscalização não cfctuará o aLcstc da última c/ou única medição dc serviços até

qtlc scjanr sílníldas todas as cvcntuais pcndências quc possanr vir a scr apontadas Êro

1{cccbinrcnlo l)rovisório. (Ali. i 1 9 c/c art. 140 da I.ci nc’ 14133, de 202 1 )

7.7.4. o rcccbimcnto provisório também ficará sujeito, quando cabívcl, à conclusão dc

todos os tcstcs dc campo e à entrega dos Manuais e Instruções cxigívcis.

7,7.5. os scrviços poderão ser rcjcitados, no todo ou cm parte, quando em desacordo

com as cspcciiicaçõcs constalltcs neste 'lcrmo dc Referência c na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for cxcrcida por um único servidor, o lcrmo l)ctalhado dcvclá
c011lcr o registro. a análisc c a conclusão accrca das ocorrências na cxccução do contrato. cn1

l-clação à fiscalização técnica c adnrinistrativa c demais c{octlnrcntos qtlc .julgar ncccssárlcrs.

klcvc11cltr clrcíllrl i 13l1 ii-It)s ilo gcstol- do c(intrato para rcccbinrcnto dciiniti vo.

7.9. os scrviços serão rcccl)idos dcnnitivanlcntc no prazo dc 07 (sete) dias. contados do

tcccbinlcnto prcrvisório. pcI(1 gcstol do contrato ou comissão designada pela autorIdade

ct)mpctcntc. após a vcl'ilicação da qualidade c quantidadc do serviço c consequente aceitação

lrlcdiantc tcrnrt> clcttllhactc), obcdcccndo os scguinlcs proccdilrrcnLos:

7.9.1. l':mitir docunrcnto comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato c

sclorial, quando houvcr, no cumprimcnto dc obrigações assumidas pelo contratado, com

lucnção ao scu dcscmpcnho na execução contratual, baseado em indicadores objctivamcntc

dc íinidos c aí'cridos, e a cvcntuais pcnalidadcs aplicadas.

/3
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7.9.2. Realizar a análise dos relatórios c de toda a documentação apresentada pcia

íiscalização c, caso haja irregularidades que impcçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pcrtincntcs, solicitando à CON'l'il/\’l'AbA, por cscrito, as

rcspcct 1 vas corrcçõcs;

7,9,3, I':lnitil' Termo l)ctalhado para cf'cito dc rcccbimcnto dcíinilivo dos scrviços

prcstad(rs, coin base nos rclat(’)rios c docunlcntaçõcs aprcscntadas; c

7.9.4. (,'onrunicar a CIn f)rosa para que cmita a Nota l"iscal ou l"atul-a, com o valor exato

(1 ilucnsionaclcr pcI íl íiscallzação
'+\\,

7.9.5. I':nvial a docunrcntação pcrtincntc ao setor de contratos para a formalização dos

proccdilncntos dc liquidação c pagamento. no valor dimcnsionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso dc controvérsia sobre a cxccução do objeto, quanto à dimensão, qualidadc c
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133. de 202 t . comunicando-sc à

cnrpl-csa para cnlissão dc Nota l"iscal no que pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução do

objeto. para cí'cito dc liquidação c pagamento.

7,Ii, Ncnhtln1 prazo dc rcccbimcnto ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, dc

ilrconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumcnto dc cobrança.

7.12. ( ) rccchil11cnt(> prt)v iSÓl-iCI OI! (lc 1i 11 itivo não exclui 1’á a rcsponsabilidadc civil pcla solidez

c jleIa segurança do serviço ncn1 a responsabilidade ético-prolissional pela pcrí'cita cxccução do
ctll ll rato .

1 .i q u icI ação

-,’.13, llccchidl\ il Nota l'iscíll OII c-!oculncnlo dc cobrança equivalente. corrcrá o prazo de dez

,iitls útcis para lins dc liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis por igual período.

7_14, 1)ara lins de liquidação, o setor compctcntc deve verificar se a Nota 1 fjscal ou l;atura

apresentada cxprcssa os elementos ncccssários c essenciais do documento, tais conro:

7,14.1. o prazo dc validade;

n\,

7.14.2. a data da cmissão;

7,14.3

7 , 14 , 4

os dados do contrato c do órgão contratante;

o lrcríodo respectivo dc execução do contrato;

7. n 4.5.

7.14.6.

tI \It Itr 1- :1 pílgal= c

eventual destaque do valor dc rctcnçõcs tributárias cabívcis.
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7.15. 1 lavcllclo ci-ro na aprcscnLação da Nota 1 fjscal/l;atura, ou circunstância quc impeça a
liquidação da dcspcsa, csta ficará sobrcstada até que o contratado providcncic as medidas

sancadoras, rciniciando-sc o prazo após a conrprovação da regularização da situação, scnr ônus à
colrtratalr tc ;

7.16. A Nota l"iscal ou Fatura dcvcrá scr obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

l-cgulariclacic lis;caI. constatada por meio de consulta on-line ao SIC/\1; ou, na impossibilidade de

ltccsso ao referido Sistcma, mediante consulta aos sítios clctrônicos oficiais ou à documentação
lrlcncionada no art. 68 da 1'cl no i 4.133/202 1 .

+\.
7.17. A Aclnri11istração dcvcrá realizar consulta ao SIC/\1'= para: a) verificar a nlanutcnção das

ct)lrdiçõc-s de habilitação cxigidas no edital: b) idC11tinCal possÍvci razão que impeÇa a
});!rlicil)aÇão CIn licitaÇão, no ânrbito do órgão ou cntidadc, proibição dc contratar com o l>odcr

l->úhlico. bclu colrro ocorrências impcditivas indirctas (iNS’l'RUÇÁO NORMA’l'lV /\ NO 3. 1)11

:?.6 1)1 ': A 131111. 1)1-: 20 1 8).

7,18, Constatando-sc, junto ao SIC:Al?, a situação dc irrcguiaridadc do contratado, será

providcnciilda sua notiíicação, por cscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útcis, rcgularizc
stla situação ou, no mesmo prazo, aprcscntc sua defesa. C) prazo podcrá scr prorrogado uma vez,

por igual pcríodo, a critério do contratante.

7,19. Não havendo regularização ou scndo a defesa considerada improccdcntc, o contratante

deverá conltlnicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da rcgularidadc í-iscal quanto à

ilIÉldilnlrlünci:1 clt> ctl11tlutado. bclr1 conlo qua11lc) à cxistência dc pagamento a ser efetuado. paI-:1

ti11c sc jílln aci011ít(Ios os Incios pcrtincntcs c ncccssários pal-a garantir o I'cccbinrcnto dc sells
r l('d iI os

/ N\\

,-.20, l)clsist indo a irregularidade. o contratante deverá adotar as nlcdidas ncccssárias à rescisão

CL)!-llratual nos autos do proccsso administrativo corrcspondcntc. asscgurada ao contratado a
111111)la LICt-CS 11,

7.21, 1 iavcndo a cícti va execução do objeto, os pagamcntos serão realizados normalmente. até

cjtlc sc dccida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rcgu.larizc sua situação junto ao

S 1 (= AIr

t’lazo cIc paga in cnto

7.22. o paganlcnto será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

íilralização da liquidação da dcspcsa, conforme seção anterior. I':m todo caso, o pagamcnto

LICVcrá scr rcalizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota

scal. após conlpl-ovado o adinlplcnlcnto da contratada em todas as SIlas obrigações. Iii
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clCcIL12'.idas as glc)sas c notas de débitos. conforme prevê o art. 1 0 do l)ccrcto Municipal n.'’

043. dc 24 dc nralço dc 2023.

7.23. Nt> cast) cIc atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

lnonctariamcntc cntrc o termo final do prazo de pagamento até a data dc sua efetiva realização,

mcd iantc aplicação do índice 1 PCA-IB GII de correção monetária.

Forma de pagamento

7.24. o pagamento scrá rcalizado por meio de ordcln bancária, ’1-lil) ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito em banco, agência c conta corrcntc indicados pelo
conlratacJo. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos

dados bancários informados.

+-\

7.25. Será c011sidcrí Ida data do paganlcnLo o dia em que constar como cnlitida a ordcn1

}lillrcária, 1-1': 1) oil tl-anslclênciíl bancária para pagamento

7,26. Quando do paganrcnLO. será cí'cLuada a rcLcnção tributária prevista na lcgislação aplicável .

7.26.1. IndcpcndcnLcmcntc do percentual dc tributo inscrido na planilha. quando houver.

serão retidos na lontc. quando da realização do pagamcnto, os pcrccntuais cstabclccldos na

lcgislaçãt> \'igclrLC

7.27. O contratado regularmente optantc pclo Simples Nacional, nos termos da 1.cl

Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrcrá a rctcnção tributária quanto aos impostos c
contribuições abrangidos por aquele rcgimc. No cntanto, o pagamcnto Ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por mcio dc documcnto oficial, dc que faz jus ao tratamento

tl-ibutál’io l-ílvorcciclo previsto na rcl'crida l.ci Complementar.n\

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.a 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
111RF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

dcstac:ldcl ll lls !1ç)ttls otl l-aturas conro das Iril)Óteses eIn que a retenÇão não será aplicável é a IN
i<rB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial nollrrativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS.
(_'(')FINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
[’undaçõcs. não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7,28. 11 admitida a cessão de direitos crcditícios, conforme as regras deste presente tópico.
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7.28.1 . As ccss;ões de crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.

7.29. A cíicácia da cessão de crédito, em rciação à Administração, cstá condicionada à

cclcbração dc tcrmo aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento dc todas as

condições dc habilitação por parte do contratado (ccdcntc), a cclcbração do aditamento dc cessão

de crédito e a rcali;,,:ação dos pagamentos rcspcctivos também se condicic)nam à regularidade

lis;caI c trabalhista do ccssionário, t)cm como à ccrtiíicação dc quo o ccssionário não se encontra

impedido de licitar c contratar com o I)odor Público. conforme a legislação em vigor, ou dc
receber bcncíícios OLI incentivos ns;cais ou crcditícios, dircla ou indiretamente, conforme o art.,

1 : Ja 1 _ci ll' 8.-! :9. tic 1 992. nos tL-1-mc>s do l>tIÉ’ccer ii,-(> } , de 18 de rnfllo dc 2(120.

7.31. o crédito a scr pago à ccssionária é cxalanlcntc aquele que scria dcstinado à ccdcntc

(contratado) pela cxccução do objeto contratual, rcstando absolutamcntc incóiumcs todas as

cicl'csas ç cxccçõcs ao pagamento c todas as demais cláusulas cxorbitantcs ao dircito conlun1

;l})licávcis; no rcgimc jurídico de direito público incidcnLc sobre os contratos administrativos.
1lciLlilrdo 11 p(lssihilictildc dc pag:lnlcnto cm conta vinculada ou dc pagamento pela efetiva

cc)mprovação do fato gcrador, quando for o caso, c o desconto de multas, gIosas c prejuízos

causados à Administração .

7.32. A cessão de crédito não afetará a cxccução do objeto contratado, que continuará sob a

intcgral rcsponsabilidadc do contratado.

Hb\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

1'-, X LC IJ ÇÃO
fPS\

y-,irlrla cIc selcção e critério de julganrcnto da proposta

s.i o {’tl1’11cccdor será seleciona<!c\ por 111cio da rca}ização dc proccdimcnto dc l .ICi’IAÇ '/\C).

Ela modalidadc bRiCOÀO, sob a Forma l:l.I':’i-RONiCA, com adoção do critério dc julgamcnlo

pclo nrcnol- preço pol- lotc

llcginr e de execução

8'2. o regime de cxccução do contrato será o dc cmprcitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos :
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IIa bilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força dc lci,

tenha validade para fins de identificação cm todo o território nacional;

8.5. l«:lnprcsál-io in(lividual: inscrição no Registro Público de I':mprc=sas Mcrcantis. a cargo

Lia J Llnta C:olnclcial cla rcspcctiva scdc;

8.6 . IVI icrocnrprccn dedo r Individual - MEI : (:crt in cad o da Condição dc

lvlicroclnprccncícdor Individual - CC:Ml':I, cuja accitação [icará condicionada à vcriíicação da

a lILcnticidadc no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/cmprcendedor;

8.7. Sc)cicclacic clrrpl-csária. sociedade linlitada unipcssoal – SI.U ou socicdadc identificada
ct)mo cnrprcsa individual de responsabilidade limitada - llIRlll.l: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público dc llmprcsas Mcrcantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório dc scus

lld Ini n istradorcs;

/+\.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: pollaria dc autorização de funcionamcnto no Brasil,

pllblicada no l)iário Oficial da União c arquivada na Junta Comercial da unidadc federativa ondc

se localizar a íilial. agência. sucursal ou estabelecimento, a qual scrá considerada como sua sede.

c(ltrf-ormc Instrução Nol'nlativa l)RI':1/Ml: n.o 77, dc 1 8 dc março de 2020.

3.9, S(>cic(1 title sir111)Ics: inscl'içSo do ato constitutivo no Registro Civil de l)cssoas Jurídicas

cic) local cic sua scclc. aconlpanhada dc documento conlprobatc’)rio de seus adnlinistradorcs;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

ctllrstilulivo cia liliíll_ stlcursal ou agência da sociedade sinrplcs ou cnrprcsária, rcspcctivamcnlc.

iI(1 l?.cgistlo (:ivil das 1)cs s;oas Jurídicas ou no Registro l)úbiico dc linlprcsas Mcrcantis onde

,>lrcl-a. ccl111 :1\ctDaçãç) ilo RcgisLlo killdc Lcnr sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação c estatuto social, com a ata da asscmblcia quc o
aprovou. dcvidamcntc arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 1)cssoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 1.ci n'’ 5.764, de 16 de

dczcnrbro 1 971 .

/\\

8.12. os doculncntos apresentados dcvcrão estar acompanhados de todas as altcraçõcs ou da

cc)nsolidação rcspccl iva

ll21bilitação fiscal, sociaI c trabalhista

8.13. 1)ro\’a cIc t11scliçãcr no (:adastrc-> Nacic)nat dc l)cssoas Jurídicas ou no Cadastro dc 1)esso:IS

slcas. CI)lllt)rlrrc CI caso;
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8. 14. 1)rc)va de regularidade fiscal pcrantc a l fazenda Nacional, nrcdiantc aprcscntação dc

certidão cxpcdida conjuntamente pela Secretaria da Rcccita l;cdcral do 13rasil (RI:B) c pcla

1)r(>curadoria-Geral da 1 fazenda Nacional (PGI;N), rcfcrcntç a todos os créditos tributários

lcdcrais c à l)í\'ida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Scguridadc Social, nos tcrmos da Portaria Conjunta nc’ 1.751, dc 02 dc outubro de 2014, do
Sccrctál-io da Rcccita l;cdcl-al do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15 1)r(Iva dc l-cgu laridadc colm o I fundo de Garantia do 'l-cmpo dc Serviço (l"G'l'S);

8.16. 1)rc)va dc inexistência de débitos inadinrplidos pcrantc a Justiça do 'l'rabalho. mcdiantc a
ílpl-cscntação dc certidão negativa ou positiva com cl'cito dc ncgaLiva. nos Lcrmos do 'l-ítu Io VII-/\
clít Consolidação das 1.cis do ’l'rat)alho. aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1 o de lnaio de

! ';43

J'--\

8.17. l)rova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede

,11) t-t)rncccdor. pcI-tincntc ao scu ramo de atividade c conlpatívcl com o objeto contratual;

8.18. l)rova dc rcgularidadc com a I"azcnda Municipal do domicílio ou sede do forncccdor.
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o torncccdor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação dc declaração da 1 fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. o íorncccdor cnquadrado como microcmprccndcdor individual que pretenda aufcrir os

l)c11c[íci(is cl(1 lriltllnrcnlo diferenciado lrrcvisí.os na 1.ci Conlplcmcntar n. 123. dc 2006. estará

tlispcns;ad(1 da prova de inscrição lros cadastros cIc contribuintes estadual c municipal.
//Xl\

<)lia lificação ’l'éclr ica

821 . I)cclttração. assinada pclo rcprcscntantc legal da proponcntc, dc quc mantcrá, durante o
i-,lc!-Ítl, 1,1 tic ct)IIl!-;l1.tlÇãtl. LllU pro Íissiírníll clcvicl:\nlcntc habilitado, corlcsponsávci na gcrêncla dos

SCI-ViÇOS. i11tiicilnc tc) o llolnc c o númcro cla inscrição junto ao consclho prolissional compcLcnlc

tl)cclaração dc Rcspollsabilidadc 'l-écnica - modelo constante no Apêndicc 13).

8.22. l)cclaração, assinada pelo representante legal da proponente, dc que. declarada

adjudicatária do ob.icto da presente licitação, disporá dc pessoal técnico e equipamentos

tlCCCSSI’trios partI a prestaÇão clos scrviços, além de obscrvar a NI1-35 - ’lrabalho cn1 Altura, do

\'linistério do ’lrabalho c I':mprcgo, e outras normas de segurança e medicina do trabalho

(1)cclaração dc Obrigaçõcs - nlodclo constante no Apêndice C);

8,23. (:t lso adnlitida a participação de coopcrativas. será cxigida a scguintc docunrcnlação

c(1111 p lcnrcntíll- :
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8.23.1. A relação dos coopcrados que atcndcnr aos rcquisitos técnicos exigidos para a

contI'atí\Ção c que cxccutarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

dc que estão donliciliados na localidade da scdc da coopcrativa, rcspciLado o disposto nos arts.

4'’. inciso Xl. 21, inciso 1 c 42. ':ig2'’ a 6'’ da i.ci n. 5.764, dc 1971 ;

8.23.2. A declaração de rcgularidadc dc situação do contribuintc individual – 1)RS(=1.

para cada um dos cooperados indicados;

8.23.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de coopcrados

ncccssários à prestação do serviço;
/-\

8.23,4. o registro previsto na 1.ci n. 5.764, dc 1971, art. 107;

8.23.5. A conlprovação dc integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cool)clados que cxccutarão o contrato ;

8.23.6. os seguintes docunlcnLos para a conlp!ovação da regularidade jurídica cltl

cool)clali va: a) ata dc lundação; b) cstattlto social coin a ata da asscmblcia quc o aprovou; c)

lcginlcnto dos 1-undos instituídos pelos cooperados, com a ata da asscnrblcia; d) cditais dc

convocação das três últimas asscmblcias gcrais cxtraorclinárias; c) três registros de prcscnça

dos coopcrdclos que cxccutarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões scccionais; c
1-) ata da sessão que os cooperados autorizaram a coopcrativa a contratar o objeto da licitação;
C

8,23.7. /\ última auditoria contábil-financcira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da 1.ci n. 5.764. dc 1971, ou uma declaração, sob as pcnas da lei, dc que tal auditoria não foi

exigida pclo órgão fiscal izador
br N\

98 l':S'l'INI A’l'l VAg 1)o VAI,o R 1) A CONTRA'I-AÇÃO

9,1. o custo cstinlado total da contratação é de R$ 78.472.00 (setenta e oito mil. quatrocentos

c sctcntíl c dois reais). coní'ol'nlc custos tlnitários aposIC)s na tabela acima

! {1. '\N AI,ISE 1)E lilSCOS.

: (J. 1. A :111álisc tlc l-iscc)s é dispcl-,.ucla nos termos do all. 7c), $ 7'). do Dcoreto Municipal
03 1 /2023. c do ílrt. 2'’. g 2'’. do l)ccrcto Municipal n.') 042/2023. com base na seguinte hipótese

( ) 1 - nas hipótcscs dos incisos 1 (valor), 11 (valor-), III (licitação deserta ou fracassada). VII
(casos dc guerra. estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou dc grave pcrturbação
da ordem). VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 c do $ 7'’ do art. 90 (rclnancsccntc
ctc obra), anlbos cla 1.ci nc3 14.133, dc 1 u dc abril dc 2021 ;
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( ) III - c011tl'atí\ção direta. por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a
silnplicidíldc do objeto ou o modo de scu I'ornccinlcnto puder afastar a ncccssidadc dc cs;tudo
técnico prclinrinar c análise dc risco. o que dcvcrá scr dcvidanlcntc }usLincado no clocunrcnto dc
i-cIlluali/ação da clclrlanda;

( x ) IV - mediante 'itlstificativa. nos casos cnvolvcndo contratação dc ob}cLos dc baixo valor ou
ha i x a ct) 1u F 1 cx i(lltclc

1 o. 1.1 Contratação de scrviços dc baixo valor c complcxidadc.

/'a\ 11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRiA

II.l. As dcspcsas dccorrcntcs da pl’cscntc contratação corrcrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçanrcnto Geral do Município dc Mercedes.

11.1.1 A contratação será atendida pela scguintc dotação :

02.005.12.36 1.0004.2009 – Manutenção c Revitalização do Ensino Fundamental.
Elemento de despesa : 3339039 16
!'’tl11lc rIc 1’c,',i 1-stI: 1 04, 1 tiT

}3.i)o 4.04, 1 22.oot)3.2007 – VIa n utcnçãíl c (:olrscl'\’ação tIc 1':d ificaçõcs l)úblicus.
l':lclncn tc) tlc 1)csI)csa : 333903916
1?onte cIc llccurso: 505, 00(+

112.i)05. 1 2.365.01104.20 13 – IVIalru{cllção c Revitalização da Educação Infantil.
i'll CImento de despesa : 333903916
1'-onte de recurso: 107, 104

P o
02.007.10.30 1.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa : 333903916
Fonte cIc rccurst): 494, 1494

ÍJ2.012.08.244.0013.2í)53 – Serviço de Proteção Social Básica.
E lenI cnt o dc dos pcs:1 : 3339113916
i"t+utc tIc rccrl rI.it): 934

12.t} 14.27.8 i 2.tIti 1 2.2í 149 – At ivitlaclcs Esportivas e cIc l,azcr.
i':lcnlcnto tlc despesa : 333903916
i'-í)lltc dc recurso: 0(10, 505

i 1.2, A dotação relativa aos cxcrcícios iinancciros subscqucntcs será indicada após aprovação

cli1 1.ci OrÇamcntí'Iria rcspcctiva c liberação dos créditos corrcspondcntcs. mcdiantc

11 post iI ani ctrl o ,
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12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas cm consórcio, o artigo 15 da T.ci n'’
1 ' 1 , 133/202 l pel-nl itc a vcdação, desde que dcvidamcntc justificada no proccsso licitatório.

] 2.2. Sobrc esse assunto, o ’l-ribunal dc Contas da União – ’l-CLJ - cntcndc quc o juízo accrca dll
:lclllris;são oil nã(1 dc cnlpl’csas consorciadas na licitação dcpcndcrá dc cada caso concrcLo. Isto

})k)lquc a it)lnração dc consórcio tanto pode se prestar a lomcntar a concorrência (consórcio dc
cllljllcslls llrclrotcs cjLIC. dc Olltra í’cll-nríl, não pallicipal-Êanr do ccrtanlc). quanto a ccrccá-la
(;lssociaçãc) dc clrrlrrcs;as quc. caso contrário, concorrcrian1 cntrc si).'\

2.3, (:onlpulsílnros divcrsos julgados daqucla Corte dc Contas a respeito desse tclua.
llclladanlcntc os /\cc')rdãos n') 22/2003 – Plcnário: no ] .094/2004 – l)lcnário c nD 2.295/2005 –-

’icnário. os quais, invariavclmcntc, chcgam às scguintcs conclusõcs que servem de norte para a
pl•cscntc contratação :

1 . A escolha no sentido dc admitir, ou não, a participação dc cmprcsas organizadas em consórcio
devo scr verificada caso a caso;

2. l-ratando-sc dc objeto dc pcqucno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação dc
ctrlrst’irc io lroclc clrsc.}ar rcdLIÇão no caráter competitivo, pois !'acilitaria que cmprcsas, que seriam
ll:!tllralnlcntc conrl)ctidoras entre si. acordasscm para participar da licitação:

3. A participação de consórcios, dada a transiloricdadc que Ihc é peculiar. mostra-se mais
ill)lc)priadil pal’a a consccução dc objcto ccrto c determinado no tclnpo. quc cnvolva alta

colnplcxidadc técnica c grande vulto íinancciro. dc forma que as cmprcsí is, isoladalncntc. não
tcrlílnr CapaCiC!1IdC técnica de cxcc1. IIii-lo. a exemplo das grandes obras que dcmalrdan1 tecnologia
s,llisltcad:1 c rcstritíl..n-\

2.4. l)iantc dc todo o cxposto, optamos pela não permissão de participação dc cnrprcsas
rcunidas CIn consórcio. consoante os motivos a seguir expostos:

l. C) objeto da 131cscntc contratação não cnvolvc bens e serviços dc alta c.omplcxidt'.dc técnica
lrcnr aprcscnta grandc vulto financeiro;

2. l)cvc-sc plinlar. no presente caso. pela anrpla conlpcLiLividadc como forma de garantir a

llcluisição prctcnclida e a admissão de empresas CIn consórcio, dada a simplicidadc do objeto,
Ê)crdcrá ccrccal a concorrência;

.l. 1\ vcclaÇãc) cjLla1110 à })altlclpação dc consórcio dc empresas na plcscntc contratação não
lrlitari’1 a ct)lnpctitiviciadc. pois o objeto consiste na aquisição de scrviços comuns. não sendo

:ll)lopriada a cxigência dc íornlação dc consórcio para essa íinalidadc:
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’1 . IIma alrálisc pl-cltnlinar do mercado pcrmitc supor que as cmprcsas do ramo conseguem
lol-lrcccr os scrviços, objcto do presente termo, sem a necessidade de formação de consórcio.

IVIcrccdcs, 09 de outubro de 2024.

Edson Kn:luI
SI':CR!':'l'ARI A DE Al)MiNiS'1-RAÇAO, 1)1.ANE.1 AM ENTO E FINANÇAS

+\

,n-\
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AN EXO t’JNICO DO ’l'l':RIVIO bE REFEltÍ«INCI A

,Itlstific2rti\'a para inlplcnrentação dc política pública (lc compras locais e regionais e a
tIÍilização cla cxclrlsi\'idade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais c
l>rioric}adc de contratação para aquelas locais, nas licitações pronlí)vidas pelo município de
Mercedes, coin amparo na I,ci Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/20 16

c 2122/20 19 do ’l'Cl<=/PR e I,ci 14.133/2021, artigo 4".

i - iN'rRoi)UÇÃo
''\

o Município conccntra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras

públicas municipais para alcançar os objetivos dclincados pela 1.ci ComplcnlcnLar 123/2006,

c(>lrr foco no cicsc11volvinlcnto cconônlico c social local c rcgional. I'IsLe esforço não é de ho.ic.

ct)lrlt) sc vê nt) histórico que aparece nlals abaixo.

'\o adotar essa abordagcnr, o Município acredita cstar contribuindo signiFicativanlcntc para os

prcrpósilc>s cstabclccidos pela l.ci Complcmcntar 123/2006, quc incluem não apenas o fomento

cic) dcscnvolvinlcnto econômico c social cm ânlbito municipal c regional, mas também o
lljrrilnoralrrcntt) cIa cliciencia das políticas públicas e o cstínrulo à inovação tecnológica

'\ prcicrência por adquirir produtos c serviços de microcnlprcsas c empresas de pcqucno porte

locais não apenas inrpulsiona o crescimento íinancciro desses cmprccndimcntos, penn ilindo-lhcs
expandir, criar empregos c contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito
positivo ao rctorno dcsscs recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos
nvcstimcntos cn1 políticas públicas, promovendo maior inclusão social c mclhoria dc

ndicadorcs como o IDll c o 11>DM, cspccialmcntc no que se rcfcrc às áreas de Renda, I':mprcgo

c l)rodução Agropecuária.reD\

2 – /\NÁI,IS 14:S 1:: ES'I'IJI)OS QUE COIIIIOBORAM COM A POI,Í-I'I(:A 1)O131,ICA

2. i - 1 1111 CSltILit> 1)t:llÊicil Jo 1111 rc \ ista "gcsli\o c dcscn\’olvinlcntc) clr1 I'cvista'- do centro dc

ciC’11cias St>CitIiS aplicadas da universidade estadual do ocstc do l)araná –- C:atnpus dc 1 francisco
IicItI’ão, (lcnrt)llsLl-ou que as conlpras públicas efetuadas no próprio município contribucn1 para a

c lc\'ação do II)l )M (índicc lpardcs dc dcscnvolvinlcnto municipal), no cntanto cstc estudo. dc

;itiloriíl dc llogcl- /\!cxanctlc Rossoni, demonstrou quc esta elevação à época foi bastante tímida.
!111portantc destacar qtlc para esse cstudo foram utilizados dados rcÍ'crcnLcs às compras públicas
ctt>s nrulricípios paranacnscs clm 20 13. 1)or scr anlcrior à I.ci (:olnplcnlcntar 147/20 14 e os

ilnportantcs acórdãos 877/2016 c 2122/20 1 9 do 'lCl':-P11, os municípios, até aqucla data, tinham

utilizado apcnas as possibilidades previstas na primeira cdição da 1,ci Complementar 123/2006 c.

nrcsmo assim a variação do I PDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a

ncccssidadc dc um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax.(45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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icitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
cÇcscnvolvilncnto socioeconômico dos municípios. Isso rcforça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suplcmcntar, coadunada com as cvoluçõcs
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - I)isscrtação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de

Mestrado l)rolissiona! cm Administração pública (1)ROI«'l/\P) da Universidade l;cdcral dc

Rondônia, aponta o seguinte:

’(;s prcssLlpostos teóricos que dcfcndcnr a priorização dc agentes internos como propulsorcs do

;,- .:,:i--,v,).1\’illrclrto loca 1 sustcnt tim , is argumentos deste cstudo c cndossaln sua notoriedade.

'i’l;lras públicas realizadas dc pcqucnos forllcccdorcs dc rcgiõcs próximas à instituição
\'::.1111-IIt;,ntc l’a\'ol'ccc a gcl-ação dc oportunidades dc trabalho c rcnda para as comunidades locílis
,' jIi-lSsibilit:1 ct tIll iII:11- l-ontcs cIc desperdícios de materiais. 1)or conscquéncia. vislunlbra-se maior

ci";\::ênci11 Iltl gasto público c viabilização empírica de um modelo sustentável dc
.'3cnvcJlvillrclltcr.-' C]li.VIA11 AN'l'ONlo 1,t JC/\S (:1 IA 1)IJ IS – 1)nIIO Vclllo RO – 20 1 9,

/A-\

.') - iiiS'l'(’)RiCO 1)O l':Sl"Ol{ÇO NO MUNICiPIO:

;-. In 2009 o Município de Mercedes rcgulamcntou o tratamento diferenciado c favorecido para

tnicrocnrprcsas c cmprcsas dc pequeno porte, por meio da 1.ci Complementar Municipal nD

2/200l>. qtlc trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal
pl-cvcn to. alénr do tratamento difcrcnciado c favorecido previsto na legislação federal: cadastro

si:11l-)iii’:c:1( 10 para Ml)l:; divulgação estratégica dos editais; simpliiicação nos proccssos c
cxclusivi(1:idc para MI)1': locais e regionais. I':stc último bcncfício previsto no parágrafo prilncii-(1

,!.\ artigo :+7. com íl seguinte redação “Os processos licitatóri(rs exclusivos podclão scr

iiL~.iiiilados Llnicílnlcntc ils nlicrocnlprcsas c cnlprcsíls dc pCqtlC110 pc)rIc 11)cais. cltlalrcl(1 cxistcnlcs
c 111 llÍilllcl-ti êguíll c)Ll slljrcliol a 05 (três). devendo. CIm caso conLlálicr. scrcnr anlpliados as

1 t ; c:!oclr’IPI-csas c cnrplc!,as de pcqucno porte rcgionais

r\3

st:', !cgislação foi aplicada por um período. tcndo inclusivc. no ano dc 20 11. uma rcprcscntação
l\jl!cscntaciíl ao 1 ('-1:/1) 11. por cnlprcsa quc sc scntitl prcjudicada cin unr dos editais. gcrando o
1ll-(rccsso 66577/11 –- 'l'(:, com despacho na 895/20 12 do Conselheiro Ncstor 13aptista –
C'clrl’cgcdclr Ciclui à época. l)csLC (icsptlcho destaca-se o scguintc:

A Diretoria de Contas Municipais do ’l'Cl:/PR, por meio da instrução 1.547/11, dcstacou que a
1 .ci Conlplcnlcntar n'’ 123/2006, que contém o llstatuto Nacional da Microcmprcsas c da

l:nrprcsa dc Pequeno l)ortc, pcrmitiria ao I'Inte Público restringir a participação no certame

apenas às micro c pcqucnas empresas sediada locaimcntc.

/\ IiI-ma o C(>nsclhciro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada. a
.ci Comp:cnlcntar n'’ 123/2006 cfctivanrcntc permite a restrição questionada. Nos termos do art
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47 daquela l.ci. nas contratações lcvadas a efeito pelos l':ntcs Públicos podcrá scr concedido
tratamento diferenciado às microemprcsas c empresas de pequeno portc, desde que objetivando
pl-omovcr o dcscnvolvinrcnto econômico c social no âmbito municipal e regional.

l.cnlbra o Consclhciro, quc Marçal Justcm l;iiho já apontava para a possibilidade de adotar-sc
ploccdinrcnto licitatório limitado à participação de micro e pcqucnas clnprcsas localizadas na

rc'pião ou lro próprio nlunicípio cm que se dará a contratação. desde quc isso se revele como
ns;tl’unrcnto aclcquílclc) à promoção do desenvolvimento econômico c social no âmbito municipal

LIII rcgional

''n"\
C-cl11linu ll. Ê11ais ílclianlc. citanclo trecho da obra: Comcntários à I.ci dc l.icitaçõcs c contratos
,'\ctlninislrativos. 13:' I':d.. São 1)aulo: 1:)ialética, 2009. 1).86: "0 dirccionalncnto das !icitaçõcs
cc)llligura-sc como um lucio dc promover a intervenção do IIstado nos domínios ceo 11(")mico c

sc)cial. inclusive para cumprir ao dcsígnio constitucional da redução das desigualdades rcgionais
c da eliminação da pobreza’'. l)cscrcvc também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado

c tal como apontado cn1 comentário ao artigo 47, inciso I, rcpula-se cabívcl uma restrição ainda

nrais accnLuada, fundada cm caráter geográfico. I':ntão pode-se admitir que os bcncí'ícios
l)I'cvistos nos incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para Ml: ou I':PP

cstabclccida cna ccrto Município ou Região, dcsdc que a contratação seja um instrumcnto
oricntado a promover o desenvolvimento econômico e social.

o (:onsclhcilo finílli 1,'a con1 o scçllintc: "Diantc disso. cnlcndo pela validade da rcslrição
!'.ctlgráÍica qllcstit)ndda nesta rcprcscntação. eis que adequada aos termos da I.ci Colnplcnrcntal-

23/2006. l)iíllrtc disso. 1)1':iXO 1)1: l{l':Cl':iil'IIt csta rcprcscntação c dctcrnr ino o cnccrralncnto
clt> pl'cscntc proccsso.

INcl clrlanto coin o advento da I.ci C=oluplcnrcntar n'’ 147/20 14, que trouxc a possibilidade dc

Iij\iiC:11- pritrri(1:lc 1c (lc contratação para nlicrocnlprcsas c cnrprcsas dc pcqLlcno porte locais oil
rcgÊoirnis (píllágral’o lcrcciro do artigo 48. l.(= 123/2006, introduzido pela 1.C 147/20 14), a

l\!)licação da restrição geográfica colncçou a ter qucstionamcntos c o ’1(:1':/1)R começou sc

lnaniícstar no sentido do que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base

nisso. não só o município de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição
gcográlica que haviam iniciado.

/'n-\

NII scquência o município dc Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
c)tt rcgional. encaminhou consulta ao 'l-ribunal dc Contas do IIstado do Paraná, que resultou no
ílcól-dão 877/20 1 6.

i\;cI entanto Íoi sonlcnlc cin 20 19, com o pré-julgado 27 que o '1'(:1':/1)11 sc posicionou í'avorávcl à
}rl)SSibiliCl:IdC cIc ctrlrtl-lltÉlçõcs exclusivas a nlicloclnplcsas c cluprcsas dc pcqucno pol-tc

IL>CaliZí\ClílS cnr clclcl'nrllrada localidadc ou rcgião dcsdc que, para atcndcr pcculiaridadcs do

t>tlictt) oil os 1)h.ictivos propostos })cla l .ci Conlpicnrcntar ] 23/2006. quais scjam: o
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cicscnvolvilnclllo cconônrico c social no âmbito municipal ou regional, o aumcnto na

cíiciência das políticas públicas ou o incentivo à inovação tecnológica.

Como visto acima o csforço do Município cm implementar esta política pública não é recente.

nem tampouco o dcbatc c manifcstação do ’l-ribunal dc Contas do listado Paraná sobre csta

possihilidadc.

4 – EN/IB ASA MEN-1-O liE GA L

#nh Ncr 13rasil. as rcgl-as gerais para licitação c contratação de bens. serviços e obras estão prcvistas
llil l.ci 14.133/2021 . pol-dIn está contido no llstattlto da Microcnrpl-csa c I':nrl)rcsa dc l)cquclro
’t)ltc tllr1 cal)ÍtLI lcI qLIC trata cic contI-íltaÇÕcs pL’lhliCílS com aplicação de tratanlcnto diferenciado c

11lv,)lccido. garantido pela l .ci 1 4.133/202 1 cm seu Art. 4'’. assim como já garantia a 1.ci 8.666/93
clrr scu artigo Art . 5o- /\ .

,'\ 1 .ci Coluplcnlcntílr 123/2006. nos artigos citados pela 1.ci 14.133/2021 ao disciplinar
{ritlílnrcnto dií-crcnciado c favorecido para micK)empresas c empresas de pequeno portc nas

ct)lnl)ras públicas. clcstaca três objetivos a scrcnr pcrscguidos, quais sejam: a promoção do

dcscnvolvimcnto cconê)mico e social no âmbito municipal c rcgional, a ampliação na eficiência
das políticas públicas c o incentivo à inovação e tecnologia.

Irazcr os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a

intcnção do legislador cm aumentar a participação das micro e pcqucnas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.

1 )c cncontro com csta intcnção, caminhou a 1.ci Complementar 147/2014 ao pronlovcr alteração

11:1 l.(: 123/2006. quc possibilita, nas contratações cn1 que cstcjaln prcscntcs os bcncíícios

l)É-CViStC)s nos i11cisos I a III do seu Artigo 48. }ustincadanlcntc. dar prioridadc dc contratação pal’a

lrricl-ocnrprcsas c cl11pl'csas dc pequeno porLc sediadas local oil rcgionalnlcntc

/n\

sl11 mcsí11il i .ci ( cl11il)IclrrcnLtlr acICSCcntou o parágrafo único ao Artigo 'i7 da 1.C 123/2006.

ci.inr a scguintc redação: ''1)aI-ágraÍ'o único, No que diz rcspcito às conljrras públicas. enquanto

llàtl sohrcvicr lcgislação estadual, municipal ou rcgulanlcnto cspccííico dc cada órgão nlais

IIlyorftvc 1 à nliclocnrprcsa c cmprcsa dc pequeno portc. aplica-se a legislação federal.”. l:ssc

parágrafo não só clariFica a obrigatoriedade dc ofertar os benefícios previstos na rcfcrida l.ci
(:onlplcmcntar. pela união. cstados. distrito federal e municípios, como autoriza os cntcs

tcdcrados a lcgislalcn1 dc forma mais favorávcl às microcmprcsas c empresas de pequeno porte.

C'on1 o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” c para o anseio de atender os objetivos
prt)postos no Artigo 47 da I,C 123/2006, já descritos acima, o Município de Mcrccdcs
cicbluçou na criação do programa “Compra Mercedes”
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o i!’ihuníll dc contas do cstado do l)araná. por meio do acórdão 877/20 1 6 sc pronunciou no

sentido dc qLIC sc .justifica a aplicação de tal prioridadc, quando atendido pelo menos um clos

c>h}ctivos previstos no Artigo 47 da ! .oi (:onlplcmcntar 123/2006, descritos acima.

1-:sIC Incsino acórdão csclarccc que é discricionaridadc do município dcíinir a rcgião para cfcito
do tratanlcnto diferenciado c favorcçido previsto na l.ci (:onrplcmcntar 123/2006, sendo assim. o
Município de Mercedes por 1.ci Municipal define como Rcgião o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, -l'crra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal
(:ândido Rondon. 1)ato 13l'agado c llntrc Rios do C)cstc. llssa composição lcva cm considcração a
região do Grande Rondon, cstabclccida por 1.ci Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual
o município de Mcrccdcs faz parte, acrescentando-sc os municípios de Guaíra, '1-erra Roxa c
Nova Santa Rosa. por scrcm limítrofes à Mercedes.

/nn\

Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidadc dc atcndcr o inciso iII do

:trliycl '’ 1c) ( 1: 1 l.C- 123,/ 3006. a abrangência é estendida para a nricrorl'cgião -022-113C;1':, co Imposta

i)clos municípios de Mct'ccdcs. Guaíra. ’l-crra Roxa, Paiotina, Assis Chateaubriand. Jesuítas.

til’nrosa do C)cstc. ll-acc111a do ocstc. lupãssi. lolcdo. São Pedro do Iguaçu. Ouro Verde do
(leste. Qtlatro f)ontcs, Nova Santa Rosa. Maripá. Marcchal Cândido Rondon, 1)ato 13ragaclo.

l:ntrc Rios do Oeste. São José das Palmeiras, Diamantc do Oeste c Santa I lclcna.

in c)Lltl(1 :lctirctão, o LIC nÚnlcro ? 322/20 19. o ’l*CI':/1>R sc pronunciou pcla possibilidadc dc

icaiizar licitações exclusivas para nlicroempresas c empresas dc pequeno portc, sediadas em

determinado local ou rcgião, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a scr
licitado ou; 2 - para inrplcnrcntação dos objetivos propostos no artigo 47 da I.ci Complcmcntar
123/2006. dcsdc que, contenha cxprcssa previsão cm lci local ou no instrumcnto convocatório c
dcvidamcntc justi ficado .

r\ /\ rcgulanrcntação iocal do tratamento previsto na I.ci Complementar 123/2006, está prevista na

.ci Colnplcmcntar N/lunicipal nc’ 12/2009. que define inclusive, os bcncfícios prcvistos para

lnicrocnrl)rosas c cnlplcsas dc pcqucno porte sediadas na Região e a prioridade dc contratação
;)itlí1 M 1)1': cstahclccidils nos limitcs tcITitoriais dc município dc Mcrccdcs.

>csqtlisí 1 cc):11 LIS }rLltcnci:lis t’ornccc(lorcs locais demonstrou a lrcccss;idade das açõcs dc

cal.>ucilaçãc). sctlsihili/açãc) c aunrcnto na divulgação previstas CIn dccrcto. cxccutadas para

;ltingilncnlo clos ob_icI i vos da política pública

I'csqulsa .iullrto tio nlalra cIc clnprcsas do nlinistéric> da economia dcluonstra que a região de

?\”icrccdcs, c(>mo ciclinida na 1.ci Conlplcmcnta Municipal n') 12/2009, possui 465 CNAI tS

(/\livlclllc-ics l:ct)llí)nlicas) com lro nl íniluo 03 (três) CNI)J ativos. que podcm atcnc{cr. portanto. cl

cxlgido no ilrciso Il do artigo 49 da 1.C 123/2006. Sc cstcndido para a microrrcgião 022 – 113GI':.

esse número passa para 694.
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1)ara atcndcr o disposto no inciso III do artigo 49 da I.C 123/2006 o Município realiza
pcsquisa dc pl'cços con I'ormc regulamento próprio. com base cm ccsta dc preços c considera cluc

1 contratação 1-cita até o limite do prcço dc referência não infringc o inciso acima mencionado.
t011rando pOI- base o cntcndinlcnto do próprio govcrno federal.

5 - 1)o FO(:o 1) AS CONTR/VI'AÇ(-) ES COM EXCI.USIVIDE E PRiORiO ADI':

AcI realizar iicitaçõcs destinadas cxclusivanrcnLc para luicrocnlprcsas c cnlprcsas dc pcqucno
1)OI-lC localizadas na rcgião dc Mcrccdcs c com prioridade de contratação, até o limite de 10% do

nrclhor preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra
íltcndcr os objetivos propostos pelo artigo 47 da I.ci Complcmcntar 123/2006. /\ justificativa sob

a ótica de cada um dcstcs objetivos scguc abaixo:

pH\

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:

A 1.ci Conlplcmcntar 123/2006 cstrati ficou as cmprcsas por porte c dctcrminou que o tratamento
d it'crcnciado c í'avorccido prcvisto na nossa constituição federal de 1988. deve scr dado para as

\'t icIOcnlprcsIls c ltnrpl-csas dc l)cqucno l)ortc.

)t)r isso ilrici:lnros analisando o quantitativo destas empresas frcntc ao total dc cnlprcsas
existentes. tanto no lnunicípio dc Mcrccdcs. quanto na Rcgião prcvista na I.ci (:onlplcnrcntar
\'ltl11ici pal n'’ 1 2/2009

c\a11t;\llclo LiS clitclt)s a lrlcscntaclos iii> mapa de empresas do Ministério da l:conon1 ia, constata-sc

1> cxpl'cssivo lrcl-ccntuíll dc MI)1': no universo dc cmprcsas ativas no nrunicípio c na região. 1)c

;lc(trdo coin o pol-tc. temos a scguintc distribuição no município dc Mcrccdcs: 72,64% são

111icrocnlprccndedorcs individuais, 24,06% são Inicroempresas e empresas dc pcqucno portc c
alrcnas 3,30% são dc outros portes. o município tem, portanto, 96.703/, do total de cmprcsas
ativas, scndo classificadas como microcmprcsas ou empresas dc pcqucno porte, incluindo os

111icrocnlprccndcdorcs individuais, que dc acordo com a legislação sc cnquadram como uma

catcgoria dc m icrc)empresa.

6,

Nu rcgião. os núnrcros sc aproximam aos do Município, conformc scguc: 95,90% dc

luicrocnlpl’csas c empresas de pequeno porte. incluídos os nlicroomprccndedorcs individuais c

1 . 1 (>%> dc t)tltrtrs p(>rIos

)11dos obtidos 11(1 111a})a dc clnprcsas cio nlinistélio da ccononria cm abril de 2024:

1 l.OC' Al,IZAÇ/\O M111 M!)i': o LJ-1'R OS

1)o 1( 1 '1 ':s

(%)/qtd
( %)/Qtd (%)/Qtd

N/1 crccdcs inI––-–tHa
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616

59,70

10.831

204

36,20

6.566

28

4,10

744

Região

„\ ilnportâlrcia tlils Ml)l: atrelada a(1 talnanho do csLado (Município c llcgião) enquanto agcnLc

cl)Êrsumidor. dcnrolrstra a potencialidade das políticas de vantagens para as clnprcsas deste portc

dn\ 11 notório quo uma política pública capaz de gerar aumcnto no faturamento destas empresas
signiFica prt)pu lsão para o seu desenvolvimento c. que cssc dcscnvolvinrcnto, incrcnrcnta a
cctlnomia lclcê\1 c rcgional, gcrando inúmcros bcncíícios sociais.

Sclrclo o l)c)clcr público local o lrraior colnprador, cabe a cIc implcmcntar açõcs quc possibilitcnr
elevar o valor das compras locais c regionais, que Bora aumcnto no faturamcnto das MI)11 ali
cstabclccidas, atingindo o objetivo proposto do dcscnvolvimcnto cconômico c social no âmbito

nlunicipal c rcgional.

1)or outro lado, um cstudo do Sl113RAI i, publicado pcla Agência Brasil cm 06 dc janciro dc 2023,
ilpcllrtc)u que clll 2022 as MPI': gcraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
lcprcscnta cerca dc 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2.5

!rlilhõcs. A participação das médias c grandcs na geração de cnrprcgos Ficou cm 21,5%. conr

cjLlasc 530 Ini 1 contI'íltaÇÕCS.

os dados acinríl dcnronsLram a ilnlrollância das micro c pcqtlcnas cnrp!-csas na gcração dc

clltjlrcgt+s c. }'/,lrltlllltl. ilo clcscllvt)l\illicnlo social do cstado do l)araná. Não Ibge desta realidade
o nrLlnicíl)io c a região dc Vlcrccdcs.

fn\

SolrrclrLc com t)s dados acima já é possível afirmar quc na medida quc o poder público de

\'lcl’çcdcs colnprar nlílis dc micro e pequenas empresas cstabciccidas no município c na rcgião, o
clcscnvolvinlcnto econômico e socia] no âmbito municipal c regional scrá potcncializado, porén1
t)tILl’OS dadtls mct-cccln ainda scrcm considerados:

A comparação do percentual dc compras efetuadas pelo município de Mercedes. nos anos dc

20 1 9 a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), dc cmprcsas locais, com a média dc

conrpras locais realizadas pelos municípios da rcgião ocstc do l)araná c do cstado do Paraná,

nrostra que a metodologia adotada pclo Município está permitindo uma cvasão dc recursos bcnr

ilcinri\ cIa lrlúJI tI. títllto l’cgional clua1110 csladual, confornlc mostra o gráíico abaixo-:
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l"onLc : www.comprapr. com .br

Sc, na média. os demais municípios da rcgião c do estado estão conseguindo comprar mais

Itlcalmcntc. se lnosll-a possível que o município de Mercedes também consiga ampliar cstc

pcrccntual, aplicando política pública eficaz c. entre outras aÇÕes. linlití Indo a abrangência de

sllils colrtratilç(')cs,

( )s 1lÚtrrcr<)s 1 IC:tIll :lilrCI11 nlílis pl'cocupantcs. quando analisados o conlporlilnlcnLO dos ÚltImos 03

llllos: cnI 2021 1) 111Lllricípio conrprou 25.97% dc cnlprcsas locais, cm 2022 cslc número caiu para

2.1 ?_1 "/. c cm 2023, despencou para 17.87%, segundo dados do portal www.compra}Ir.com.br.

/5\ LOCAL

.31:)

25

=':)

3.9;

1 0

:J

()

25l97
24, 27

17/87

3 :
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JO-> 1 2 i:) 22 2023

Rua Dr, Oswaldo Cruz. 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov_br– CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 59



Pag.
)

Ass.
'.Jv\'

Município de Mercedes
Estado do Paraná

ICd iI CIt. de 1) reg(io 1':iel rC)11 ico n'’ 72/2024
1)rocesso l.icituí(’)rio n'’ 176/2024

o llrunicílrio não se sonIc no direito dc sc nrantcr inerte I'rcntc a csta situação. Manifesta-sc
então a adnrilristração pública. por lucio da implcmcntação dc política pública capaz de produzir
resultados di !-clcntcs

Nada melhor para vcrilicar a necessidade de políticas públicas do quc olhar para indicadorcs
it)cais c regionais. o II)/\RI)ltS publica anualmente o Índice lpardcs dc l)cscmpcnho Municipal
– IPI)M, um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do IIstado do Paraná,

considerando três dimcnsõcs: renda, emprego e produção agropecuária; saúde c educação. Sua

clal)oração sc bascia cm diferentes estatísticas dc naturcza administrativa, disponibilizadas por
cnlidadcs públicas./-+\

No Município de Mcrccdcs encontramos uma cxorbitantc diferença entre os indicadorcs
lcgisLrados nas dilncnsõcs I':ducação c Saúde, quando comparados com a dimensão Renda.

clnprcgo c produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo

: PDM - 2021 {}PARDES}

(. }pS

v 1 5

'-\ il
[i o ,; c À ( À. : 1 )\ Lb ri ;:: Ii 1 1g i:’ A E

t \, ;) F. :: 1::' 13

'\ Inclhoria desta dilucnsão. ncstc indicador, dcpcndc do aunrcnto no íaturamcnto dos negócios

itlcais c do í\unrcnto na geração dc cnlprcgos.

>Jr,tr 11 1i Ll111íl l,'ccltil !11-L)IIla IIi11’tI tt,l,llc11lílr a gcl-ação dc cnrprcgo c renda no Mulricípio. pol’énr

:llguns estudos demonstram que aumentar c) laturanlcnto das empresas gera aunlcnto
1lrl)i)orcioníll cIc clnpl-cgos. como Inoslra um cstudo l’cito pela 1 fundação Getúlio Vargas cni

1)3 rc:cria coni o Scbrac: '' a cada RS 1 nrilhão de CIumento no fatrlramenlo do grupo de empresas

cIc) Situ 1)Ics (cIc Ino(to gt.oh(11) são criados. em médicI, 16 no\'os empregos, Quando obselwcldos

sciores conlc) C:onslrução Civil e Comércio, os números são ainda mais represenlalivos, com 21 e
2t i no'.’os en-IDI'egos, leslrectivamente. '-o Sirnples devolve para cl sociedade o traium.ent(}

cit.Íerenciado destinado aos pequenos negócios, Priorizar as empresas do Simples e manter esse

sistema v(IIe a pena” . pontua Décio Lima.
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lol’lc podcrio das 111 iCI(> c pcqtlcnas cmprcsas na gcrílção dc empregos:

!':slllc.{o it'ali:ciclo 1)e 10 Sebrae com base eIn d(lcios disponibilizados pe 1.o novo (=adclslro Gere!!.
(ic 1''.Inlireg(tcl(>s e 1)esem})I'eg(IdOS (C:clge(1) (tpontci (irte (ts micro e paguem(IS e}upres(is (Ml) 1==)

!1>lcllll rest)t):1\c'lveis, eIn nc)ventbro cle 2022, 1)Ol- 93,S%, dos empregos .Í-ol'nlciis gerados no pclis

SeRt.Incl(> o ic\'c{nícl111cnto, .jI)rum criucios 135 Frlit i)oslos de trubctlho no mesmo período. 1)esse

l:}li\:erso, 126 nlil \)cig(ts estavam entre os pequenos negócios. o que corresponde a 93,5%, das
110\}(IS \?(ig(tSJn\

O desíaqt,Ie .Ocon para o setor de comércio das Micro e Peqrl.eiras Empresas que foi o grande
gera( lor de elrljrl'egos, conI 84 mil postos criados. o saldo se deve, principalmenle, eur razão das

feslas de $nat de ano. Já o setor de Serviços, principal responsdIve{ pela geração de emprego ao

longo do ano, ,ficou em segundo lugar com 53 mi! vagas de trabalho.

C) Município, utilizando o seu poder dc compras, descja aumentar o faturamento dcstas micro c

ircqucnas cnlprcsas. conrprando o que já colm IIra. gastando o que já gasta. priorizando as compras

!tlcttis c cslallclccctrdo couro crilério para participação nos ccrtamcs a ncccssicladc dc cstal'clrr

scciiadas cni Llnr dos nlunicípios quc conlpõc a sua região. quando aplicados os bcncí’ícios
111’c:vistos nos incisos I a IiI do Artigo 48 da l'ci Conlplcnrcntar 123/2006

5.1.1 - A eficácia clcnronstrada no caso real de 1,on(Irina PR:

f )s clncltls :thai XLr cclnstÉln1 dc csttl(1(1 técnico do l)rogralrra Compra l.ondrina realizado cm 202 1.

pela l’rctcitul-a N/ILlnicipal dc l.ondrina. Univcrsidaclc l:stadual dc l.ondrina c NIGlii)-};,’\IJl11..

A, Síntese dos ilml)actos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal dc

l.ondrina ton(io como base 2019, quando foram homologados prcgõcs no valor total de R$
53.507.841,75 com empresas londrincnscs. I':ste montante homologado não reflete o valor
llcccssarialncntc executado .

!'or isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, qu,aro cenários
scndo: a execução de 1 00%, 75%, 50% c 25% do valor homologado.

Geração de EnI Fl-eRos (u n fd.) 4üi, 3 1 300,98 20(1,65 100, 3 3

li e ia i; 3 <:1 (! e F, É r-1 ,1 ! -1 e r- ,:1 ( at:> ( R s M ! Ê Ii 13 e 3 j 8/ 57 6r4 2 4f 28 2 F 14

Gui-85:ão de Tributo$ (fi 5 h'q iÊheies:} }2,48 9,37 . 6,25 3, 12

t:loração de fu'1 !cl-o Eni ;31-es.rs ( u rl !cJ . } 140,73 105,54 70,36 35,18

g?ração dF Pequenas Eni pre$8s (unid.) 25,15 _ 18,86 :12,57 5,2'Jl
f aí' te: F 1 d bo 1-a ç:3 ':::; Pró 13 l’ i 13 , co nr d ;i [1 Ob d e Ses so, P,re ne e hJ eyes (2 i1 16 )
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N tI cenário Ina is (rtin1 isla (considcrando 1 00%, do valor cxccutado) scrian1 gerados por meio
c1 ils cclnlpl-as l)ílhlicas lua is dc 400 empregos. mais dc R$ 8 Milhõcs dc rcais cm rcnruncração
jlíll-a trílhílllractç>lcs c mais dc 1<$ 12 Milhões em tributos. Além disso. potcncialmcntc seriam
11bel-las 140 M l:s c 25 111)1)s, scgundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no ccnt'trio mais pessimista (25%)) verifica-sc que scrianr gcrados pelo nrcnos l oo cmprcgos,
li$ 2,14 Milhõcs cm l-clnuncraçõcs para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos c abertura
ele 35 MI':s c de seis 1':1)Ps.

n\ Os dados originados da Matriz !nsumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

l)rogranla Compra I.ondrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação cntrc empresas londrincnscs c a Prefeitura de I.ondrina c ampliam os potenciais cfcitos
clcsta rclação na política dc dcscnvolvimcnto socioeconômico do município.

5. 1 .2 – l)rogr: lula C:oIn IIra Marechal:

1 :111 2023 o nlunicípio dc Mal-cclral Cândido Rondon. vcndo que o percentual de compras locais
clcspcncou dc 42,47% cm 20 17 para 24,45%, cm 2022, implcmcntou programa dcnominado dc
C:olupra Marcclral. rclllizando licitaçõcs exclusivas para cnlprcsas scdiadas nos municípios quc
ctlnrpõc a região do Grande Rondon (Mcrccdcs faz parte). com prioridade dc contratação para as

SrLiiill tits 11:tCjLIL'lC \'TtlllicílrÊo. os t-C:ILlltíldOS já conrcçal-anr a aparcccr c o percentual dc conrplas
Itlcais, subiu para 27.56%, no ano de 2023.

1)estaca-sc que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos í'undanrcntos c folnra dc
opcracionaiização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo rcssaltar que o ’l-ribunal dc Justiça
do IIstado do Paraná, 4" Câmara Cível, sc pronunciou cn1 Agravo de Instrumcnto (recurso
oo 14461-53.2023.8.16.0(iC)0), promovido por cmprcsa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica cm um dos ccrtamcs, da seguinte forma: “ I'-.nlende-se , portanto , em exame pl-elim i nur
tItle não p(lrecen1 esl(11- presentes no
c(iso as ileg(tlicl(lcles (Iventadas pela parte inst,trgent.e, uma vez que a restrição de l)articiI)clção
,'\cllisi\'cl de N41':’s e 1'11) 11 ’s encontra fllndclnrento ícg(11. sendo qtle llnr clos cscopos cllnrejctdos cc)+11

tI lcgislaÇão enI clnc’tI ise consislc’ illslc true}lte no “desenvo!\'imento ecc)nól11ico e socictl n<) âl11hit(>

i+llt}lirilrtll ,’ !cHii>Iltli " . cc)m t) cjllc 1l,ll't’ce se ct>ctc{ltn(11' (1 lilnil.ctÇão region(11
\cslc Incsnro ccI-Lêllnc. hc)tIve luan iI-estação também do 'lribunal dc Contas do IIstado do l)araná.

cirr ejLIe 111 cnc ic>Ira : '’ I':111 clcl'ésciluo. ctlnlpre consign(lr que, (1 princípio, os requisitos legc.iis pcucl
LI contI'(ltctÇão exclrlsivcl de micro enljrrescl e enljrres(1 de pequeno porle reslarcllu observados. e
L’Sit lucio (levici(lnlcnlc llloliv(Id(1 cl restrição geográÍicct. nos termos da fundamenl(tção (lcinlci, o
}cit(1 nc-lo lnerecc ser lecebido

r\lliLla nes;lc ccil:lluc. a nrcsma cnrprcsa buscou suspcndcr o proccsso por meio de mandado de

segurança civil (proccsso 0001577-44.2023.8.16.0112), sobrc o qual o I)odor Judiciário do
listado do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazcnda pública dc Marccha:
Cândido Rondon – PRO JLJDI, assim se pronunciou: " 1/cri [-ica-se , 1)orla nIO, q ue a li 111 iI ação

/N\
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ReográÍic(1 insericia no edit.cli. de ti.citação, além de ser anlparada em lei munici.paI, j-oi

justiÍicad(1 de Íornla razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na
existência c{e Íil11(i(lnletllação srl/icientemente reievant.e para suspender o aio impugnado,
’\ssin1. não vistumbro, em sede de cognição sulmill'ia, a aventacia ilegalidade apta ao de.ferimento

da liminar pretendida ,

$.2 - Ântpiiaçãü cfa eficiência das pc>!ideas púbiica$:

:-lvcsii i- :*ççkirs;<)s pfiílitcos na cconotnia ioçai. por ineio das contratações, pressupõe rçtorno dc

:3: irlc clcsic rcct irs;o aos }3íóprios çofrcs púbiicos. por incio dos tributos que são gerados

!~!!!*ci:}ilrcir te !)cÊi:1 íiltvidlide oil de fornra inclã!eIa Feia geração de cllr})ic{{os c o coiisolilo dos

’lttijj!- ios p&tFt>s. iss,1 é çoÊn})ai- 1lvc! a unI dcsc€>ntç) ob{ido na contratação, indo cic enG(>: tiro ao
;?i-ãllçÍ}); o CitI cti c ;0lrc Ê:i 13 1.1 ;id :niilisíração pf jjI tic!! ao !v8 11 n icÍ}tio .

,pn=k

É>1>r 1>ut r<) iilcÊo„ o vttliiicip11) otrsc i-\'a a intlcialrça dc FaraJ:gnra quo vcir} acontecendo 11as últimas
t.!éçaciits, dc$tacui-tdcI--SC a i.C:: i 23/2006. que })onu itíu/exigiu tratalr tento dêfe!'enciado c fnvorcçãct€->

i}: ira nlici-oc11ri)res;is c CUlpI-CSas de pequeno poKe nas contratações pübãicas, a !_,ci 12.349/20 ] 0,

i:;tie iÊICiItit.1 : i proinoção do desenvoiviinelrto naciona t stlstentávei eoirrc> nina das Otlalidades da

iciillÇão pI:lblica. d L.C 1 47/2006, que ampiiou as exigências de se apiical os benefícios e retirou
Êiuê tes ailtes cxistc’€-}tes. As contraTações públicas estão deixando de ser apenas um meio de

&idquirir beiis. mcrcítcio!iãs e serviços para cxççução dc suas poiítiças públicas, ganhando status

Jc política pública capaz de gerar de scnvolviIncnto econÔmico e social no ânlt)ito municipai ç

lcgiona!. ainplial’ a eiiciêrlcia das f>oiíLic;às públicas e folnentar a inovação e a tecnologia. Esta

illtêdança colrvcrBe no SaId ido de que a eficiência nas colrtraiaç(3cs públicas não pode ser vista
3:.)í7rciITc sob o }3i:sÊn8 cia cconoiniçitladc, mas talnhé III da qualidade. da cclcridade c do

ciIJ iii-\clà i=) iiI »; (!1*/ icE:\'os i)roi)(+stu. pci 11 i.(: i =3/2006
/+-\

Ic {1+r 1113 çln iIi!’!ca. :1 CHui}lc interna da adlrrinis tração })(iblica muirici}rai. abarcadíis as

'iciIra11ci3:iLe$, tÉc ct:3172}3Ê-as c iiciiação. apontam }>al-a annie 13{o na quaiidadc c cçici'idadc. çssta

::! !!!n\n. pri:icipaIlucirIC na enlrega dos produtos adqui i-idos. quando os processos licitatórios são

\ cê3çi dos por €!11 p!’çSIiS !oçais ou regionais.

. : ,’llcll:;iicÊ;i cic tillia jlolílica l3íthiica irão clcvc scr i}rcdãda coin a :-mesma régua que se mec tc

c iici\:ncia de rncicacêo. i_ lina çonir,Ração alnparada por uma po}ítica püblicd de desenvo}vinleírto
ccc 3nã$nico c sc>cia! no âini3iío inuniçipai c i'cgionai precisa !cvar cni considci'açã.o (> :ni})acto

gciac ga a esse desenvolvÊlncn to pretendido.

<->tÊIrí.is políticas i)fib tic,as tem sua ençiência auinciltac3as coin as coil{rataçf)es ioçais e regioiraÊs.
ci.3iuo pcir ex€ilr})!€-) :

$.;,i – Saiii ííl> Ei33 }38'cc i}€!e<3ar:
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f. c'ê13 o oiljetêvo íltcndcl- os nlicrocllri31-ccirdcdol’es individuais e fot-111alizar os pequenos
iL-Bf>CiOS i11i\'>111lais do \“!unicípio. í»oi inatigui';teia :lo allo de 2€) 17 a Sala do [llrpresái’io
! :.!11Ê)lccnciedc)r. \ Sa 111 presta serviços destinados aos M içioenri.)reendcdores individuais? couro:
!1 Jl*n-\aiizaÇí\o. c11rii;são do certificado de condição de hIFI. ai{oração de dados, orientação do

1'1'!ci1' llrçirsni ! )as. st)licitação c clnissão clc nota tisçai, c:icciaração anita!. ilrÍ'onrlaçõc:, paIn

('IrtII!’at.ação dc l llncionflrio. enlissão dc certidões negativas, orientação ao lnicl'ocré({ito.
ct-:nsultorÊas. palestras, cursos gratuitos, entre ouTros assulrtos relativos à atividade e porte do

c 113 prccndcdor.

+n- T)c 2017 até a presente data a Saia do Empreendedor do llrunicípio de Mercedes é reconhecida
ct )nI selo ouro col referência de atend;lncnto.

A quantidade expressiva de microenlpreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

N' tulricípio). dcnlollstÊalu que a saia está atendendo a denra.nda local ein fOInlaiização dos
j-Icc]uenos llC:gOCIC>S.

,\ 017ãpitaçãc> cia cliciência desta Dalí{ica pública (Saia do Enlpl'ccildcdor} se ctcnronstia nti

}''.:ssi il!! ! t.1: it tc tIt!€ c) \'ti: 1. ct,lnl t: :ici-ú:;cinr(-1 no seti íbtu:alnc13to. inrl)Lllsionado pcias vendas ao

\CIIIi- pó biico_ cxLl-aro iar o vaI or pel'nl it ido para esta eati3gc)ria e ascender para uma 1-ai;';a superior
cic ciassiiicaçã1) ciuprcsarial.

)cst:1 iI)nlra il t)o!itic;1 pflbiica iinpielnenta cla pela Sala do Empreendedor te in sua eficiência
;iuillrcniada coIn a i111plcnrentação do Progranra Coluf)ra Mercedes.

3, 3.2 - l*oIÊ€-ica cio 31'rccadação tributária:

<> retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
X3unic{pio, })ar íneio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas cool
in iclrienr presas e empresas de pequeno porte locais.

/A\

!’:ira exc:13})11{-ical c) reflexo na Ii,-rccadaçã ci tributária, se faz necessário discorrer sobre ti
ltlc ti>aí>iogia dc trit3utaçã(> das Miclocnrpresas e Enrprcsas de Pequeno Porte. Estas culpI’csas são

i-Êhi.ii;icI 11 s !?elo SiX'ii>1.i-1 S NAC10f\J Al,. que adota alíquotas i)rogrcssivas ci11 !-'uirçãc> do
III111:1111CiIIO tIIL::tS:!!, coíls;dCIan cio a nrét! ia de {*atuialuelrt(1 dos fi llillr(>s 12 lneses. Dessa i'ortlrí!

: 11 ii iuiçl't lci11}) 1-cs:! cIc) conlé!'ci(i é trihtltacií.3 pela a iíqtlota dc 6.(Y:'11 até o iinri te (ie !-aturanlcnLo dc

ii $ ! !<€.).OClt>.{ i<1 1ll'r 11 uci. “\ Fall ir daí aplica -sc tilíç} tiota })logrcssi va.

-1':rtíiírdt> por bilsc (1 faturtlnlelltçr de 1?.$ 18(J.00€),€)0 e131 doze nres;cs te11ros u111a !média de R$

< .1'300.OC) por lllês. sc}hrc o qtiI;li inc:dci11 6,o'% a título de sinlpies nacional

:"ic esta ines11311 nricroc11rprcsa incre:menta! seu iaturamc11to vendendo para o poder público do

1111-)do a atiirgir a inédia de R$ 25.00fJ,00, sua alíquota real passara para 8.08%.

Rua Dr_ Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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(-> rctcvalrtc é qtlc esta !iowa alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o
;lt'( tc! irClt)!icç). lrrkis situ soblc !oclc.) c) set: íb{ul-tl luc11to, ocasionando assi11-1 u]11 aulne11tt>

coi lsic.lerá\’ci lla ar!ecadaçãc) de tributos, não só ao município, mas tambéIn ao estado e à união.

i>or outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala (to
1-:nIF!eendCdor (política pública do Município). vender ao Município com os benefícios do

!)rogra ina Conrpra \4ercedes (política pública do Município) e, elm função disso, ascender à
:lri13rcira fai\d do sintplcs naciona!. por ter cxtrapoiado o faturamento permitido para a categoria
t.ic lv!icrocínp!’cendcdor Individu,li, deixará de ser isento de i impostos federais e de recolher unI

\’ator ínfitno de ISSON e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6%
sobre o seu fatura111c!}to total.

pH-

< )s cxcnrplt+s acÊnla ctarilican1 a ant})iiaçã(-1 na cÊ-iciência da política púbiica dc arrecadação

€!-;ibti€-:ir1 11„ ( ligo c:ir !1111 (Iiitar nl:lis ::1lrpl(1. nos }3cênrite clrxçrgar ní)vas !roiííicí\s públicas sont'i(>

lljríç11rcil!;lci1.IS cirr í-avol da população local e repiolral. 1)e for lna indireta. diinintli [anrbúin c>

tt IstO de ac}uisiçãc3. ctlnfortnc já inencioIrado aciina. aumentando a eficiência das conlpl'as.

5.3 - :nçclltÉ\’u à inovação tecnüiógi€a:

<.) illçcnIi\Ir à itiç)\-açã<) tccl-30iI:>Bica, sc dá coin certeza ein vários formatos. algtlns clc forilra alé

nrcnsurávcl. no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tccn(1168 ica coin
nigunlas att\'idades clnpresarÊai'; específicas. ligadas à infonnática, sol-twa!’e, colutinicação e
{ccnoiogia (la i111-orinação.

(> Municipio. figurando como grande coImprador ioca l. ao priorizar as compras destes produtos e
Hot'Viç€-rs (lc c11rÍ-)!’csi is cstabeiccictas ein seu território ou na região, está contribuindo para o seLt

c!’cscinrcnto c foinentando a inovação tec:lológica iocai e regioilal. atendendo assiln un1 dos

lilicl! \'os :-)l-c\' istos no Artigo 47 da i,ci Complclnclrtar 123/2006.
d\

,\ cin?lirlidadc cic cirrprcs lis qt 1c atualn nestas atividades é holm cxprcssiva conformc tabela abaixo:

/\-l' I\; 1 ! )/'\ i ) !; (' N ii j /Ti'i VOS

REG 1 À O M t C RC) R R LG i Ã o

022 - i [3(_iF:M E R ( 1: El:) E S

26074{1 ' i_) t 11 crc 1 o ;;lrb_Dl cs}iecializado dd]M=
sti}rriilrcnlos dc ini-~onnática

!<cparação c luan uIcnção de coin putadores e de
cutlipanreirtos periféricos
Fo luérc ion’cl t
tclcfoilia c conlulricaçi{o
ii cpa ração d-- 1l1 al-l-ÚiÚldãc;ii; –cm ;Mb;;–ii=úiíJd ilêiI;
-n,:i a1 =1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail : licÊtacao@ mercedes . pr. gov. br – CNPJ 95 , 7 lg . 373/0001-23

www . mercedes . pr.gov. br
Página 1 65



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 72/2024
Processo i.icitat(')rio II'’ 176/2024

!!)csc11vot\"i13rcãrio cic progralu{rs de coini)u(adol' soh
circo in eirda

i’)cscilvolvinlento e licenciarneíito de programas de
çoí11 ptiiacioi’ custo !11 !záve is

iii}>o:{e iécii;–-;=
lcçilí,->10hliiI dll i iii 1.>ri31a(:ão

? :t:i-!it is, }11’€>\’cc ic}!-o$ (ic c011lcC!( it) c 1>ti tras $c!-\’iços dc
! !-l !i-'l~nraç:{ i) ira !âlicí'110t

( +i'il! 'as aii\,idüdcs cic 1 cEt:collluilicaçães não cspecÊI ica(}as
a i3Í crio ruI cn{c

[ Fi; IT7c
i>cÚÚê}\'IIi\,ÊÍlic11ll7 iÊçc13ç;;11neilto de prog:'an=
r?!]-u3uiacloi não CtêStOÉir izÃvc is
i’csqtlist! e aescirvoiviincnto experimenta! eIn ciênci:
1»isiças ç naturais

Comércio atacadista de 6quipameiltos de infornlática
i-raliii;g; iii) a–d;íàú;: B; v c RicE

c serviços LIe !rüsê3c cla$cin na In{crí'ic{

!<cck} rEa de eaituellos para equipamentos de in i-ormátiça.

i-;i-I>vcciíircs dc aceS;stI às rcdes de comunicações
!;r\„içç)s Jc te leR)iI ia fixa coluntada - STF(:

16

c)

9

10

79

59

53

44

3 ã++\

dc

3 20

?<;IiiiS; de acos:;c.: à [i%lcÊilci

iIie ScI FI i;3;1171e:\tns\ !uãplici
iII,)bi-’;iÍ:tlilrcs. sc:li t>;)ci’;tcic)r

\\''c Ê) deli i n o

C:;CiliÍÍiCC>S, iII(*({iC(>S 1

,n\
iq crl-c>dtlçSo de síll;{\vaii,* c lli qtiaíc}t}cr supor{c

! ':.!bi-icilção dc cc Iti 1}38111c11Lc>s de in{-’oi!nática

Cl>gitéi'ci<i aIaca(list-a de co113p011entes eletrônicos e

l c\FdP}nEnicis Jc Icicíb il É a c eonltài1 içllção
Serviços de Lciccoiuunicações por fio não especificados
d iiic FiO í•utente

:-cic I'oí3Êa in ci;e Ii cbiu i :li

kIalintenção de cstaçõçs ç redes dc
[ €*€+11strução de cs{açõc's e redes de tciecomunicaçõas

<1:q)íttérc io atacadista de sui)riillcil Ios para informática
i-O’{-A f_. –– ’---'–-–----- -– ' -– --T –- TR
!-tr 11lc: N4apa dc cl11})rcsas do nl inistério da cconolnia, em 12 dc abril de 2024

2 2

i.2bã

(1 – C:ONS 11) E14AÇ€> ES FINAIS
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'\ cslraLégil 1 dc l-caiizar licitações cxclusivas para microcmprcsas c cnrprcsas dc pequeno

porte sediadas lla rcgião dc Mcrccdcs encontra amparo na legislação descrita na fundamentação
lcgal, cm cspccial. no acórdão 2122/2019 do '1*Cl':/PR que conclui “ser possível. mediante
cxprcssa previsão cm lci local OLI no instrunlcnto convocatÓrio, rcalizar licitaÇÕcs exclusivas à

microcmprcsas c empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em

virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos
no art. 47, 1.ci Coinplclncntar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”

It objctivo desta política pública ir dc encontro com este pronunciamcnto c utilizar o poder de

coÉnpras do Mtlnicípio pal-a fonlcnlar a economia local c rcgional. com base no atcndinlcnto aos

tlbjctivos propostos ira l.ci (:omptcnlcntar 1 23/2006. quais sejam : o dcscnvolvinlcnto econômico
c stlcial n(1 âlnhito N4unicipal c Rcglonal, o aumento na cf'tclêncla das políticas púbIIcas c o

llccntÊvo à inovação c a tccnologla.

#++5

C')bscrvc-se que o cnunciado do Objetivo constantc no Artigo 47 da I.ci Conlplcmcntar 123/2006.

CILI IIndo citíl tl tlcscn\'c)!vilncnto econômico c social. laz rcí'crência ao âmbito Municipal c
1<,'elon a

’\ clcl'inição dc região ícita por 1.ci Municipal, atcndc a orientação dada pelo 'lribunal dc Contas

cIo IIstado do l)alaná, por lucio do Acórdão 877/201 6, quc sc posiciona pcla discricionaridadc do

Município cm fazer tal dclinição, sendo que o Município entendeu como sendo a mcihor
estratégia cstabclcccr a sua região por l.ci Municipal, obedecendo os princípios constantes do

Acórdão acima nlcncionado, tomando por basc a rcgião já criada pelo nrunicípio dc Marcchal
Cândido Rondon cm que o Município de Mercedes está inserido e acrcsccr os demais limítrofes,
prcvcnlo Lima segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da
1 ,(' 123/2006. obscrvando neste caso a microrregião 022 – 113( 31':, conforme previsão na 1.ci

C-tl11r p lcmcntal N/1 un ici pa 1 n'’ 1 2/2009.n\

t ) i11ccnLivt) à paILicil)ação das Micl-ocnrprcsas c l':nlprcsas dc l)cqucno l)ortc cstabclccidas ncl

\’lt111icípio lras licitações se dará pcla aplicação da l>rioridadc cm até 1 0%, do nrclhor preço

\' lili cio. coil lonrrc i)rc\’ isla no parágral-o terceiro do artigo 48 da l.ci C:onlplcnrcntar 123/2006.

,\ íu11danrclrtação legal está no tratalncnto favorecido para microcluprcsas c empresas dc

ICLjtlc'nc) l)crrlc IIl’C\’lSlcl llos al-tIpos 170 c 179 da C''onstituição l'cdcral dc 1988. na I.ci
('t)!rrplcnlclrtar 123/2006, na nova 1.ci dc l.icitaçõcs que prcvê a aplicação do previsto nos

Artigos 42 a 49 da !.C: 123/2006, nos acórdãos 877/201 6 c 2122/2019 do l-ribunai dc Contas do
l-:stado do l)araná c na legislação municipal.

o corpo desta justificativa demonstra, de forma bem Fundamentada, a possibilidade de atingir os

(lh.jctivos previstos no Artigo 47 da I .ci Complementar 1 23/2006.

)or íin1, o aunlcnto no faturamento das nricrocmprcsa'; c empresas de pcqucno porte, motivado
pela maior participação nas contrataçõcs do Município, resulta em geração dc novos postos dc
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trabaiho. aLl111cnto na produção de riqueza local c na arrecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer scrviços essenciais para a população de Mcrccdcs.
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APÊNDICE A

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO PRESTADO

Sl ':(: li, 1 ': 1-/\ 111 A

l ': N/1 1 ) 11 l {SA

(.)IiI)1':M l)I': COM 1)liA

1 .( )C:/\ 1. 1)o SI ':liV 1 ÇO

( )I':l.l':-l'RICIS’I-A
'1- 11)o Dl': Sl':RViÇO

1( )AUXII.IAR Dll
l{I.!{'l'RICIS'l'/\

lII«lii)ÓiS\VEL PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

*'=*'ro J)os os RESPONSÁVEiS PELA REAI.izAÇÃO DO TR/\BAI.HO DEVERÃo
ASSINAII (l<=1,ETlllCIST A E AUXILiAR)

!*!*:}{{01)o DE iIEAI.IZAÇÃO DOS SERVIÇOS

!>/\’i'A 1 1

[rIa
Ir nl i n

iiORA 1)1': ’i'!’':RM iNO, ITO'l'AI. 1)E 110RAS,
il m in 11 m in

13 /\rI- A ! !

'+\.
110RA DI': INÍCIO:

h nr in
i iORA Di i 'ri’*:RM iNO: TOTAI. DE 110RAS :

h mi 11 h min

Ohscrvaçõcs
RESPONS AVEIJ PELO
CII,'\MAD o

QtJI( AC:OTVI 1)ANI IOLJ /\
III'IA[.1/AÇÃO 1)o
S I':RV 1 ÇO
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APÊNDICE B

M01) El.o 1)E Dl«iCI.ARAÇÃO 1)E RESPONS AB]l.IDADE TÉCNiCA

Ao Agcntc dc Contratação do Município de Mcrccdcs - PR
l)lcgão lllctrí\nico n.(’ XX/202x

('tllllt)li1 IC t) d isÊ)oslc) no ICciital acinra nlcncic)nado. dcclaranlos qtlc o rcsponsávcl técnico
trcÊa prcstllção clos serviços doCs) lote(s) xx, caso vcnhanros a vcncct- a rcícrida licitação. é:#-pn\

.c)tc 1 Nome 1 llspccialidadc CRICA/(= AU/C 1-'1- ou 1 l)ata do

outro registro

AssInatura do

rcsponsávcl técnico

. dc dc 202X

(:arinrt)o, nome. liG n.') e assinaLtlra do responsável legal”

n\
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AI)ÊNI)iCE C

M o 1) El.o DE DF:CI.ARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

/\o Agcntc dc Contratação do Município de IVlcrccdcs - 1)R
!)rcgão ltlctrônico n.'' XX/202x

1)cclaramos para os fins de direito c sob as penas da I.ci, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão lilctrônico n.'’ XX/202x, instaurado por este

M tlnicípio. quc sc nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

/ +\
a) l)isirtltcnrc)s de pessoal técnico ncccssário para a execução de ob}eLo contratuai:

b) l)isporcnros dc equipamentos necessários à cxccução do oE,icIo do contrato, inclusive
cIc scgtlrílnça:

c) Obscrvarcnros c I'arcnros observar a NI1-35 - i'rabalho cni Altura, do Ministério do

1 1- 111'.:II llc) c l-:lrrjlrcgL>. llcln ccrluo. dcilrais nolnras dc segurança e nlcdic:ina do trabalho

1)or scr expressão da vcrdadc, firmamos a presente.

, dc dc 202x.

Carimbo, nome, RG n.' c assinatura do rcsponsávc} legal

n\
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Edital de Pregão !':letr f)nico n'» 72/2Ç)24
l)rocesso l.Êcil(110rio r:'’ 176/202, 4

A!)ÊNl}ICE 1)

ES'i' U l)o ’l' ii:(=N 1 CC) 1) REI.1 M IN All

Ob.icto: Contratação. baseada na 1.ci Colnplcmcntar Municipal n.o 073, dc 04 de junho de 2024
c no I)ccrcto Mulricipal n.(' 093, dc 1 0 de junho de 2024 (politica pública dcnominada “Compra
N“lct-cc(Ics"). dc cnrplcsa para prcstação dc serviços de instalação, manutenção prcvcntiva c
c(lrrctiva dc sistcnras elétricos internos c cxtcrnos, dc baixa tcnsão, cm cspaços públicos do

Município de Mcrccdcs

+ + INFORMAÇÕES BÁSICAS

Arca Rcquisitantc: Sccrctaria dc Plancjamcnto, Administração e Finanças.

C lon í-onnc a 1.ci nc’ 14. 1 33, dc 202 l, o l':studo ’l'écnico Preliminar tcm por objcLivo idcntilicar c

ílnalisar os ccnál'ios para o atcndimcnto da demanda quc consta no l)ocumclrto dc OFicialização
cl 11 l)cnrand:1. bcln como dcmonsti'ar a viabilidade técnica c econômica das soluções

Llcntilicadas. í-or11cccndo as informações ncccssárias para subsidiar o respectivo processo dc
coÊrtratação

Ncstc sentido. o pl-cscntc doctlnrcnto contclnpla cstudos para a contratação de solução que

;llclldcl-á à ncccssidactc cspccillcada no documento de formalização da demanda anexo, c tcm por
illaiidaclc csttlCI1’1-la detalhadamente c idcnti ficar a mclhor solução cxistcntc no mercado para
SLlpl-i-la. CIn conI’orlnidadc coin as normas e princípios quc rcgcnr a Administração Pública

1. 1)ES( 11{lÇÃo 1)A NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da ncccssidadc da contratação, considcrado o problema a scr
resolvido sob a pcrspcctiva do interesse público. (Inciso I do § l': do art. 1 8 da I.ci n'’ 14.133.
dc 202 1 )

/H\.

1)escreva a sua necessidade: A contratação pretendida justifica-sc tendo em vista quc a
lrlanutcnção dos sistemas elétricos cm cdincaçõcs c cspaços públicos é csscncial para
partrntil- a scgtll-illrçíl das pessoas c a protcção do patrimônio. Além disso, é í-undamcntal para
lisscgLll-ar o l-unclonalncnto contínuo c cficicntc das atividades nesses locais. 1)ada a
Input-tânclít clcssa nranLltcnÇão, é ncccssário contratar serviços cspccializados, uma vcz quc o

\'lulricíplo não d isl)õc dc servidores capacitados cm scu quadro dc pcssoal para rcalizar essas
tíl rc 1 as

2. A 1,IN IIAM EN'FO (:OM PCA

Fundamentação : i)cnronstração da previsão da contratação no plano dc contrataçõcs anual)

scnrprc que claborado, dc modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Adnrinistração (inciso II do g I' do art. 18 da 1,ci n'’ 14.133, dc 2021).
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Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em
conformidade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3 . lll':Q 1 J iS l'i't)S 13 /\ C:ON'1- it,ti\\Ç/\O
i'-undar11cIIttlÇão: l)cscrição dos requisitos llcccssários c suíicicntcs à escolha da solução,
plcvcndo critérios e práticas de sustcntahilidadc (inciso III do $ 1 ' do art. 18 da I.ci n''
14.1 33. dc 2021 ).

in'-. i3csc!'eva tJS I'ccjuisitos cIa contratação:
11) Contratação dc cmprcsa para prcstação dc serviços dc manutcnção dc instalações elétricas,
cclnlcmplando :

- Substituição de lâmpadas c outros materiais elétricos danificados;
Manutenção c consertos cm ginásio dc csportcs, cscolas, postos de saúde c dcmais prédios

públicos;
- l{calização cIc rotinas periódicas de inspeção c verificação para cxccução da manutcnção
prcvcnLiva;
- Serviços de instalação elétrica para cvcntos Municipais.

1)) Otlando da cc)nslotação. por parte da (:ontratantc, da ncccssidadc cIc lmanutcnção c/oti
c,llrscrlo, as intcrvclrçõcs cn1 pontos com defeitos deverão ser cxcculadas, por partc clit

c „lltlut llc.111. CÉU it !é o 2 (ilois) ti las após a solicitação:

c) A (_:onll-íltada será responsável por quaisqucr acidentes de trabalho, danos ou prejuízos
,:111:síldos ao Contralantc c a tcrcciros, na execução dos scrviços;

'0'\ d) os scrviços dcvcrão scr prestados pcla Contratada. respeitando as rccomcndaçõcs do
\'1 iirisLério do l'rabalho, no quc diz rcspcito à utilização de cquipamcntos dc proteção c segurança

ndividual c a trabalho cm altura, scnr prejuízo de outras incidentes;

c) o material elétrico necessário para a execução dos scrviços será fornccido pelo Contratante,
cabendo à Contratada a solicitação dos mesmos a cada serviço a ser executado, caso não
í-ornccidos com a Ordem de Serviço;

i-) A Contratada dcvcl-á l-orncccr, mensalmente, relatórios sobrc os scrviços dc nlanutcnção c
ct)!’lcção I'calizílc.los lros espaços públicos internos e externos do Município. bom como rc lação
clos lnatcriais utilizados:

E > ft)ua 11 to a o \'a 10 r 111 in inr o de pagamento pa ra os ch a mad os

8 /\ cnrprcstl contratada receberá por chamado cIc serviços a scrcnr realizados na sede ou fora cia
sede do Mullicíi)io dc Mct-ccc ics, o cquivalcntc a 50% de uma hora de trabalho. quando o
SCIViÇO irão cxccctcl- 30 111 lnutos.
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8 /\ empresa contratada receberá por chamado de serviços a scrcm realizados na sede ou
fora da sede do Município de Mercedes, o equivalente a 100% de uma hora de trabalho, quando
o serviço cxccdcr 30 minutos, mas não ultrapassar 60 minutos.

-'’'Não se aplic8rn às disposições acima citadas para serviços com dcmanda superior a uma hora
(lc trabitillt)

;1: os vêlicrrcs rclcl-clrtcs a hora de trabalho seI-fit> os mesmos, indcpcndc do local ondc o scrviço {or

tc2tlizac1(1 (ex: (3 va 1{)r 1)ago por hora trabalhada nt) interior será o mcsrno do valor pago por
1111'11 tl'aba IiI aIIa ira sede do Município).

Ph

/\ CÉ>lltl' IIla(la tlc\crl’1 l)I'ccnclrcr a tlcclal'açã(1 cIc prestação de serviço (Apêndice A).

;;=o deslocamento até o local onde será rcali;cada a demanda não contará como tempo de

cxccllção do serviço; o pcríodo anotado na declaração de prestação dc scrviço (Apêndice A) será
tlnicanlcntc o tclnpo gasto no local para conclusão dos trabalhos.

;:= 1 : vc(lado o pagalncnto dc adicionais, ou quantitativos dc horas não previstas na dcclaração dc
cxccução do serviço. (Apêndice A)

:1=os SCI'ViÇC)s dcvcnr scr realizados preferencialmente por 1 (um) eletricista e se for necessário 1

( 11 in) auxiliar.

* :’:lin sc:-\"içt)s cic lrrilic)r conrplcxicladc dcvcrá llavcl' avaliação previa cIc quantidade dc
clcíl'icist its e a llxilia res para execução do serviço.

/’-\,.
11 ) l.ocais ondc (rs serviços dcvcrão scr prcstados:

!.o'!'1': 1’INI(:o:

- 1lista laçõcs i:lélricas Acadcm ia da Sa(IdC (scdc municipal)
- llrstalaçõcs I':létricas 13ibliotcca Cidadã Saber scm l;rontciras (sede mun.)
- Instalações l:létricas 13rinqucdotcca (scdc municipal)
- Instalaçõcs l':létricas CAC – Centro dc Atendimento ao Cidadão (scdc mun.)
- Instalações I':létricas Capela IVlortuária
- Instalações l:létricas Captaçõcs das rcdcs dc água do SIIMAI! (sede e interior)
- Instalações llléLlicas Casa da Cultura (sede municipal)
- instalaçõcs l:iétricas CMI il Cantinho l;cliz (scdc municipal)
- lllstalaçõcs l:létricas Conselho ’l'utclar (scdc municipal)

lrstalaçõcs l':lélricas C-R/\S - Mercedes (scdc municipal)
lrslillaçõcs l:létricíls Crcchc Municipal Passinhos do Sabcr (scdc municipal)
lrstalílçõt-'s !:lélric its l)cstílc:llucnt(1 1)o!ícias (-ivil/Militar (scdc lrlunicipal )
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- illstalações lllétricas l:MAI 1':11 (sede municipal-)
- llrstalaçõcs I':létricas I':sc, Rural Mun. Caetano M da Rocha Neto (A. C;uaçu)
- Insti IIações I :létlicíts l ':sc. Rural Mun. José de Alencar ('l'rês irmãs)
- instalações l:létricas l':scola Municipal 'l'iradcntcs (sede municipal)
- Instalações l':létricas Ginásio de l':sportcs (sede municipal)
- Instalações I':létricas Paço Municipal I.ídio José Schneider
- Instalaçõcs I':létricas para Internet;
- Instalações !':létricas Parquc dc Máquinas (scdc municipal)
- tnstaluçõc's l':létricas bro jeto I)iá l.uz do Anranhã (scdc municipal)
- tnstalaçõçs !':létricas SI':M/\1': (sede municipal)
- !nstalaçõcs l:létricas ’l'clcccntro Comunitário de ’I*res irmãs

nstalaçõcs l':létricas tJnidadc dc Saúdc (scdc municipal)
Ê1st:llaçõcs l':lC'tricíls IJnidadc dc SaCldc dc Arroio Guaçu
llstalaçõcs 1 ':létricíls LJnidadc dc Saúde de 'l'rês Irmãs

irsi: 1:ações l-:!Jtlic ils 1 lort(1 N4Lllllc,})íll
- l11staiaçõcs l:iélricas l)l-édios l.ocados
- ;lrstalaçõcs ltlélricíls (:cnLro 1)ia (scdc municipal)
- lllslalaçõcs l:lélricas Cl{ !:AS (scdc municipal)
- Instalações I':téLricas l)rédios a scrcm cvcntualmcntc construídos (scdc, distritos e interior)
- Scrviços dc instalação cléLrica para eventos Municipais.

#b\

4. – ES’1-IM/VI'IVA DAS QUANTIDADES E CI.ASSIFICAÇ'ÃO 1)OS BENS/SERVIÇOS

Frlndamcntação: I':stimaLivas das quantidades para a contratação, acompanhadas das

nrcmórias dc cálculo e dos docunrcntos quc ihcs dão suporte, que considerem
ntcrdcpcndências con1 outras contratações, de modo a possibilitar ccononlia dc escala; (inciso
IV do g 1 ' dc) art. 18 da 1.ci n'’ 1'1. 133, dc 2021). A classiíicação dos bells c serviços, sc

cc)lnuns ou cspcciais, dcíinc a nrodalidadc da licitação c o prazo de publicação do cdital. A
classiiicilção cIo í~onrccinlcnto cm contínuo c não contÍnuo. por seLI turno. define as regras
o lrlicávcis il vigência da contratação.

,nx\

i ucI iq uc os quantitativos :

o t (1 tJ IIi(1!tcnl Dcscl

8 oo :os dc captação dcilo l-:1 T Scrl;iÚti;íiúidl)smitiüíi ii);i
!dios Públicos’k L;7il É captaçãi águapoÇoscos

hora800
auxiliar

Classificação dos bens/serviços:
( i ) (=€)niuns. ( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.
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.lllstilicati\’:l: 'l lutêl-se dc serviços cc)rnulls. cu.}os padrõcs dc dcscmpcnho c qualidadc
ptldcln scr ob.jctivalncntc dcnnidos pclo cdital. pol- nrcio dc cspcciíicaçõcs usuais de
111crc ado .

o íolncci11rc11lo prclcndido é classil\cado como continuado, uma vez cluc a contratação é
tlcccssárlil pitt- 11 a lnanlltcl\ção da zllividac lc Ildnlinislrativa. c decorre dc ncccssidaclcs

irci'nlíl11ctlics CItI }rl-olç)lrgadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.

fx
Justificativa : A vigência plurianual, por sou turno, rcprcscnta maior vanLagcm econômica, uma
vc;'1 quc possibilitará a realização de prorrogaçõcs sucessivas sc a contratação continuar
vantajosa. afastando a necessidade da realização de novo, moroso c caro procedimento de
con tFalaÇão .

). I.EVAN'I'/\ M l':N”l'O 1) E IVI ERC Al)o

i"llllclalrtclltação: l.cvantanlcnlo dc nrcrcado. quc cc)nsistc na análise das altcl-nativas
jl(>ssí\'cis. c _itlstillcêlti va técnica c cconf)mica da escolha do tipo de soiução a contratar (inciso
V do g l ' do art. 1 8 da T.ci n') 14.133. dc 202 l ).

iclcntificação das soluçõcs

icI l)cscrição da solução ( ou cenário)
1 llcilli/ação dc l)lcgão l:lcLrônico para contratação de serviços elétricos,

O{ a–M
n\

Análise com arativa de solu

Requisito SoluÇão Sim
Não se

Não
Aplica

Solução 1

SoluÇão 2órgão ou cnt icI tIde íla Ad m in istracão Pública?

)oltlÇão 1.'\ St)111ç:-ttl ;llcllclcri’l satisf:ltí?riar11cnlc as
SoluÇão 2expectativas cla /\(llrrinis tração?
Solução 1

S(}1 11 çãl)/\ t Fa Fá eco n o ni i a tlpa ra
SoluÇão 2/\tIntin ist r:lçã o ?

/\ S(ilucão cncl rn cf i i 111 11 l ii 11 t q i l 9 i\

Registro (lc soluções consideradas inviávcis
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A solução 2 idcntiíicada no prcsentc Ii';tudo 'l'écnico Preliminar não é viável. Isso porquc, o
N4tlnicípio não dispõe de pessoal cspcciali/ado para a realização do serviço cm qucstão.

i':m contrapartida. a solução I atende satisfatorianrcntc a dcnlanda da Administração.
proporcionando economia. na medida que possibilita a escolha da mc lhor proposta.

'\ II ii liso cl)in Ira rat i\’a (lc custos das strluçi)es viáveis

Não sc i\lriicll. lclrctcl cnr vista qtlc sonrcntc lol-a icicntilictlda unríl soltlção viávcl

o\ (1. ES'l' IM ,VI- IVA 1)O VAI,OR 1)A CON'l'R/VI'AÇÃO

I'-undanrcn(ação: l{stinrativa do valor da contratação, acompanhada dos prcços unitários
lc[crcnciais, das memórias de cálculo c dos documentos quc Ihe dão suporte, que podcrão
constar de ancxo classilicado, se a Administração optar por prcscrvar o scu sigilo até a conclusão
dll licitação caso (inciso Vl do g 1 ' do art. 1 8 da 1.ci 14.133, dc 202 1 )

l':stinr ativa do valor da contratação

Valor cstiIn ado da solução escolhida: 11$ 78.472,00 (setenta e oito mil, quatrocentos c sctcnta c
dois reais).

i):1 râ111c,trt>s 1ltiliz:lcl(is: l)csqtlisi 1 dc mcrcítdo. através dc colaçõcs dirctarnclllc coin í'orncccd(>t’cs

9}1}b 4l__$ 1 N ,:\J 1]= $_bJ_cmB_.$qçj9_paI çlc 1)g llc \Jj{1 4_Q it!)s c Indices da Construção Civil l .

N'lcíodologi21 u tiliz tItIa : Utilização de média cntlc os três valores cotados.

i)Oi,Í'l'lC'\ 1lt’T131,IC' A 1)F.NOMINAI) A “(:OMPlIA M F.11(:F.1)F.S”

n\ C'c)nr basc na cstinraliva do valor da contratação c em consulta realizada a Sccrctaria dc

l)cscnvolvinrcnto l:cone)mico, ’l-rabalho c llmprcgo (anexa), a licitação deverá ser destinada à

participação exclusiva de microcmprcsas c empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I,
da I.ci Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens c/ou grupos dc itens não

tlltlapassílrilm o montante dc R$ 80.000,oo (oitenta mil reais).

Nos termos da 1'ci (:omplcmcntar Municipal n.c) 073, dc 2024, do Dccrcto Municipal n.'’ 093,

dc 2024, c da justilicativa constantc dc scu Anexo Unico, a participação na licitação deverá ser

exclusiva às nliçrocnrprcsas c cmprcsas dc pequeno porte localizadas na região dc Mercedes do

Instituto 13l-tlsilcil-o de (;cogralia c I':statístÊca -– 113(]1':. atcstando-sc qLIC. consoante pCSqLliS il

c lbIt laLl 11. 11 rL'sli-içã,) gcclgrálictl ll,i,) resultará clm prcço stlpcrior ao valor csLahc tecido cc)Ino
lc t cl-êlr c líl

Ainda. de\’crí\ ser prevista prioridade dc contratação para nlicrocnlprcsas c cnlprcsas dc

pccjtlcno pol’lc scclitlclils cn1 âmbito local (Município de Mercedes). até o linlitc dc 1 0% (dez) do
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mclhor preço váiiclo, nos termos do art. 50-A da l.ci Complcmcntar Municipal n.'’ 012, dc

2009, com a redação dada pela l.ci Complcmcntar Municipal n.') 073, dc 2024.

7. 1)ESC III ÇÃO I) A Soi.UÇÃo COMO UM TODO

I'-undamcntação: l)cscrição da solução como unI todo, inclusive das cxigências relacionadas à
111anuLcnção c à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do $ 1 ' do art. 18 da 1.ci
1 ' 1.133. dc 202 1 )

/ b\ 1)escreva a SOlIIÇãO como um to(lo: /\pós a íinalização do estudo comparativo das soluçõcs.
,:oneltiiLl-sc pclit l-cilli/ação dc l’rcgão I':lctrf)nico para a contratação de scrviços elétricos. cu.iíl

11 ncccssidadc fora descrita no itcm I do pl-cscntc ltstudo 'l-écnico l)rciiminar.

8, ,}IJS’i' 1 F IC:/\’l' I v/\ 1)AR A l)AllCEI,AMEN'i'O

i'-unclarncntação: JLlstiÍicativas para o parcelamento ou não da contratação, sc aplicávcl. (Inciso
VIII do g, 1 ' cIo art. 18 da lci n'’ 14.133, dc 2021 ).

. Justificativa do parcelamento: o art. 47, inciso 11, da I.ci no 14.133/2021 prevê que as

licitações atcndcrão ao princípio do parcclamcnLo sempre que este for tccnicanlcntc viável c

cconomicanrcnlc vantajoso. Por sua vez, o § l ' do referido dispositivo lcgal (Jispõc quc, na

aplicação do princípio em questão, deverão ser consideradas a responsabilidade técnica, o custo
lrIlril a(lnrinistl’ação. bem coino o dever de buscar a ampliação da conrpctição, evitando
colrccntlação dc Incrcado. Na licitação em questão, o dispositivo legal mencionado não scrá
:l:rlicado. pois a contratação dos serviços será realizada cnr lotc único, I'Issa decisão é jus;ti lica(111

II':la ilILcltlcl)ClILtêllClil clos scrviçc>s, ou sci:1, uni dcpcl-lclc cIo OLllrc> par 11 sci- cxcctlta cItI. No 11111is,

dc sc tcr cil-1 Inclric tjtlc, ao lim e ao cabo. trata-se dc itcn1 único. qual seja. scrviços clétricos.
I)tlalrlcr ã 11>rn1 il cIc l-t)rlrccilncnto. a coIlll-aLílção será I'cilíl dc maneira í’racit)nada. conI'ol-Inc íl
(iclní Incl 11 cIc CII(111 sccrctí\l’iíl, c0113 :1 cnrissão cla (rrdcnr cIc serviço.

'n\

D , 1) E iv1 O NS'l'liAÇÃO 1)OS RES IJ l,'l'AI)OS PRE’i'ENI)il)OS

i'-undamcntação: l)cmonstraLivo dos rcsultados prctcndidos em termos de cconomicidadc c dc

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais c íinancciros disponíveis. (Inciso IX do
g l ' do art. 18 da lei n') 14.133. dc 2021 ).

1)escreva os resultados esperados: Pretende-se contratar o objeto descrito no l{dital ao menor
preço. colm a qualidade e especificações garantidas, visando atcndcr às ncccssidadcs das
sccrctarias municipais. de Forma eficaz e cconômiça.

1 0. l)lloVlljÊN ( 1 l AS 1)lili:VI AS AO CON'l'lINI'O
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1)rt>ces s;o l.icit(Itf)rio n'’ 176/2024

:«-llndan-IClrt:lÇão: l)l’ovidêlrcil is 8 scrcn1 adotadas pela Administração prcvianrcntc à

cc lcbraçãc) cIc) contrato. inclusive quanto à capacitação dc servidores ou de cnrprcgados para

íiscalização c gestão contratual (inciso X do $ 1 a do art. 1 8 da lci nc> 14.133, dc 2021 ).

1)escreva as providências prévias: Não há necessidade de providências prévias ao contrato.

11. CONTR/Vi'AÇÔES CORREI./trAS/iNTEI iDEPENDENTES

Fun(larncntação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs. (Inciso Xl do # 1'’ do art. 18
da lei no 14. 1 33, dc 2021 ).

Ô\ llrdique as contratações correlatas/intcrdepcndcntcs: Não se faz ncccssária a realização de

cc)ntlataçõcs correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs para a contratação prctcndida

1 2. 1 b/1 1 jA (:’l'í)S A IVI 13 l I'=N'l'A IS

ã'-1Incl:lnrcntuÇão: l)csct-ição dc possívcis impactos ambientais c respectivas nlcdidas
ilritÊgadoras. incluídos requisitos dc baixo consumo de energia c dc outros recursos, bcm como
!(Jgística rcvcrsa para dcsfazimcnto c reciclagem dc bcns c rcfugos. quando aplicável; (inciso
XI do A l c) do al-l. 1 8 da lci n') 14.133, dc 2021 ).

l>cscrcvil inI 1)act(>s c nrcdidas: Não foram idcntilicados inrpactos ambicntais

i3. 1)A IJTlIJIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRI«=ÇOS

I'-undamentação: Nos termos do art. 40, 11, da 1.ci n.'’ 14.133, de 202 1 . as compras dcvcrão scr
l)roccssanrcnto por meio dc sistema de registro de preços, quando pcrtincntc. As hipóteses de

utiIIzaÇão do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do l)ccrcto Municipal n.'’ 034, dc
2023

'-'\
( ) 1}c\’cl- ii sei- a(lotatIo o sistema de registro de preços.

{ \ ) Não (level';’I ser acIotatIo o sistema de rcgistr(1 tlc preços c(in forme justilic2rti\'a.

! >escreva a .illsÉificativa para não adoção do sistema de registro de preços: r\ não utilização,
lltl l)lcscnlc processo. cIo Sistcma dc Rcgistro dc l)rcços .justilica-se tcn(lo em vista que o objeto
c.scr\’i';t)s clétl-icos) é dc í'ornccinlcnto continuado. com quantitativos dcíinidos com base na real

lrcccssidadc da Adnrinistração c acordo colm o histórico do objeto.

14. 1)OSiC 10NAM I':N’l'O SOBRE A VIABII.IDADE DA CON'l'RATAÇÃo

l"undanlcntação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do $ 1 '’ do art. 18 da lei n'’ 14.133.
dc 202 1 )
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Processo I.icil,at(')rio n'’ 176/202+

l)osicionanI cnto conclusi\'o: /\ contrataÇão sc mostrou viável a partir (la análise do prcscntc

StLld(> ’!-úcnico l)rclinrinar c de acordo coIn os termos prctcndidos, como já v(:m sendo
rcalizada pelo nrunicípio

(:lassificação: 1>or lim. considerando as infornraçõcs lcvantadas, os responsáveis pcla
elaboração cntcndcn1 que o lt'l'l) c o orçanrcnLo cstimado da contratação dcvcn1 sci-

classiíicados ct)ino não sigilosos, nos termos da l,ci n.'’ 12.527/20 11 c da I.ci n.'’ 14.133/202 1

'=\ Vlcrccdcs. 07 de outubro dc 2024.

Edson Knaul

S EC11ETÁ lil O 1) E PLANEJAMENTO, ADMINiSTRAÇÃO E FINANÇAS

in\.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 80



l Pag

2q4 ”';#.,-':':.-;:
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Processo I.icitatório n'’ 176/2024

APÊNDIC E E
DOCUMENTO DE FORM Ai.iZA(.'Ão DE DEMANDA

Órgão: Município dc Mcrccdcs

St:lt)r lcquisilalrtc: Sccrctaria dc Piancjamcnto. Administração c }''inanças

I<cs p011sá\’ci !rcla I':labo 1-ação do I)ocunrcnto : Ni IIna 1 ':gel-

l:-luail: colnprasr-ó?,nlcrcedes.pr.gov.br ’l'clcíonc: (45) 3256-8008

aH\\
1 . Objcto (o que - (lcscrição sucinta): Contratação de cmprcsa para prestação de scrviços cic

illstatação. nlanutcnção l3rcvcnttva c corrctiva dc sistcnlas elétricos internos c cxtcrnos, dc baixa
tcllsão. cn1 cspaços públicos do Município de Mcrccdcs.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A contratação prctcndida justifica-sc tendo em vista que a manuLcnção dos sistcmas elétricos em

cdilicaçõcs c espaços públicos é essencial para garantir a segurança das pessoas e a protcção do
l)itll-ilnônio. Alén1 disso, é fundamcntal para assegurar o í’uncionamcnto contínuo e cíicicnLc das
ílli\'idades nesses locais. 1)ada a importância dcssa nranutcnção, é necessário contratar serviços
cslrccializaclc)s. lima vez que o Município não dispõe de servidores capacitados cm scu qlladrtl cIc

jlcssott l para lc:liiz:ll essas tal’cl 1ls.

3. 'lilio (ic itcnr, de acordo coni os Sistemas tIc Catalogação cIc IVlatcri iII ou tlc Ser\'iços;;,
11 11 iíi tI(ic tIc Ii)l llccilrlcll t(]

Qtd 11 n id1 tclrr
q 1111nt icl&lcic a ser contratada, e valores u niti'1 rios c totais

at serv RS UCS CF

içc)s clétricos l)rédios l–
63,93

;ão dc água:os de ca

iIQos elétricos Préd14354 28,39>oços dc captação de água (auxiliar
l-otal

RS 'l'otal

54 ,34C).50n, 85 o 1 loríl

8 502 1 lora 24.13 1 .50

78.472]Ü
;1' Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 03 1, dc 24 de março de 20i:3. dll Ii;À-&é odatálogo
clctre)nico do Governo l;cdcral (CA'1-MA'I- ou C/\'lS 1*:11), haja vista a inexistência de catálogo
E)!(’)prIO.

.lilslificati\’a tIo quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): /\s quantidadcs a scrcm
rttlrtriltadils lt>rllm brlSc:Idas no cr+nsilmo anual das sccrctarias, dc acordo com as dcmandas rcgjslr il(111s

llt> sistema uLili/ndo pelo Município.

-i. i':stinlati\’a lrrclinrillar do valor totai da contratação (sc para claIroração do PCA, indie 21 r (>

\21lor col-l'csI)onclclr tc ao exercício financcil'o do I)lano):
11$ 78.472.00 (setenta e oito nl iI, quatrocentos c sctclrta c dois rcais).
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i':dituI. de Pregão 1*:i.etrf)nico n'’ 72/2,02+
-Processo T.iciicll(’>rio n'’ 176/2024

5. 1)revisão da data desejada para a contratação: novembro de 2024

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) 13aixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. llá vinculaçã€} ou dependência coin a contratação de outro 1)FD para sua execução, visando a
c 1 ct cl'ln ina r a seq u ên cin em que as respectivas c€in tra taçõcs serão realizadas:
( ) SIN/1 ( )Llal:
( x) NAO'n

8. (:lassific:içã(> OI'çanrcntária da despesa, indicanclo a
(1 esd obra nlcn t os :

€t2.íl€t5.12.361 .0004.2flíi9 – Manutenção e Revitalização do Ensino l:-ulr(larnclr tal,
!':!cllrcntti tlc clcsircs21 : 3339039 1 6

!'-í>lite cIc recurso: 104, 107

aÇãoi até n ívcl de elemento e

t12.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
I':lemon to de Despesa: 333903916
l"onte de Recurso: 505, ooo

02.í+í)5.12.365.t)1104.2013 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.
i':lcnrento cIc despesa: 333903916
8"onte de rccursí): 107, 1 04

Ê}=.{>í17.!€).3€} i .ÍJ13{16,2i12:3 – ( lestão 1l:ts tJrriti lidos ( 1c ,\lcrrç3íi }}ásici}.
Ê': ic 111c 11 !ít íi ç (; c sjlos 11 : 3339€i_39 i 6

ê--ílllíe cIc I'ccu rs €): 494, 1494
“-'\.

€i2.t)12.í18.244.0013.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
!".icincnto tlc despesa : 333903916
!'-oIIte de rcclli-so: 934

t32.014.27.812.t)0 12.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
I'=lcmento de despesa : 333903916
Fonte de recurso: 000, 505

'i. A elaboração cIo Estudo Técnico I)rc liminar e da Análise de Riscos é opcional (g I'’\ do art. 7''
clt) l)ccreto n ." 03 1 , de 24 de março de 2023):
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1’rocesst) i.iciiclt f)rio +1" 17(i/2024

(x)SIM ( ) NÃO
.lllstiíicativíl (cspcciiicar porque é opcional, se for o caso): Contratação de objeto dc baixa
cci 111 p 1 cx id adc .

Mcrccdcs-I>R, 06 de outubro de 2024.

in'II, Assinatura do Responsável pela l;ormalização da Dcmanda

( ':c 111c c de acordo :

i'iccrctário da I)asIa 1 nlcrc t;sada (nome): 1':dson 1<nau 1

\ s s i irít 1 tl 1-:\ :

#\
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Processo I.icitatório n' 176/202.4

A NF,XO 11

M 01)EliO 1) E Fl1 E RMO D E CONílIRATO

1,ci n'' 14.133, de 1 " de abril de 2021

SERVIÇOS – l.ICT’l'AÇÃO

M UNI (:j 1>1 (i 1) E M ERC El) ES

(1)roccsso Administrativo n'’...........)

CON'I'RA’I'O /\I)MINIS'I'R/\’I'IVO N'’ ......../...., QUI':

l«-/\ZI IM l':NTRI': Sl o MUNICÍPIO Dl 1 MlIRCI il)1':S

o MIJNICÍPIO i)E IVIEII(:EI)ES. pcssoa jurídica de dircito público intcrllo.
c,)111 sccic :lCl111iIlistr11tiv:1 na Rua br. Os\valdo Cruz. n.' 555. (:entro. na C=idadc dc Mcrccdcs.

slaclo cIo l)tlran iI. llcslc ato rcprcscntado por scu Prefeito. Sr. l.acIton Weber, dOIavantc

clcnonrinaclo C:ON’l li/\'iAN'll':, c oCa) .............................., i nblcr i 1 o (-a) no C:NI).l/MII'- sob o /7

,vc'(//arhrrrJ /lr/ ..................................., e/77 ............................. doravante

LICSig.nado (:ON l lIAi-/\1)C), nesle aio re/?re.vem/ar/oG-0 /70r .................................. (nome c função

no contratado). ct)n.fc)rlne cltos const it ut ivos d(1 em l)I'esa o U pl'octll'ctÇão CIl)resenl(lcÍci nos (tuIos

tendo cm vista o qtlc consta no Processo n'’ .............................. c cm observância às disposiçõcs

(la 1.ci n') 14.133, dc 10 dc abril de 2021, c demais legislação aplicável, resolvem cclcbrar o

prcscntc 'l-crmo dc Contrato, decorrente do Pregão l':letrôn ico n. .../..., mediante as cláusulas c
condições a seguir cnunciadas.

n\

(: 1,Á IJ 8; UI,A 1>IiI MEIRA – 1)11.1 E’l'O (art. 92,,„I e 11)

i ,i. C) objeto do presente instrunrcnto é a contratação, dc cnlpl'csa para prestação de scrviços dc

nstalação. Êrlíllrutcnção prcvclrtiva c corrctiva dc sistclnas elétricos intcrnos c cxlcrlros. LtC

baixa tcllsão. clr1 cspaços públicos do Município de Mcrccdcs. nas condições cstabclccidas
lio ’l'crlrrt) cIc ilcl-crência.

i.2. Objclo clíl colrllíllação:

l-)lc ún leo

it cIn[ Qtd Ti Jiliiilt Cats–tM
}__]:@}+lora 1 1 435i----líúíÚ=úlàfiLú+iéãiJPhiiíiüJ;:jd(: ii
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Item l Qtd tJn id

I lori 1

Catserv

14354

l)cscr'ição
mc águadc ca

-$3 Jr-;idiii cf dll'i[1)s liíéciioi -ljü b-liéii-s d -p Jd(-)i
dc captação de flqua (auxiliar

I'ola l

RS Unit ! RS Total

1 850

i 3. Vilrctllam esta contratação. indcpcndcntclncntc dc transcrição:

1.3.1. o 'lcrnlo dc Itcfcrência:

1.3.2. o l:clital da l.icitação;

1.3.3. A l)loposta do contratado;

1.3.4. l:vçntuais anexos dos documcntos supracitados.

n\.

(:1.ÁUSUI,A SE(;UNI)A – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2,i, O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da da data de assinatura

( 10 inslrtlnrenío contratual, prorrogávet. por até 10 anos, na .forma dos artigos 106 e 107 dCI Lei
lIQ 14, 133, de 2021 .

2.2. A jilol-lc)g(lçüo cte c 11,le trcltcl este item é condicic)11(1(1(1 ao ctlesie. 1)ela (lutoric1(1(ie

,O111})ele111e. Lie tItle cis c011(lições e os preÇos pel-In(lnecenl vanIa.iosos p( 1r(1 (1 /\clnlinistraçãc),

jlc l'tllit ic lcl (1 ne goci(lção coin o conlrcll(lcío, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes

l-ccjllisilo\

, 1> Est (ir .fOI'lllClllllenle cÍemonstracto no l)rocesso que a .fornrci de presfação dos serviços ienr

nc 1+ lire:ct cc>11ti111i(tcl(1 :

!'> Seja junlcldo relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de

que os serviços tenham sido prestados regularmente;

ct Seja juntclda justOcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém inleresse
na realização do serviço ;

Li} Haja mani.f-estação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação :

L’; Sejcl complovcldo que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação

2,3. o conll'(it CIdO não tem direito subjetivo à prorrogaÇão conrrattl.CIt.

2.4. /J j>lt)ll’oH(Iq(-1 c) cte conÍr(11 o clever(i ser irromovidct +neclictnt e cei.ebr(tção cte termo ctciit ivo,

/-\,
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l':dilcll de Pregão 1':leI rônico n'’ 72/2024
Proceiso I.icitalório n'’ 17(i/2024

2.5, N(IS evenlllclis plof-rogaÇÕcs conilaíuais. os custos não renováveis já pagos ou

ctlnoríizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou

eliminados como condição para a renovação

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contraTado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ori impedimento de ticilclr e contratar com poder
1)lib lico, obscl'\’clctcls cis abI-angênctas de aplicclçüo.

Cl.ÁIJStJI.A 'l-]':RCEil{A – MO!)El.OS
í:oN'l'lIA'l'UAiS (;trt. 921 IV 7 VII e XVIiI}
3.1. o l-cgilnc dc cxccução contratual. os lnodclos dc gcstão c dc cxccução. assim como os

lrlll/CIS c CLlllCiiçC~)cs LIC colrclusão. cnll-cga. observação c rcccbimcnto do objcto constam no
ICl-Inc) dc Rc l-crêlrcia, anexo a cstc Contrato.

1)E EXECUÇÃO 1«: (; ESTÃO
/-q\

C 1 JA US U I JA QU AR’I' A – SUBCON’I-RA'rAÇÃO

4 .q . Não selc’! clctluitidcl ci sub(,out.rat.ação do ob jel o cont ratucll..

CLAUS Ul J A QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor t.oI(Il da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dccorrcntcs

cxcctlção do objeto, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.

1)1-c\'idcllciál-ios. íiscl lis c colncrcillis incidcntcs. taxa de administração. 1}ctc, seguro c outros
llcccssárlos ao CLllnpl’inlcnto intcgral do objcto da contratação.

5-3- C) vnic)r aclnla é Incl-anrcnlc cstinlativo, dc í'ornla que os pagamentos dcvidos ao

ct>11ll-alado dclrcndcrãc) dos quantitativos cí'cti van-lente rot'nccidos.

/-\*

(:1.,\ IrS{ Jl.,\ s l( x’l' A - 1)A ( 1.\ ,\1 EN'i-O (Uh,W,1 V „F \jI)

6'1 ' o pra/.o jlara lraganlcnto ao contratado c demais condiçõcs a cIc rcí-crentes encontram-se
Llciin idos no 'l’crnl(> dc Rc ['crência. anexo a esto Contrato.

CIJÁUS Ul.A SÉTiMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. os })rcços lnlclalnrcntc contratados são fixos c irrcajustávcis no prazo de um ano contado
cla data do orçamento cstinlado, cm 07/10/2024

7-2' Após o lntcrrc-IEno de um ano, c indcpcndcntcmcntc dc pedido do contratado, os preços

illlclals serão rca.justados, mediante a aplicação, pelo contratantc9 do índicc iPCA_iBGI,1,

c.\cl uslvanlcntL’ paI-a as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.
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7,3, Nos l-cajtlstcs stlbscqucntcs ao primeiro, o interregno nl íninro dc um ano scrá contado

n partir dos c feitos íinancciros do último rca}ut;tc.

7.'1. Nc) caso de atraso ou não divulgação doCs) índicc (s) dc rcajustanlcnto, o contratante

l)agará ao contratado a importância calculada pela última variação conhccida, liquidando a

d iI’crença corrcspondcntc tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas afcriçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente.

cl(s) definitivo(s).

?o\, 7.6. Caso o(s) índicc(s) estabelecido(s) para rcajustamcnto venha(m) a ser extinto(s) ou de

q Llíllqucr forma não possa(m) mais ser utilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quc

vicr(cm) a scr dctcl’nlinado(s) pela legislação então cn1 vigor.

7,7, Na atlsência clc lrl'c:visão legal quanto ao índicc substituto. as partcs clcgclão novo ílr(licc

tl:icÊa l. para rca jLISLallrcnLo do preço do valor roma ncsccntc, por meio dc termo aditivo .

7.8 o 1-cai uslc será realizado por apostilalncnto .

Cl./iI ISt 11. A í31'1'AVA - OB ltIGAÇ(-)ES DO CON'l'RA'l'AN'l'E (art. 921 X1 XI e XiV)

8.i. Sã(1 ohlieílçõcs do Contratante:

8.2. I':xigir o cunrprimcnto dc todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com

c) contFato c scus anexos;

8.3, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 'l-crmo dc Referência;

8.4. NotiFicíll- o Contratado. por escrito, sobre vícios, dcí-’citos ou incorrcçõcs verificadas no

c)b.icto fornccido. pal-a que seja por cIc substituído, reparado ou corrigido, no total ou cin parte, às

SLI as cx[lcii sas ,

in\,

8.5. Aconll)allhal c íiscalizal- a execução do contrato c o cumprinlcnto das obrigaçõcs pclo
L ’on tratado :

15.6. C'c31nuIÊlic;ll u cllrl)rcsa para cnlissão dc Nota l"iscal cn1 rc lação à parccla inconLrovcrsa da

cxccução cio ob.icto. para cl-cito de liquidação c pagamcnto, quando houvcr controvérsia sobre a

c.\CCUçãl) d(1 t)b.ictc), quanto à dilncnsão. qualidadc c quantidade, conforme o art. 143 da 1.ci n')

l. 133. dc 2021 ;

8.7. llíctuar o paganlcnto ao Contratado do valor corrcspondcntc à cxccução do objeto, no

FrItzo, lornla c condições cstabclccidos no prcscntc Contrato c no ’I-crmo dc IIcfcrência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.9. Cicntilicar o órgão de rcprcscntação }udicial do Município dc Mcrccdcs para adoção

Li ils mcd idas cabíveis quando do dcscunlpl-inrcnto dc obrigações pelo Contratado;

8.10, l:xplicitanrclrtc emitir decisão sobre todas as solicitaçõcs c rcclanlaçõcs rclacionadas à

cxcctlção do plcscntc Contrato. rcssalvados os rcqucrinrcntos nlanií'cstanrc11tc inlpcrlincntcs.
!11cr:lnrcntc lrrolclatt’)rios ou de nenhum inlcrcssc para a boa execução do ajuste.

8.10.1, A Acllrrinistração terá o prazo dc l (um) mês, a contar da data do protocolo do

lcqucrinrcnto para dccidir. admitida a prorrogação motivada, por igual período.

n\, 8.11. Responder eventuais pedidos dc rccstabclccimcnto do equilíbrio cconônlico-nnancciro

lcitc)s pelo contratado no prazo nláxinro dc 1 (uln) mês, a contar do protocolo do rcqucrinrcnto,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese dc posterior alteração do projeto pelo Contratante,

:lo caso do a.K. 93. 12D. da Lei no 14.133, de 202 1 .

8.13. /\ Adnrinistrílção não rcspondcl-á por qtlaisqucl’ colnpromissos assunlidc)s pelo Contratado

ct)111 lcrccilos. ainda qLIC vinculados à cxccução do contrato, bem coino por qualquer dano

r;ltÊSttctO a tcl-cclros cn1 decorrência dc ato do Contratado, dc seus cnlprcgados. propostos ou
st 1 ho rd in adc)s.

CIJAUSIJI JA NO.NA - 0131il(;AÇÕES 1)o CON'l'l iA'FADO (art. 921 XIV, XVI e

.'~=\’it )

9.1. o (-ontraLado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e dc seus

alrcxos. assuinindo como cxclusivanlcntc scus os riscos c as dcspcsas dccorrcntcs da boa c

l)clícita cxccução do objeto, observando, ainda, as obrigações a scguir dispostas:r\\
9.2 Mantcr prcposto aceito pela Administração para rcprcscntá-.Io na execução do contrato;

9.3. A indicação ou a manutenção do proposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

CÉrticladc, dcsdc que devidamente justificada, dcvcndo a empresa designar outro para o cxcrcício
cli1 atividade:

9.4- Atcndcr às clctclnrÊnaçõcs rcgularcs emitidas pelo liscal do contrato ou autoridadc

: 4tijlc llc)Ê (0_ 11.i. TLg_ ) c l)l-cstat lci LIL J cscta I-CCi nlcnl(1 ou i n Í'ol'nlação por clos so licitados;

9.5. Alocar os clrlplcgaclos ncccssálios ao pcrlcito cumprimento das cláusulas deste contrato.

cclnr habIlitaÇão c conlrccinrcnto adequados. fornecendo os materiais, cgu ipamcntosl rcrl-anlcntas

c lltcnsíl!(is clcnlanclíldos. CIt_ja quêlntidadc. qualidadc c tccnologia deverão atcndcr às

t-cco111cndaçõcs dc boa técnica c a legislação dc rcgência;
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9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cm

pêlrtc. no prazo fixado pelo íiscal do contrato, os scrviços nos quais sc vcrificarcm vícios.
dcIcitos ou incorrcçõcs resultantes da execução ou dos materiais cmprcgados;

9.7, Responsabilizar-sc pclos vícios e danos dccorrcntcs da cxccução do objcto, dc acordo

c(inr o Ç.ód igo.J_tI)ejisa do Consutnidor (1.ei n:: 8=p_7_8. de 1 990), bem como por todo c qualqucl

cli IIIO caLlsa(lo à Ad111inistração ou tcrcciros. não rcdtlzindo essa rcsponsabilidíldc a fiscalização

L>tI 1) ;jcclj\ij>lll\ltil111cirlc) cIa CXCCLIÇ rIO cont.raLutt! pelo (:onlratantc, quc íicará autorizado a

LICSContal’ dos pagalucntos dcvidos ou da garantia. caso exigida no cdital, o valor corrcspondcntc
tIOS danos sofridos:in\,

9.8. Não contratar. durantc a vigência do contrato, cônjuge, conrpanhcil’o ou parcntc cm linha

rL'ta. colatcl’aI OkI por aíinidadc. até o tcrcciro grau, dc dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único. da Lei n') 14. i 33. dc 202 l ;

9-9- Quando não for possível a verificação da rcgularidadc no Sistema de Cadastro de

1;otncccdorcs – SIC AI;, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela Fiscalização do

contrato, até o dIa trInta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

l > prova dc 1-cBtllaricladc relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta rclativa aos tributos

l"=ciclals c à l)ívicta Ativa da União; 3) certidões que colnprovcnr a regularidade pcrantc a

l-í lzonda Municipal ou l)istrital do donlicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Rcqularidadc

tIc> 1;G’1'S - GIll '': c 5 ) (:crtidão Ncgativa dc 1 :)ébitos 'l'rabalhistas – CN!)'l';

9'10- Rcslronsabiil/al-sc pelo cunlprinlcnto das obrigações previstas cm Acordo> (:onvcnção.

)issídicr (-c)lcI i\o cIc l lubitlho oil c(jtlivalcntcs das categorias abrantlidas pelo contrato, por todas

us obrIgaÇÕes tl'ahallristas. sociais. prcvidcnciál'ias. tributárias e as dcmais previstas cn1

I'':’ lsiaçãt) csI)ccílic:1. cu.ja i11adinlplência não trans;1-crc a responsabilidade ao Contratante:

9-II. Conlulricar ao 1 fjscal do contrate)7 no prazo dc. 24 (vinte e quatro) horasT qualquer

ocorrência anonual ou acidcntc que se verifique no local dos serviços;

9.12. 1)restar todo csclarccimcnto ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

pl-cpostos> garantlndo-lhes o acesso, a qualqucr tcmpo, ao local dos trabalhos, bem como aos

dc)cunrcntos relativos à cxccução do empreendimento;

9-13. I)arallsílr, por dctcrminação do Contratante, qualquer atividade que não cstcja scndo

cxccutada dc acordo com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança dc pcssoas ou bens de
tCI'L.' CIl’OS:

,+'\

9.14- IJl-olE('vcr a gtlal'da. manutcnção c vigilância dc materiais. I'crramcntas. c tudo o que I'or

lcccssállo à cxccução do ob_jcto. durante a vigência do contrato;
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9.15. Conduzir os trabalhos com cstrita obscrvância às normas da legislaÇão pertInente,

cumprindo as dctcrminaçõcs dos Podcrcs Públicos, mantcndo sempre limpo o local dos scrviços

c nas melhores condiçõcs dc segurança, higiene e disciplina;

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratantc, para análise c aprovação, quaisqucl
mudanças nos métodos cxccutivos que fujam às cspcciflcaçõcs do memorial descritivo ou

; nstrumcnto con,gênero;

9'17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dçzcsscis anos, cxcclo na

c,lllclição dc lll)lcncl iz lríll-a os lua iol'cs dc quíltt'I'zc auf.)s. ncnr pcrnlitir a utilização do trabalho do

lllclror dc dc/oito anos cin trabalho noturno, perigoso ou insalubrc;
in\

u.ig. Manlcr duranlc toda a vigência do contrato. cin compatibilidadc coin as obrigaçõcs

:\sstlnlidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.Ig. C:tllnpril. durante todo o pcríodo dc execução do contrato, a reserva dc cargos prevista cm

Ici 1)ara l)cssc)a CL)111 Licliciência. para rcabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, heIn

coino as rcscl-vas dc cargos prcvistas na legislação (art. 1 1 6);

9.20. Conrprovar a rcscrva dc cargos a quc sc refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que prccnchcram as referidas vagas (art.
11 6, paráel’afc) único);

9-21- (3uardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
cc)lltFato;

9 22. Arcar com o ônus dccol-l’cntc dc cvcntual equívoco no dinlcnsionanlcnto dos quantitativos
cic sua proposta- Incltlsivc quanto aos custos variávcis dccorrcntcs dc latorcs futuros c inccrtos.

tic\ cllclc) c(11111)lclnclrtá-Ios, caso o prcvisto inicia[nlcntc CIn sua proposta não scja satisí'al(’)ric)

1l:Ira o atcndilncnlc) do ob.}cIo da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolad(rs
llt) art. 1 24. 11. d. da !..ci ll' 1 4.133. de 202 1 :

o\

923. C„mp,ir. „ló„, d., p„,t„íado, lcg.i, ,igc„tes dc ,-,mbit,. ['cdc„a 1, cstad„,l .„ m„ni.ip„I, „s
llclrtnas dc scgtlrança do Contratante.

CIJÁUSUI JA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução,

CIJAUSUI JA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
.=\ 1)MINIS'I'II A'I-IV/\S (B 1't. 92,. XIV)

II.1- (:oluclc inI’ração administrativa, nos termos da Lei na 14.133. de 202 1 , o contratado que:
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11 ) dc 1’ clltlsil à illc XCCLIÇãO I)arc;.11 do contrato;

b) der catlsa à incxccução parcial do contrato quc causc grave dano à Administração ou ao

t-uncioníltncnto dos serviços públicos ou ao intcrcssc coletivo;

c) dcr causa à incxccução total do contrato;

d) cnscjar o rcIÉlrdalncnto da cxccução ou da cnLrcga do objeto da contratação scm motivo
j u sti ficado ;

c) aprcscntar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;o\

1') praticar ato Ii-auduicnto na execução do contrato;

s) comportar-sc dc modo in idônco ou conlctcr fraude de qualquer natLlrcza:

h ) praticar ato Ics,ivo previsto no art. 5'’ da 1.ci n') 12.846. dc 1 ' de agosto dc 20 13.

il.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inI-raçõcs acima descritas as

sanÇÕes :

seguI 11 Les

i) Aílvcl'tência. cjLlando o contratado dcr causa à incxccução parcial do contrato, scmprc

quc não se jusliíicat' a inlposição dc penalidade mais grave (art. 1 56, $2'’. da i_,ci no 14.133, dc

202 1 )
ii) Irnpcdimento dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alínea 1-;

-'b”, “c” c '-d’' do stlbitcm acima dcstc Contrato, sclnprc que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, g 4'’, da 1_ei n'’ 14.133, de 2021 );

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas lras alíncas “c”, ''í”, “g” c “h” do subitcm acima deste Contrato, bem como nas

alíncas “h". ''c’- c "d’', que justi fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 1561 $50. da

J.ci ll'l t ' 1..1 33._de. 2(}2 } ).

1\ } IVI lllin :

( 1 ) MoratÓrIa dc 1 % (tIna pol- ccnLo-) por dia de atraso in jusLiÍic,ado sobre o valor da

parecia i11adinlplicla. até c) limite de 1 5 (quinze) dias;

(2) Conlpcnsatória. para as infrações descritas nas alíneas “e’' a ''h’- do subitem 1 1.1,

de 1 5% a SC)'H, (in valor do Contrato.

(3) ColnpcnsaLÓl’ia, paI’a a inexecução total do contrato prevista na alínea “c'’ do

subitem- 1 l . l . de 1 0% a 20% do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea ''b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%

do valor do Contrato.

'--\,
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(5) 1)ara infrações descritas na alínea “d’' do subitem 11.1. a multa será de 0,5% a
5%, do valor do Contrato.

(6) Dilrtl il i11í~lí\ção descrita na alínt:a '’a” do subitem 1 1.1 , a nrulta será de 0,5% a 1 0%
do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sançõcs prcvistas ncstc C:ontrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação intcgral do dano causado ao C:ontraLantc (art. 156, $9'’, da Lei nD 14.133.
cic 302 1 )

F\
11.4. '1odas as sançõcs previstas ncstc Contrato poderão ser aplicadas culnulativamcntc com a
muIta (art. 156. 67'’, da Lei no 14.133, de 202 1).

11.4.1. Antcs da aplicação da multa será facultada a defesa do intcrcssado no prazo dc ] 5

(quinzc) dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de 2021 )

11.5. Sc a multa aplicada c as indenizações cabívcis forem superiores ao valor do pagamento

cvcntualmcnlc dcvido pelo Contratante ao Contratado, além da pcrda desse valor, a diferença

será dcscontada da garantia prestada ou scr ii cobrada judicialmente (art. 156. 68'’, da Lei !1'

14.133. dc 202 1 ).

ii 6. l)rcvlilllrclrtc IIO cncanlinhanlcnto à cobl-ança judicial, a nruILa podcrá scr rccolhida

11'-.l1111nislrati valnc11lc llo prazo nráxinlo dc 15 (quinze) dias úteis, a contar da datd do rcccbimcntc)

cIa conlunicação enviada pcla autolidadc coInpctcntc

11.7- A al)Itci\ção das sanções rcalizar-sc-á CIn processo administrativo que asscgurc o

ct)nlladitórit) c a ampla dcfcsa ao Contratado, obscrvando-sc o proccdimcnto previsto no caput c

l)111ágra l’os do IU 1. 15 Eda 1.ei n'’ 1_4,_1..33. de 202 1 , para as penalidades dc impcdimcnto dc licitar c

contratar c dc declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar.+\,

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1561 $ 1 '. da Lei n'’ 14.133? de 202 1 ):

a) a natureza c a gravidade da infração cometida;
b) as pcculiaridadcs do caso concreto;

c) as CIICullstâ11clíls agravanlcs ou atcnuantcs;

d) os danos quc dela provicrcm para o Contratante;

c) a lnlpia11taçãc1 OLI o apcrÍ’ciçoanrcnlo dc programa cIc intcgridadc, coní'ormc normas c
Ol-icntaçõcs dos órgãos dc controIc

iI.9. os at(is :llc\’lsltls coino infraçõcs administrativas IIa !,ci n'' 14.133. de 202 l . t>u cm outras

IL'iS tic licitilçÍ,cs c CL)nIF:ltos da Administração i)ública que também sejam tipilicados como atos

!-si\'’os na ! 'ci n'' t =,846. dc 2013, scrão apurados c julgados conjuntamcntc, nos mesmos autos

t)bSCI-vados o rito pl-c)ccdi mental c autoridadc compct(.'nIc definidos na referida Lei (art. 159).
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11.10. A pcrsonalidadc jurídica do Contratado poderá ser dcsconsidcrada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

plcvist(>s ncstc Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, ncssc caso, todos os cí’citos

LIIIS sillrçt-ics ilplicí\clíls ã pcs;soa 'jurí,lica scrão cslc11didos aos seus adnlinislradorcs ç sócios con1

lroctcrcs cIc adnrinistrí\ção. à pcs;soa jurídica succssora ou à empresa do nrcslno ramo com relação

tlc coligação ou con[lolc. dc 1’ato ou dc dircito. com o Contratado. obscrvados, cm todos os casos.

1> corltraditórit). a alnl)la defesa c a obrigatoricdadc dc análisc jurídica prévia (art. 160. da Lei 11a

.. 4.133. de 202 1 )

+ fn \

-1 1.11 . o Collll-atalrLc deverá, ilo prazo lnáxinlo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

apÉicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rclativos às sanções por cIa

aplicadas, para Fins dc publicidade no Cadastro Nacional dc I':mprcsas Inidôncas c Suspensas

((:cis) e no Cadastro Nacional de l:mprcsas 1)unidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder

l:xccutivo l''cdcral. (Ârt. 16 1 , da Lei n') 14.133, de 2021)

11.12_ As sanções dc impcdilncnto dc licitar c contratar c declaração de inidoncidadc para licitar
oil contratar são passíveis de rcabilitação na forma do art. 1 63 da Lei n') 14.133/2 1.

i.i:3. os cléhitcls cItI contratado para com a Adnlinistl-ação contratante. rcsultantcs dc multêl

:lcilllinislrilliva c/tiLI ilrdclri/açõcs, não inscritos cnr dívida ativa. poderão scr compensados, total

tItI l)ilrclalnlcntc. con1 os créditos devidos 1)cIo rcí'crido órgão dccorrcntcs dcsLc mesmo contrato

c)tI dc oullos contratos adnlinistl-ativos quc o contratado possua com o nlcsnro órgão ora
c (1 n tl' 111 ante

Cl.ÁUSU IJ A 1)ÉCIM A TERCEIRA – 1) A EXTINÇÃO CONTRATUAI, (art. 92?
XIX)

12-1 - C) controlo será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, in.dependenlemenle de

terem sido cunlprid(is ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12'2' O controlo poderá ser extinto antes do prazo nele .fixado, sem ônus para o conlratan t.e

cjll(Incio esta não disp'user de créditos orçamentár ios para sua continuidade ou quando entender
c jlte o contr( lto não nl(lis Ihe oferece v(Intagen1,

1 12.3. /1 ext ink'ào nest(1 hil)óiese ocorrerá n(1 pt'óxim(1 da1(1 de aniversário do contr(1lo. desc 1c

( jllc hd.ja cl noti.ile(içào cio controtado pelo contra ianle nesse sent.ido coin pelo lmenos 2 (clois)
111L’ ses cte cl111cce(iêncicl (iesse (ti(1

'-\,

12.4. C:(ISO (1 noti.Ílcclção d(1 não-conlinuiclacte do contrato de que Irclt(1 esle suhitem ocolrct

"''111 lllelr'>s (ic 3 íclt)1 x> lllcses cItI Litli(1 de ctniversário, a exlinÇao contr(ItU(11 ocorrerá após 2
t LIC)is) nlcscs (lci cl(llcl c lcl conlunicclção

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719,373/0001-23
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12.5. o contrato poderá ser extinto antcs dc cumpridas as obrigaçõcs nele cstipuladas, ou

antcs do prazo nele íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’ 14.133/2 1,

bcm como amigavclmcntc, assegurados o contraditório c a ampla defesa.

12.5.1 Ncsta hipótese, aplicaln-se também os artigos 138 e 139 da mesma l.ci

12.5.2. A altcração social ou a modificação da finalidade ou da cstrutura da empresa não

cnsci aI-á a extinÇão sc não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

I'ortrl;III/ílclo tcrnlo aditivo paI-a altcração sub jctiva.1+x

12,6, o tcl-nro dc extinção. sempre que possível. será precedido:

12.6. 1 . 1.13alanço dos cvcntos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6. 1 .2.Relação dos paganrcntos já cfctuados c ainda devidos;

12.6. 1 .3.Indcnizaçõcs c multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbicc para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em quc será concedida indçnização por meio de termo
indcnizat(’>rio (art. 13 1 , Ca]IIli . da Lei n.c) 14.133, de 202 1 ).

12.8. O contrdto poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantéln vínculo de

llttlulcza técnica, conrercial, econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão

IILI entidade contratalrte ou com agente público que tenha desempenhado 1’unção na licitação otl

IIttle na fiscalização Oll na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

cill ii11lra reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14. 1337

c 1c 202 1 )
,n\

C 1. A US U I J A 1) ÉC INI A QUARTA – 1)O'i-AÇÃO o RÇAMENTÁRIA (art. 921 V] 11)

n:3.1. As despesas dccorrcntcs da prcscntc contratação corrcrão à conta dc recursos cspccílicos
consignados no Orçanlcnto Geral do Município dcstc exercício, na dotação abaixo discriminada:

í)2.005.12.361.íií)04.2íl(19 – Manutenção e Revitalização do Ensino Fundamental.
l'=lcnrento dc despesa : 333903916
Fonte de recurso: 104, 107

íi2.t+1)4.04.122.€111113.211t)7 – Manutenção e Conservação de Edificações Públicas.
1':lenI cn to de 1)esposa : 333903916
!’t) llte cIc !{cctl rso: 505. ooo

ti2.005.12.365.Ot)0+.2íJ 13 – Manutenção e Revitalização da Educação Infantil.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/00C)1-23
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Página 1 94



Pag.

255 A s 33i \r:H1 : 1 :1

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão l'lelrônico n'’ 72/202+
Processo I,icitatório n' 176/2024

l«:!clncnto de despesa:
Fonte de recurso:

3339039 16

107, 104

02.007.1 0.301 .0006.2025 – Gestão tIas Unida(Ics de Atenção Básica.

i':tOttI cnto cIc tlcspcs II : 3339039 1 6

Ft)IIte de recurso: 494, 1494

02.( 112.08.244.oo 13.2053 – Serviço de Proteção Social Básica.
1': lemon (t) tIc cl csI)cs 11 : 333903916
1'-€)IIte de rec 11 rsír : 934

,n'\

02.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de Lazer.
Elemento de despesa : 333903916
Fonte de recurso: 000, 505

I:3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

tlj>lovctçclo c lcl 1.ei olç(imentári(1 respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
( 11)ost i la lnenl o .

(:1..AL JS;UI.A IJl;=CIMA QUINTA – 1)OS CASOS OVllSSOS (art. 92= III)

l'i.I, Os cascrs Olrlissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na

l:: í LL]J=__dE_:_{1=1. c dcl11ais normas federais aplicávcis c, subsidiariamcntc. scgundo as

cltsposiçõcs contidas na Lei nc) 8.078. de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – c normas c
}lrilrcípios gcr:lis dos contratos.

Cl.Á US U l. A 1) É:CIM A SEXTA – ALTERAÇÕES

15.1. l:vclrtuais altcraçõcs contratuais roger-sc-ão pcla disciplina dos arts. 124 e seguintes da
1.ci 11'’ 14.133. de 2021.

fX

15.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

stll)rcssõcs que se !izcrcm ncccssários, até o limitc dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor
lllclal atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
si.lb:11ctido à prévia aprovação da consultoria jurídicd do contratante, salvo nos casos dc

i Llstil'icada lleccssidíldc dc antecipação de seus efeitos, hipótese en1 que a fOInralização do aditivo
LICVcrá ocorrer no prazo nláxinlo de 1 (um) inês (art. 132 da Lei no 14. ] 33, de 2021 ).

15.4. l~'.cpisll(is qllc não carílctcri7:IIn ílltcl-ação do contrato podclu scr realizados por simples

;ljrostil:1. dispc:lstlctíl il cclcbração dc Lcrnlo aditivo. na forma do art. 136 da Lei nD 14.133. de
=031

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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CI./tU SU 1.A 1) É(:IMA S E'FIM A – P UBI,ICAÇÃO

16,1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 c Il. da I,ci n.' 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Dccrcto

Municipal n.'’ 175. dc 18 de outubro de 2023, na forma prcvista no art. 94 da Lei 14.133. de

32 1 . bem como no respectivo sítio oficial na Intcrnct, em atenção ao art. 91, cclptl[, da Lei n.c)

4.133. dc 202 t . c al) WIX,_U.MJJLn, 12.E.Z__çlç_20 Ii .

(:i,ÁtJSIJ i.A 1)ECIMA Ol'I-AV /\– F(iRO (art. 92, ii")
n'7.1. l'ica clcito o 1:oro da C=onrarca dc Marechal Cândido Rondon – PR. para dirimil- os

líBio!-; que dccol-l'crcn1 da cxccução deste 'l'crnlo dc Contrato. coní'orlnc arl. 92. 6 tc). da [.ei n:
} : i 3// 2 :1 :}

/-'\q

II.occtl I, l(lict l (le ilmês I de [ano 1 .

Rcprcscntantc legal do CON'i-RA'l'AN'l'll

Rcprcscntanlc legal do CON’l itA l*/\1)o

-l-l':F<'i ' 1*: N'1 Lf Nl 1 '\ S

/\\
/-

7
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR [}Jr.. Tr
RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90072/2024-000

1 : Itensda Licitaç_ão

11 - Prestação de Serviços de Eletricista

Descrição Detalhada: Serviços elétricos Prédios Públicos e poços de captação de água

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total 850

Critório de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

54.340,50

UN

Intervalo Minimo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

_Grupo: G1

- Prestação de Serviços de Eletricista

Descrição Detalhada: Serviços elétricos Prédios Públicos e poços de captação de água (auxiliar)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabili(Jade Decreto 7174/2010: Não

Mercedes/PR (850)

Q tlantida de Total: 850

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$)

Unidade de Fornecimento

Menor Preço

24.131 ,50

UN

0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Minimo entre Lances ('/,)

Local de Entrega (Quantidade):

Grupo: (31

Mercedes/PR (850)

2_=Conpasição dos Grupos

1 - Tipo l

DescriçãoN') do Item

ção d e :a

restação de Serviços de Eletricista

Quantidade Tota le de Fornecimento

1)1<1=c/\o [ [ rT 1<ONICO NO 90072/2024-ooo u ASG 985531 28/10/2024 10:47 (1/1 )
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Licitação

n:anã: ge:ônigsponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
28/1 0/2024 10:49:39

:a Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
{www.gov. br/cornpt'as} na data de 30/10/2024.

l<csunro do Aviso de Licitação

Órgão

S) 1939_ - F)íqFFFITU FR /\ 1) t 1 M ERC E D ES - PII

LJ ASG Responsável

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Mod;3lidade de Licitação

f)região

N'’ da Licitação

90072/2024

Característica

Tradicional

Forma de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto

l (:i

L_ei rl'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

TIpo de Objeto

Serviços Comuns

N'’ do Processo

176
in\

OLiantidade de Itens

2

Objeto

Contratação, baseada na l.ei. Comp:l.emen'tar Municipal n . Q 073, de 04 de junho de 2024, e no Decreto MunIcipal n . q 093,
(1(' 10 cIc junho de 2024 (política púb:1 ica denominada “Compra Mercedes”) , de empresa para prestação de serviços de

rl:JICllilçãO, nlarluterlção pr'evcrlt i.va e corr(:t :i.va de sistemas e.l.étri.cos .i.nternos e exterrlos, de baIxa tensão, em espaços
Íltil) ii ( os do Mun:i c fp i o de Mercedes

1)ato fla 1:>ivulga(,,ão

30/1 0/2024

l)atÉI da l)isponibilidade do Edital

/\pélrtif de 30/10/2024 às 08:00

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 19/11/2024 às 08:00

DtsponibiÉizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação

'-q\

>

i 3 $ 1 g ! a p 1b115 E R F 8 16f

tt f)s : //\'vw\'v2.c;or11prasnet .gov. br/siasg net–dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDI vulgac,ao 1/1
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

MUNICiPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO. FORMA ELETRÔNICA N.' 72/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLiTICA pÚBLICA “COMPRA MERCEDES” com PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO A

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL (MUNICÍPIO
DE MERCEDES)

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE (ÚNICO)

OBJETO: Contratação, de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e
corretiva de sistemas elétricos internos e externos, de baixa tensão, em espaços públicos do Município
de Mercedes

n\ PREÇO MÁXIMO:_

Lote 1 Descrição
cifldc 1_$€f+B]-+lb}r je jiémaa
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

R$ Total

78.472,00

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 19/11/2024.

N FORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www,gov,br/compras/pt-br. Demais informações
enLontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr, Oswaldo Cruz, n,') 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
ql :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

ALEXANDRE „qslnadodphrma Mercedes – PR, 28 de outubro de 2024.
digital por Al_EXANDRF.

GRAU N KE:8 GéAUNKL,:8293501/900
Dados: 2024.10.28

293501 7900 lo:08:53 ..03'oo

Alexandre Graunke
Prefeito em Exercício

/'\ „ PLiüLICÂi3(::> '-

DATA. ,_d_&yL')(1_ 1.att

[-.\RiO OFICiAL ELF.TRÔb!!CO

..'.rw\v .rnQr codes,pr.gov.fif

J3ií: 3Ão:_,„„.33,b,

PUBLiC;Ai:)O

" ----.'.. ,__2}é_!9_L2ã,.,__

;'. .,,:.= &P,„a.'t___.
J h.f-,1 r'If\}.

'.:-'; ::-'..;-ak%3,_,„„._,H_

Rua Dr. Oswaldo (:ruz, 555 – FoI,c/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mer(,edes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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DIARIO
/

DE MERCEDES 'büMUNICÍPIO
28 de outubro de 2024 ANO: XII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 3916

RESOLVE

Art. 1'’ CONCEDER férias a servidora municipal eiencado no Anexo I desta portaria, no período especificado,
relativo aos períodos aquisitivos listados,

Art. 2c) - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 28 de outubro de 2024,

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCÍCIO

Anexo I – Portaria 659/2024

,P/n\
Período Aquisitivo Férias

Data InicialData Inicial Data Final Data Final

EDU/\[{DO JOSÉ RAMOS DA SILVA
JOZI/\NE FI ASSE

05/12/2022
04/01 /2023

04/12/2023
03/0 1 /2024

04/1 1/2024
04/1 1/2024

13/1 1/2024
13/1 1/2024

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MUNICiPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 72/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLiTiCA pÚBLICA “COMPRA MERCEDES” com PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO A MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA EM ÂMBITO LOCAL (MUNICÍPIO DE MERCEDES)
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE (ÚNICO)

n\x

OBJETO: Contratação, de empresa para prestação de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de
sistemas elétricos internos e externos, de baixa tensão, em espaços públicos do Município de Mercedes

PREÇO MÁXIMO:

Descrição R$ Total

78,472,00único [ Serviços elétricos Prédios Públicos e pQÇOS de captação de água
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

iNiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 19/11/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site !11f8l://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr
Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atelldilneÊrto . ao público: 07:30 às 1 1:30h e 13:0C)h às 17:OC)h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail
!icitacao @ nlcrcedes,pr,gov.br

:::J = ia: Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Af&%%8$ – '–--- –'---–' - --–-'---– –-–-- -'-'----'----- ----- --'i;;;É;
13 =:3 O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
:d'it = t : /' www.mercedes.pr.gov.br
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28 de outubro de 2024 ANO: XII

www .mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Mercedes – PR, 28 de outubro de 2024

Alexandre Graunke
Prefeito em Exercício

/\.

rJ\

801P
iF:3mB 88 B

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo,

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
wwW.mercedes . p[40v .br
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EOITÂL Ok INTIUAÇAO - ALItNÂÇAO FIOUCIÁRtA . PROTOCOLO 200.689 (IN0120G868C)

INI F'RFssÂno: MAncos ANTonIO MARTINS DE LIMA

COIt&\t ot lurlUÀÇAr.1 (Pn&za: 15 OIAS CITttS) ANToulo ARTun ot SOUZA SAMPAIO 01lrlal do
!;ewlço de Reçl61rçp de Inlàvel$ r:a Conraíc8 du Cascavel/PR. de acordo cí>rn as

,-='lihl;1,:ões rí'rttel:nas n.:o art 26 ria 1 el Fnaeral n 9514,'9/ INTIMA a pessoa de MÂrtc05

ANTONIO M&1:IINS DE LluÂ (;}>F XXX 3$8.479-XX. com dt>nucillo incerto e Ignorado. a
[waldo do c'c'.jora CJ+tIxa Lcoflivnlcâ l edera:, DNa que no prazo de 15 {Quinze} dIas.

fCrlnt io 3s da LntuIIa plit\II,lação ao pres«llte edIt,11. efetue o í18ganlenk] dlrelameí\ in na

3'/õncla apten:era ac crf,titIO lnrol,lliarlo ou coqpare$3 na sede do 3’ ServIço de RogisIrc, de
cIa Rua Pdtant’1 :’864. SaId ' $ etltfiuc IIapc+à

V:Í. Cit-h:+•;Ç Fill FI;11 ;1 +'lrJ:liélÍ ( 1 b};rq3#lbe ZItO da$ paI(1)li)3 ef 11 Caía b PR Íeleretlt!? ã+)

ronI’ ato r"gr; tra<ll; \ 1-.'l/ n }< 08 'Ja nl,llílfut i3 15.75S. que llnportJrn t*nl RS 1 966,8 a na adia
1/J 1• thC 1 V hI hI 'll rl 4 [1111/nÉ F1 aIR 3 lIRLÍr fFÍ ' F>r\Cjàbllnll Ff! A FIi\ Ít:+ SO jtZfere ’lO

p: : 1 :h1 1 : 1 :r:

eni iinIt111'!\tj1ltí-I aí> =111111,il:. 1\r.1 5.I" .:o ar!!LIn 76 dn 1 nl FürJora1 ti 51.1 de 30,'1 1 / 1997 ArIas, il
à
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día 3 ltí}rrle da lllellr, r:1,a,Id t;:ríiil gd Ct,',c,r, 1: 74 de üuliil]ro de 702.1
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ICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

E DO MOBILIÁRIO DE MEDIANEIRA E REGIÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O i>res trIer:': 1 da en$(indo bliflra. ro uso das atribuições que Ihe COnfeErn o Estatuto

Social e a legislação vigente, CONVOCA os senhores associados ein $8 cent suas
o!'íi}}aí:.3es sjI:: iBiS :lo$ ítuniciFii)s de: ITAIPULÂNDI A, MÂTELÂN[NA,

MED IAREIRA, SANTA TEREZINHA DE iTAIPU, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU E

SERRANÓPOLiS DO IGUAÇU. DEra panlci:Jaren da ASSEMBLÉiA GERAL

ORDiNARiA. obser/ad,’4 as dIsposiçÕes estatuláfias. a ser reaIIZa($2 dia 22 de

novembro de 2024 ns 3'de 3::!aI :3 enliiad.? s; in à Avenida Brasil n' 3561. Bairro

ti8ipu. na cidade de Medianeira - PR. às 18h30min eIF pr fReira convocaÇão e caso

não r:'b!!'iO qu5íuiT IIl:niíT-IJ. íl.:a les:Je ja ü3n'l’acacIa a 3ssenlblei8 para 83 19:00h. do

pes ITi:: dia e icc:1} GOal quaiíluar nÜínero {lc associados presentes. para ddlierarenl

s01)fe ii SeGUInte Ofl:0111 60 dia:

li':l:.;í3- íJiqcuss.’ã'.>, apíeíIÉa{àü e valação pOF escrutÍnio secíeio da Pfevisão

Orçamentária para o exercicio de 2025, coni o p8íeceí do Conselho fiscal.

Lc 1:un. cisccssào, 3preoaçá:> e vctaÇà'3 par escrutínIO secen do Balanço
financeiro do exercicio de 2023. coni o parecer do Con$eiho Fiscal

\ 1'JC-3"18 ira ?;i. $1 de novembn de 2025 - DIONE RIBAS DOS SANTOS

Pres:dente C11232317-E24
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111 IENESSADO: THIAGO 1.AOL ALMEIDA

EoITAk ot IKUMÂÇAO (PnAZOT 15 OIAS ur€1s) ANTONIO ARtuR OE SOUZA SAUPÀIO Otlclal do
3' Ser«ço de RegIstro de lnl6\' 61s ita Comarca de Cascavel/1>ft, de acordo com as

att'buiçõ8s coI\fendas polo 311 26 aa LeI Fbuela: n 9514/97 INTIMA a pos soa de THIAGO

LAGE ALMaDA CPF XXX 267 548•XX com domIciIIO incerto e Ignorado. a peJlao da
cledura CaIxa Eccnôn»ça Feder,11. p,118 que, no ,xazo de 15 íquttuy} dIas. cultatios dd

CnnrartH. com enlorel;o da Rua Parana1 2864. Sata 15 E(1l1,cIO Ilan)ó (',ertlroH

av'iíbaau sob a .'\\',’'3? da nlatttl.ula 71.040. qt,e inlpurtdnl 8111 R$4 930 $o na data de

cq-->lltra to rt,']lslrdclo rt 1 1113l1 +bIll,J ,lçlrl1?1 lrl..Jlç,ILIU C) presente cc Ilidl 1} publlçacJc) Dtv 110s l.}1,19

pnl 3lerlcilnlel\to ar_' auruda Irc 6'la lda artIgO 26 (Ja Lg: Fr'tl0181 9 61 4 de 20/11; 1997 Apos a

Fagaírento do salao levr'dor (1 :: fina11(lamenta a ípquenmenlo al GraIIOra sera prnmt)u,ia
a av8íbacâ<> c 1e cc>nsoilüaíjc' Fla pIDj>liFan(1€ e a coHseüuí:fIIP transferênoà cIo dcntinla

p3í8 o 1\tulle Jã nielKlonaaü cf vIvIa Cascavel. 11 de Cu{unIU ae 2024.
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UASG: 985531

EXTRATO QE EDiTAL DE UCITAÇÃO
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llCITAÇAO EXCLUSIVA PARA HE's EiCU EPP's

POLÊTC APÚBiiCA"COMnAMERCEDES" com PRIORÊOADE DECONTRAnÇÀO AMCROEMPRESAouEMPRESADE

PEQUENa PaRTE SEDIADA EM AMB:Ta IEAL (MUNICipiO DE MERCEDEs}

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE €dMca)
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